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Memorando 2.928/2025

De: Barbara R. - CC

Para: SLC - Secretaria de Licitação e Compras

Data: 25/03/2025 às 10:20:06

Setores envolvidos:

PGM, ADP, CC, CTBC, PREF, SLC

LICITAÇÃO - PLACA PATRIMONIAL

Bom dia,

Segue DFD para autorização e assinatura.

At.te.

Bárbara Bortoli Ribeiro
Conrpras e Aquisição

Anexos:

17 1 DOCUMENTO DE_FORMALIZACAO_DA_DEMANDA_PLACA_PATRIMONIAL.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data

Barbara Bortoli Ribeiro 25/03/2025 10:20:23

Erick Franco de Ramos 25/03/2025 10:26:49

Assinatura

1 Doc

1 Doc

BARBARA BORTOLI RIBEIRO CPF 107.XXX.XXX-96

ERICK FRANCO DE RAMOS CPF 077.XXX.XXX-31
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Prefeitura c:go iViurlicíg)io de MarIelaguaÇU
ESTADO DO PARANÁ

{Paço,!Uurlicibal "Hiro Vieira"
Rua Berhardino Bogo, # 75 – Vila Bernadino Bogo, 175 –. Caixa Postal 81 – CEP

87160-000 Fbne: (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.Dandaflua 4u.pr.gov.br : eTmai 1: adro(q2r[lang?guaçu.pr.gov..br

DOCUMENTO DEI FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1- INFORMAéÔES .GERAIS" i:{}iii?;g?}ÇÇ{#

Descrição sucinta do objeto:
Aquisição de placa de iq9ntificaçãq patrimonial.

2- JUSTiF'lCATiVKbÁ N'ÉCÉgÊi'
:lt1??:8

Necessidade de controle preciso 4 a rastreabilidade dos bens públicos, as placas patrimoniais
desempenham um papel crucial na brevenção de perdas, furtos e extravios, ao mesmo tempo em
que fortalecern o compromisso da Óestão pública com a prestação de contas à sociedadç. Além
disso, essa prática facilita o proces$o de inventário e manutenção dos bens, assegurando que os
recursos públicos sejam utilizadosl de forma adequada e de acordo com as necessidades da
população. Também é uma medidajpreventiva para garantir a conformidade com as normas legais
e regulatórias, evitando riscos jurídibos e financeiros para a administração pública. Outro aspecto

importante é a promoção da transp#rência e da confiança.

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

!cm x 5cm com brasão municipal, código patrimonial, código
!rso, feita em material resistente e durável.

Placa de identificação patrimonial
de barras e adesivo de fixação no

ipl$4- IDENTIFléAçÃO DA ÁREÀ-:RE

r ria):

Secretaria de Licitação/ Secretaria}de Administração

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Barbara Bortoli Ribeiro

4 go/Função:
DiHetora Compras e Aquisição

Matrícula:
500505
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a VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS §ã?é

Código para verificação: 8890-8DEl-7C4A-C2C8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

q? BARBARA BORTOLI RIBEIRO (CPF 107.XXX.XXX.96) em 25/03/2025 10:20:20 GMT-03:00
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Memorando 1- 2.928/2025

De: Erick R. - SLC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data : 25/03/2025 às 10 :29 :25

Bom dia,

Fica autorizada a continuidade do procedimen+o em tela.

Por conseguinte, queira prosseguir com as de+idas formalidades necessárias.

Atenciosamente ,

Erick Ffanco cIo Ramos
Secretário (ie !,_tcüaÇão e (:ornpFa$
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Memorando 2- 2.928/2025

De: Barbara R. - CC

Para: CTBC - Contabilidade (Contador)

Data: 25/03/2025 às 12:58:42

Bom dia,

Segue ETP e MAPA comparativo de preços para parecer contábil.

At.te.

Bárbara Bortoli Ribeira
Compras e Aquisição

Anexos :

13_1 _MAPA_COMPARATIVO_DE_PRECOS_PLACA_PATRIMONIAL.pdf

23 1 ESTUDO TECNICO_PRELIMINAR_PLACA_PATRIMONIAL.pdf
23 ESTUDO_TECNICO_PRELIMINAR_PLAC-A_PATRIMONIAL.docx

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

1 Doc

1 Doc

1 Doc

Barbara Borto li Ribeiro

Erick Franco de Ramos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernardino Rego - Caixa Postal 81 - CEP 871604)00

PA(..O MUNICIPAL " HIRO VIEIRA"

Fone: (44) 32458400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

MAPA COMPARATIVO DE PREÇqS Mandaguaçu, 19 de março de 2025

OBJETO: Aquisição de placas de identificação patrimonial a fim de fornel ir Informações sobre o bem e possibilitar o controle, inventário e rastreamento do patrimônIo da instituição.

Item Quantibades I UnIdade
orçamento

Governamental
Pesquisa de

Internet
Orçamento
Fornecedor

D

PREÇOS
VALOR TOTAL

1 I brasão municipal, código patrimoniat, códIgo de barras
Placa de idenUficação patrimonial 2cm x Scm com

e adesivo de fixação no verso.
10.doo Unidade R$ 1.91 R$ O.67 R$ O.44 1 R$ 1,01 1 R$ 10.066,67

Método estatistico: Foi utilizado a média dos vetores
R$ 10.066,67

Responsável leIa luisa: Bárbara Bortoli e Maria Vitória Guidoni
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

PaÇO WlurliGipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaquacu.pr.qov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

l – Objeto da Aquisição:

Aquisição de placas patrimoniais para sinalização e identificação de bens, imóveis ou espaços de valor
histórico, cultural ou ambiental, com .o objetivo de garantir a preservação e valorização dos patrimônios em
conformidade com as normas legais de preservação e tombamento. Os materiais utilizados para a confecção
das placas devem ser resistentes às condições climáticas e ao desgaste do tempo, garantindo durabilidade e
visibilidade a longo prazo.

2 - Descrição das Necessidades:

Necessidade de controle preciso e a rastreabilidade dos bens públicos, as placas patrimoniais desempenham
um papel crucial na prevenção de perdas, furtos e extravios, ao mesmo tempo em que fortalecem o
compromisso da gestão pública com a prestação de contas à sociedade. Além disso, essa prática facilita o
processo de inventário e manutenção dos bens, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de
forma adequada e de acordo com as necessidades da população. Também é uma medida preventiva para
garantir a conformidade com as normas legais e regulatórias, evitando riscos jurídicos e financeiros para a
administração pública. Outro aspecto importante é a promoção da transparência e da confiança.

3 - Descrição dos Requisitos da Aquisição:

As placas patrimoniais devem apresentar a logo da Prefeitura Municipat de Mandaguaçu, com uma tipografia
clara, cores contrastantes e informações bem claras e visíveis, material resistente e durável às intempéries
(metal, aço inox, alumínio, etc.), adequado para uso externo e com alta durabilidade; tamanho e formato
conforme as necessidades da entidade.

4 - Levantamento de Mercado:

a) SOLUÇÃO A: Aquisição das plaquetas de identificação patrimonial: Esta solução se torna mais vantajosa
devido ao fato da economia a longo prazo, a compra elimina custos recorrentes de mensalidade, que em
alguns casos, ultrapassar o valorde compra de placas próprias.

b) SOLUÇÃO B: Contratação di empresa especializada para execução dos serviços substituindo a função da
placa: Diferente da aquisição das plaquetas, que é um investimento único, a contratação de uma empresa
terceirizada gera despesas recorrentes, como mensalidades e taxas adicionais por serviços complementares.
Em alguns casos, o custo acumulado ao longo do tempo pode ultrapassar significativamente o valor da compra
de placas próprias, A necessidade contínua de um prestador de serviço pode gerar dependência, dificultando
a autono-mia na gestão patrimonial, Eventuais atrasos, reajustes contratuais ou descontinuidade do serviço
podem comprometer a rastreabilidade dos bens.

Considerando os aspectos financeiros, operacionais e estratégicos, a solução mais viável a longo prazo é a
aquisição das placas de identificação patrimonial, garantindo economia, autonomia e maior controle sobre a

gestão dos bens.

5 - Descrição da Solução como um tódo=

Aquisição por meio de Dispensa Eletrônica via Registro de Preços de placas patrimoniais de alto padrão em
materiais duráveis, como alumínio, aço inox, entre outros, que garantirão a to.nga duração e resistência às
condições externas, ao tempo e ao desgaste. A instalação será feita de forma estratégica para garantir
visibilidade e segurança, e as placas serão personalizadas conforme solicitado pela Prefeitura, com a devida
identificação e informações sobre o patrimônio, seguindo as normas legais de preservação.
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MandaguaçuV 3do M8unÊcípio cia
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Berriárdiho Bagé, 175 = Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

lcu.pr.qov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

Próf©itura

6 - Estimativa das Quantidades a Serem IAdquiridas:

10.000 unidades

7 - Estimativa do Valor da Aquisição:

Valor total estimado é de R$ 10.066,67.

8 - Justificativa para o Parcelamento ou 4ão da Solução:

Não se aplica o parcelamento para esta solução, pois a contratação será feita em item único.

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdebendente s:

Não existem para a contratação desta deÜanda as contratações correlatas nem interdependentes.

Planejamento:10 - Alinhamento entre a Contratação e

Não foi feito o PCA, porém o item dessa c4ntratação é indispensável para a Administração Pública.

11 - Resultados Pretendidos:

A aquisição de placas patrimoniais tem bomo objetivo principal otimizar os serviços públicos Úunicipais,

garantindo maior eficiência e agilidade na #xecução das atividades. Os principais resultados esperados são:

Padronização e identificação Perdanente dos Bens;
Maior Controle e Rastreabilidade;
Redução de Custos a Longo Prazc
Facilidade para Auditorias e Inventários;
Integração com Sistemas de Gest éo Patrimonial;

Maior Transparência e Segurança]

8

8

e

8

0

0

12 - Providências a Serem Adotadas:

Não foram identificadas providências prévihs à contratação.

13 - Possíveis Impactos Ambientais:

Não há impactos ambientais.

14 - Justificativa da Escolha da Soluçãl

A escolha pela aquisição de placas patridoniais é justificada pela necessidade de sinalização permanente e
visível dos bens, com material de alta dUrabilidade, que atenda aos requisitos legais e que seja capaz de

resistir ao desgaste ambiental. Além dissob as placas fornecerão controle sobre o patrimônio público.

Justificativa da Viabilidade/Inviabilidad

O presente planejamento está de acordo dom as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da
secretaria. No mais, atende adequadameHte às demandas formuladas e os benefícios pretendidos são
adequados, os custos previstos são comphtíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos envolvidos são
administráveís através do item adquirido, Éelo que recomendamos a contratação proposta.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Baga, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaquacu.pr.qav.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 19 de março de 2025.

Erick Franco de Ramos
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vERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para v4rificação: 0862-84B9-861 E-0259

Este documento foi assinado digit4lmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Memorando 3- 2.928/2025

De: Ederson S. - CTBC

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 01/04/2025 às 15:21:27

Ederson Fábio P. da Silva

Contador Municipal

Anexos:

PAR_CONTABIL_LICIT_MAT_PLAQUETAS_PATRIMONiAIS.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ederson Fabio Pereira da S... 01/04/2025 15:21 :44 1 Doc EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA CPF 884.XXX.X...

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.ldoc.com.br/verificacao/ e informe o código: 41 6A-A57F-2A91-7449
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Prjefeitura do Município de Màndaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’ll[iro Vieirat'
Rua BerNardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.-285.329/0001-08

wwW.mandaguacu.pr.gov.br

llmo. Sr. Prefeito Municipal, em atenddmento à Vossa solicitação, informamos que para:

Aquisição de placa de identificação patrimonial, a pedido da Secretaria Municipal de Licitação e

Compras, e da Secretaria de Admihi stração, o nosso plano de contas para o Exercício 2025
contempla as seguintes rubricas para:

Material de Consumo:
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É importante frisar que a gestão
seja, não há um bloqueio que
ordenadores de despesas.

dos s4ldos de dotações existentes é responsabilidade dos gestores, ou

impe{a o uso desses saldos para outras despesas indicadas pelos

Mandaguaçu-PR, 01/04/2025

}

GRaPF!

CPF 8$G86&$r$72

:derson Fábio P. da Silva

Contador Municipal
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

qi#9 EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.XXX.XXX-72) em 01/04/2025 15:21 :42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc)
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Memorando 4- 2.928/2025

De: Barbara R. - CC

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Pr4cessos

Data: 01/04/2025 às 16:25:00

Segue TR e demais q9cumentos p9rtinentes Nara Úinuta de edital e posterior encaminhamento ao parecer jurídico.

At.te .

f;áf i)ara E 3orta ii fqít:letra

(cv;p,-,au e Aquisição

Anexos:

06_1 _ANALISE_DE_RISCO_PLACA_PATRIMO$1AL.pdf
06_ORCAMENTO_INTERNET_PLACA_PATRIMONIAL.Pgf

12_1 _PRINT_ORCAMENTO_E_MAIL_FORNEC#DOR.pdf

12_ORCAMENTO_FORNECEDO R_PLACA_PAIRIMONI AL.pdf

13_O RCAMENTO_BANCO_DE_PRECOS_PLAdAS_PATRIMONIAIS.Pd

22_1 _TERMO_DE_REFERENCIA_PLACA_PAT§IMONIAL.pdf

22_TERMO_DE_REFERENCIA_PLACA_PATRl$ONIAL.docx
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Prefeitura do Município de IVlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo, Caixa Postal 81 – CEP 87160000

Fone: (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.rnandaquacu.pr.gov.br – e-mail: adrn@mandaguacu.pr.gov.br

RISCOS DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO: Placa patrimonial

RISCOS - FASE DE LICITAÇÃO

Probabilidade 1 Ação PreventivaRisco

BaixaImpugnação ao
Edital

Licitação
vencedor

habilitado

sem

Baixa

RISCOS - GESTÃO DO CONTRATO1.

Probabilidade 1 Ação PreventivaRisco

Contratada deixa de
atender as

condições
econômicas/técnicas
para prestar o

serviço

Baixa

ANÁLISE DE RISCO

Análise pormenorizada dos
itens exigidos no Edital, de
forma a não extrapolar as
regulamentações previstas
em Lei.

Especificar com o maior
número de informações
possíveis os objetos a

serem contratados,
coerente conforme oferta do

mercado;
Observar atentamente
regulamentações na
condução do processo
licitatório.

as

Verificar as exigências
solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis
com a realidade do
mercado.

Dar arnpla publicidade ao
edital .

Prestar especial atenção
na anã]tse da
documentáção da
empresa que atesta sua
habilitação fiscalizar o
contrato, atentando para
a devida qualidade
técnica na realização
das atividades e para a
manutenção das
condições de
contratação exigidas na
habilitação.

ResponsávelAção de
Contingência

Tomar

providências
necessárias ao
saneamento do

as

de
e

Secretaria
Licitação
Compras/
Secretaria
Administração

processo no menor
prazo possível, de

modo a permitir a
de

darealização

licitação.

dSecretaria

;:;:=»;~..~„=:! ii}:: d

Administração

ResponsávelAção de
Contingência

Comunicação
tempestiva e
reiterada

empresa
para regularização

Secretaria de

Licitações
Compras ;

Fiscal/Gestor
Contrato.

das pendências

apontadas.
deAbertura

processo
administrativo para
averiguação do

problema e
apuração de
responsabilidade.
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f:1:Élálá
Prefeit uri cio Município de Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, l75 – Vila Bernadino Bogo, Caixa Posta1 81 – CEP 87160000
Fone:} (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaçlu:acu.pr.gov.br - e-mail: adm@mandaguat,u.pr.gov.br

Adompanhar e fiscalizar a
enhrega dos serviços,

lferindo se o produto
lrIde plenamente o

dejscritivo.

Produto de baixa
qualidade ou 1 Média
insatisfatório;

Extinção anormal
do contrato: Por
inadimplência da
Contratada sem
justificativa
suficiente:
Resolução por

fortuito ou

lluir sanções
#ntratuais no edital;
bcumentar as tomadas

decisões; solicitar
{entação juridica com
ação a correta
;tificativa para os
ferentes casos de

llização do contrato e

janto às providências
!bíveis; incluir cláusula

repactuação no
}ntrato.

In

d(
de

re

ju
di-

fi r

caso
força

Média

maior; Resilição do
contrato por
desinteresse
administração;
Rescisão por
desequilíbrio
econômico.

da q
ci
d

(\1

Erick Franco de Ramos

Secfetário de Licitação e Compras

Aplicação de

penalidades;
Convocar segunda
colocada para
conclusão
serviços.

dos

Comunicação
tempestiva e

reiteradà

empresa
para regularização
das pendências

Secretaria de

Licitações
Compras;
Fiscal/Gestor
Contrato.

apontadas.
e

doI

Abertura de

processo
administrativo para
averiguação do
problema e

apuração de
responsabilidade.
Aplicação . de
»enalidades.

Aplicação
penalidades;
Abertura

de

de Secretaria de

Licitações
Compras;
Fiscal/Gestor
Contrato.

processo
administrativo para
averiguação do
problema e

apuração de
responsabilidade.

e
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a % alumetaI.com.br/compnr/etiquetas.de-patHnronlo/etiqueta.de-patrinronio-50x20mm-codigo-de.banas.com.fita.html+

t 47 3231.5100 a Minha conta + V LIsta de dese}a {1>} R Carrinho de conFIns f+ Flnaüzar pedido

Comprar

Adesivos

Crachá / Bottor!

qt Comprar EtIquetas de DBtnmõnlo e:iquaa ae palrlmónD . 50x20mm . CodiQD ae BaIn s . Com Ha

EtIquetas de Extintor

Ib.lancIa las

PoiIa espetos

Abridor de garrafas

EtIquetas de móveis

Ettquetas de patrimónIO

Réguas para brindes

Réguas de caláhse

DESCRIÇÃOl\ledldof de carnaaas

Placas de Hornenagern

Placas de IdentIficação

Etiqueta de patrimônio - 50x2C)mm -
Código de Barras - Com fita

Placas de Inauguração

Placas de SInaIIZaÇão Alumínio Anodlzado

Impressão em 2 cores
Tamanho o_Sx51)x20mm

Numeração sequencial en1 código de ban as

Com fita Adesiva dupla face no verso
Com cantos retos

Bandeira ,IO 8'8511

Nos desert'/oIveremos o layout com o seu logotipo e enviaremos para

sua aprovação. Somente depois da sua apro«êçâo as etiquetas serão

produzIdas.

Fr3zo de fabricação, 10 dias uteis a Daltir da aprovação do layout.

Gostaria de enviar aqen3s ual orÇ3rbeato para este produto? Clique

39l3

®© 66P % 6##rea
Hn

+

!egg@

a

Etiqueta de
patrirnônio -
50x20nrm -
Código de
Barras - Com
fita
Marca: A&mlçtaí

Modelo EtIqueta de palrhnõnio . 50\20mnl

CódIgO de Barras . Cern toa

Disp«ubt$03{fe CrI1 estoque

R$ 9,41

50 ou mab RS 9 + 1

300 ou rnals F<€ 6.27

200 ou maIS RS 3.A

300 ou maIS R$ 2.34

500 ou 11:313 RS 1,56

1000 ou a136 RS +.05

2C>oQ ou mais RS 1 <13

3000 ou mal: RE 0 93

5t>íi0 ou mais RS C' 78

ICX300 Dg ane PS 0.67
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Orçamento 8647
24/03/2025

90 diasE#ãqu© tas
Data

validade

Razão:

CNPJ:

I.E.

CLI ENTE

CONTATO

item:

FS Etiquetas Ltda.

39.795.516/0001-05
90869644-11

ITelefone
E-mail

(43) 2102-1787
r

e

--B7rn) =a B;;ta [ãfone
t

mmamam
\descrição

$1=s73 =iais em Alumínio - Tamanho 50x20mm - Cantos Arredondados -
Com adesivo 3M no verso - Impressão colorida com verniz de proteção -

Numeradas com código de barras

1 10.000 R$0,44 1 R$4.400,00

Prazo de entrega: 15 dias
o nto: 30 dias

Condição de frete: Grátis
CD03
<
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01
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0
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Rua Assembléia, 472 - Jd. Casa Grande - Cambé - PR - CEP 86191-210
lbr

39.y9à.%36/©©b7--.85
FS aiatinAS LTDA,

RUA ÁS5€+4&tÉiÀ 672
JO_ ÂtVaRÃi>Â -. cep 863#i.-.21©

CAM8g .+ PR ! FONE: (43) 3835-3628
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VI iUNIC: IPALPREFE: IE }AGtJAÇTJ
CERTIFtCADQ -l

B!

ig
;-Üu3=IJ

CNI'1: 76.285.329/0001-08

Res 1,on$ável: PREFEITURA.MUNICIPAL bE MANDAGUAC,,U
B/idtrÍt.'UIH: 500284

Felt'fone: (44) 3245-8400

DepaNafnento: Compras e Aquisição

Pesquisa realizada ltre 19/03/2025 14:56:59 e 25/03/2025 09:22:56

1 1 t'l .1 ; Í''I'iU €i' itp !'f' tIlf’ : 'l' !) V:',iz.''. 1511::4 : f 1 fl !' t 77,1'2'3,1 13.q;})

Em conformidade com a Instrução Normativa N' 65 de 07 de Jul 40 de 2021 (Lei n- 14.133).
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Método Matemático Aplicado: Média AritméUcp dos preços o4ddos - Preço calculado cim báse na 'médià aritmética. de todos os preàbg séledonados pelo
usuário para aquele determinada Item.

Conforme Instrução Normativa N' 65 de 07 de Julho dg 2021 (Lei 11' 14.133), no +nba 3', "A pagaM de preços serã in-aterializa4a .;In docyrnentoque conteré: INC.V.Método matemático apjicado para o
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Item 1: PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL 5x2cl

PREÇOS / QUANFIDADE PREÇ'O

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
PROPOSTAS

3/9 R$ 1,91 (un) R$ 1,91 R$' 1,91

Preço Conlpras
Governamentais Órgão Público Identificação

Data

Homologação

1 28.523.215/0001-06 - MINISTÉRIO DA ÚUCAÇÃO 1 Universidade Federal

FLuminense 1 PRÓ-RErrORIA DE ADM+fISTRAÇÃO

Dispensa de

Licitação N'’
90025/2024

UASG: 150182

02/08/2024

R$ O,27

09.635.270/0001..43 - MINISTÉRIO DA

Milhar da Amazônia I 8’ Região MUiw
}EFES A l Comando do ExércIto 1 Comando Dispensa de

Licitação N'’

90005P&024

25/07/2024 Pv '4':{ \“;

R$ 4,93

UASG: 160163

07.954.480/0001-79 - GOVERNO DO EStADO DO CEARÁ N’Pregão:900962024

UASG:943001

10/06/2024 {+ 5+=i+1

R$ oJ52

Valor Unitário R$ 1,91

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,52

Valor Global:

8 : :IÓ: i:8 g##o7 :1 g1g o8Ps3é1:::É:vOb? :{:iKg5Ai) :1L Fáé : : :t2d zq w o H 4 uh Qq HU 8 RPm 6WA%3 dD/b 3 de
oattA4buÂorhaxit@üWégQ8b1.br/Anaãoamai8aaalãbtS64h$FEâltB®6EIEMllUWtwwwrmc©çr+utüHaa WBAa8bdDwlmJwrm@hlWe»runpdf (q}6)8@



Detalhamento -dos Itens

Quantidade

1 Unidade

Egâboan:râFJ;ç;oTtll;BarégiS?:\Pb%g#vgFàSíÉtÊ4Úi:i'h9k3JdzciwOH4E2hQqHu8nptrrl6WA%3d%gd
oanNlàrmráaxit@üWégCWl.br/A8núoa®ni88ad=]%t66úH8f;E&}IB®5EIWnlt/WIWaJmrwtckM,da,828€808Bau8MMdWlurwalmpmnaupdf (7g} 6)@:

Descrição

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL Sx2cm

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

Vaior corrigido em 2,04% pelo índice INPC. (Data de atualização: 17/02/2025)

inc. 1 Art. 5'’ da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nD 14.133)

CNPJ: 28.523.215/0001-06 Data: 05/07/2024 10:33

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal FLuminense

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Objeto: Aquisição de etiquetas metálicas de alumínio.

Descrição: Placa Identificação - Placa Identificação Material: Alumínio , Comprimento: 50 MM,

Altura: 20 MM, Aplicação: Identificação Patrimonial

CatMat: 471350 - Placa Identificação - Material: Alumínio 1 Comprimento: 50 MM 1 Altura: 20

MM l Aplicação: Identificação Patrimonial

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N'’ 90025/2024 /
UASG: 150182

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 02/08/2024 02:49

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 15.000

Unidade: Unidade

Razão Social do FornecedorCNPJ

SILVEIRA & DALMAS LTDA27.745.509/0001-10

+VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato:

MARCO AURELIO

Telefone:

(43) 3035-1414

Email:

marcoaurelio@maslicitacoes.com.br

Endereço:

R NITEROI, 110

Cidade:

Cambé

Estado:

PR

ELLa ENGENHARiA E SOLUCOES iNTEGRADAS LTDA49.170.016/0001-31

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

SAMIRA ENAISSI DA SILVA 3803083486144.053.381/0001-42

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Observação

R$ O.27
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Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 3 Melh+res Propostas FinaLs

Valor corrigIdo em 2,04% pelo índice INPC (Data de atualizaçao: 17422025)

Inc. 1 Art. 5'’ da IN GS de 07 de Julho de 2021 (Lei nD 14. 133)

09.635.270/0001-43

MINISTÉRIO DA DEFESA

Comando do Exército

Comando Militar da Amazônia

8’ Região Militar

Aquisição de materiais permanentes a serem 4mpregados nas atividades de Topografia da

Seção de Pauimônio Imobiliário e Meio PdnbhenLe do Comando da 8' Região Militar

Placa Identificação - Material: Alumínio, Co}mpHmento: 50 MM, Altura: 20 MM,
Aplicação: Identifi.cação Patrimonial,

471350 - Placa Identificação - Material: Aludhio 1 Comprimento: 50 MM 1 Altura: 20

MM l Aplicação: Identificação Patrimonial

CNPJ:

Óqão:

Objeto:

Descrição:

Cat 1\Clat:

Razão Social do FornecedorCNPJ

DOUGLAS CORDEIRO EIRELt27.176.482/0001-91

+VENCEDOR+

Marca: MARCO
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MARCO

Descrição: Placa identificação - Material: Alumínio, Compd+ento: 50 MM, Altura: 20 MM, Aplicação: IdenüHca do Patrimonial,

Nome de Contato:

DANIELA
Endereço:

R SERGIO MURILO MARTINS, has
Cidade:

Biguaçu

Estado:

sc

M T PAES JUNIOR14.205.201/0001-30

Marca: Metal Long
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Print Alumínio
Descrição: Descrição não informada

Endereço:

GOMES54.057.375 EMANOEL Al54.057.375/0001..17

Marca:
Fabricante: Fabricante não infolrnado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(71) 9701-2181

Endereço:

DO BOSQUE, 836

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 3 MeIHores Propostas Finais

%1,, co,rigido em 4,17% p,to índice INPG (Data de atualização: 1 +02/2025)

Inc. 1 Art. St1 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133)

CNPJ: 07.954.480/0001-79

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ

Objeto: O objeto da licitação é a aquisiç§o de 5.000 &inco mil) unidades de placas de

idenüficação em alumínio para tombamento be bens móveis para atender as necessidades

da Perícia Forense do Estado do Ceará, nas $ndições estabelecidas neste edital e seus

anexos.

Descrição: Placa ldentificaçao - Placa Identificação M4terial: Alumínio , Comprimento: 50 MM,

Ntura: 20 MM, Aplicação: Identificação Patfimonial

CatMat: 471350 - Placa ldenüficação - Material: Alubính 1 Comprimento: 50 MM 1 Altura: 20

MM 1 Aplicação: Identificação Patrimonial
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01/07/2024 16:15Data:

Modalidade: Dispensa

NÃOs 11P :

Identificação: Dispensa de Licitação N'’ 90005/2024 /
UASG: 160163

Lote/Item: /7

N/AAta:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

IJ1B :

25/07/2024 13:42

www.gov.br/compras/pt-br

200

Unidade

PA

Email:

cordeiro.atacadista@gmail.com

Telefone:

(48) 3285-1802

Email:

apoloniogomes.cprm@gmail.corn

Data: 29/02/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N'’Pregão:900962024 / UASG:943001

Lote/Item: /1

Ata: N/A

Homologação: 10/06/2024 18:27

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 5.000

Unidade: Unidade

UF: CE

R$ 4,93

Valor da Proposta Final

R$4,71 g
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CNPJ RazÕo Social do Fornecedor Valor da Proposta Final
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40.787.494/0001-10 LUXPLACAS INDUSTRIA, COMERCIO & SERVICOS LIMITADA
#VENCEDOR#

Marca: PLACA IDENTIFICAÇÃO
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: PLACA IDENTIFICAÇÃO
Ducrição: Descrição não informada

Cidade: Endereço: Telefolre:Estado: Email:

luxplacascolnunicacao@gmail.cornR LEOPOLDO TEIXEIRA, 111Ananindeua (91) 8534-5885/ (91) 9217-2500PA

S.I. PAÉSOS ÊTIQVETAS E PLACAS28.886.441/0001-51

Marca: SP ETIQUETAS
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SP ETIQUETAS
Descrição: Descrição não informada

Email:Telefone:Endereço:CIdade:Estado:

contato@spetiquelas.com.br(11) 5514-5266São Paulo RUA JOHN MARTIN, 11SP

INOV ETIQUETAS LTDA26.507.138/0001-75

Marca: PRÓPRIA
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: PLACA DE iNAUGURAÇÃO
Descrição: Descrição não informada

Email:Telefone:Nome de Contato:Endereço:Cidade:Estado:

licitacao@s$inov.com(43) 2102-1787LuizR DA ASSEMBLEIA, 16GarnbéPR

R$ O,38

R$ O,53

R$ O,59
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras.gov.br
ww \v.gov.br/compras/pt-br

Data: 25/03/2025 09:20:24

Acessar a fonte alU1
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Prefeitura do Murlieipio de Mlandaguaçu
..ESTADO DO PARANÁ

Pàço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (.44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
wu/w.rnandaqua-cu.pr.qôübr – e-maii: adm@mandaguacu.pr.gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO1.

1,1. Dispensa eletrônica para aquisição de placas patrimoniais conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Tabela n'’ 01

Unidade I Quantidadd Valor UnitárioItem 1 Descrição/ Especificação Valor Total

Placa de identificação
patrimonial 2cm x 5cm feita
em material de alumínio
anodizado, aço inox ou
material equivalente, com
brasão muhicipal, código
patrimonial, código de barras
e adesivo de fixação no
verso. feita em material
resistente e dürável seguindo
a sequência numérica
conforme . informado pela
Secretaria de Licitação e

Compras.

R$ 1 ,01 R$ 10.066,6710.000Unidade01

R$ 10.066,67VALOR TOTAL

1.2. O produto objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois seu padrão de
desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido neste Termo de Referência, no ETP e
no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercado. Desta forma, consideramos
a modalidade de dispensa como sendo a mais adequada ao presente caso.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO2.,

2.1. - Necessidade de controle preciso e a rastreabilidade dos bens públicos, as placas
patrimoniais desempénham um papel crucial na prevenção de perdas, furtos e extravios, ao

mesmo tempo em que fortalecem o compromisso da gestão pública com a prestação de contas
à sociedade. Além disso, essa prática facilita o processo de inventário e manutenção dos bens,
assegurando que os récursos públicos sejam utilizados de forma adequada e de acordo com as
necessidades da população. Também é uma medida preventiva para garantir a conformidade
com as normas legais e regulatórias, evitando riscos jurídicos e financeiros para a administração
pública. Outro aspecto importante é a promoção da transparência e da confiança.

DESCRIÇÃO DA SOl_UÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.

3.1. A solução encontrada é a aquisi6ão por meio de dispensa eletrônica, para aquisição do
item conforme necessidade.
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Prefeitura }do f@unicaipio de Wiandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço 1/iuriicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo,1175 - Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

:one: (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 -

UM,v,rnanHaquacu,pnqov.br – e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

4. REQUISITOS DA, AQUISIÇÃO

Condições de fornecimento

4.1. O produto deverá ter a qualidade e garantia seguindo as conformidades da Lei n' 14.133,
de 2021

Material de alumínio anodiz bdo, aço inox ou material equivalente.4.2.

4.3. Com brasão municipal, código patrimonial, código de barras e. adesivo de fixação no
verso

4.4. Às piaquinhas devbrão segÜir os parâmetros e sequências informadas pela Secretaria
de Licitqção e Compras.

MODELO DE EXECUÇÃO 10 OBJETO5.

Condições de entrega

5.1. Prazo de entrega: Será d& até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de

Empenho.

5.2. Local de entrega: Rua Bernjardino Bogo, 175 - Vila Bernardino, Bogo - PR, 87160-ooo,

Mandaguaçu-PR. (sala da Licitaçãob

5.3. Horário de entrega: De sebbnda à sexta-feira no horário dàs 08h00min às 11h00rr;in e
das 13h00rnin às 16h00min.

Fiscalização

5.4. A execução do contrato de+erá ser acómÓanhada e fiscalizadapelo Gestor do conirato
o Sr. Erick Franco de Ramos, pel4 Fiscal a Sra. Barbara Bortoli Ribeiro, que desempenhará
as funções de Fiscalização Técnica é Administrativo e fiscal substituta a Sra.. Marcia Dias Conor.
(Lei nQ .14.133, de 2021, art. 117, cqput).

Fiscalização Técnica

5.5. O fiscal técnico do contrado acompanhará a execução do contra io, para que sejam
cumpridas todas as condIções est$belecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Qecreto municipal n'’ 8425/2023, art 1 1, VI);

5.6_ O fiscal técnico do contratojanotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, corn a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nc1 14.133, de 2021, art. 117, §lc> e

Decreto municipal n' 8425/2023, a4. 11, 11);

5.7. Identificada qualquer inex4idão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da e#ecução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto municipal n' 8425/2023, aft. 11, III);

5.8. O fiscal técnico do contratof informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção dê medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneaddras, se for o caso. (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 11,
IV)

5.9. No caso de ocorrências qjue possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do cont+ato comunicaM o fato imediatarnente ao gestor do contrato.

(Decreto municipal na 8425/2023, af. 11, V);
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
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Paêo Munici}>àl "Hiro Vieira"
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Fone: (44) 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaquacu.pr.qowbr – e-mail: adm@rnandaguacu.pr.gov.br

\

5.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do.contrato sob sua responsabilidade, com viétas à tempestiva renovação ou à prorrogação
é'ontratual (Decreto municipal nQ 8425/2023, árt. 11, VII);

Fiscalização Administrativa

5.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 12, 1 e II);

5.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal

n'’ 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

5.13, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto municipal n') 8425/2023, art. 10, IV).

5.14, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sÚa competência. (Decreto
municipal n'’ 8425/2023, art. 10, II).

5.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decretó municipal n') 8425/2023, art. 10, III).

5.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO6.

Do recebimento

6.1. O produto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta. (Art. 140, II, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021 e Art. 14 do
Decreto Municipal no 8425/2023.

6.2. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parle, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 7 (sete) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias. úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação, da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação.
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ESTADO DO PARANÁ

Paço IWunicÊpal "Hiro Vieira'’
Rua Bernardino Bogo,1175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – eaixa Postal 81 – CEP 87160-000

onç: (44} 3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08
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11::@:@ It:3
6.4. O prazo para recebimento. dbHnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, du forma
justificada, por igual período, quanHo houver .necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contrat+ais.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado ol teor do art. 143 da Lei nc’ 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fibcal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e p#gamento.

6.6. O prazo para a solução, pejo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou Ide instrurnento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

6.7. O recebimento provisório od definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens. nem a r#sponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal oul documento de cobrança equivalente, o setor competente,
para fins de liquidação, deve verifIcar se o documento apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais, tais comI

6.8.1. a data da emissão;{

os dados do contr40 e do órgão-contratante;6,8.2.

de execução do contrato;o período respecti,6.8.3.

6.8.4. o valor a pagar;

eventual destaque }do valor de retençõe-s tributárias cabíveis.6.8.5.

6.9. Havendo erro na apresentabão da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestadd até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a cbmprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante.

Prazo de pagamento

6.10. O pagamento será efetuaÜo no prazo máximo dá até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

O pagamento será realizadb .através de crédito em conta corrente.6.'1 1 .

6,12. Quando do pagamento, 4erá efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.12.1. Independentementé do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fbnte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislaçã+ vigente.

6,13. O contratado regularmenjte optante pelo Sirriples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aqu4le regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
.++ ',# ESTADOqEit:> PARANÁ
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www.mandaquacu.pr.qov.br – e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido preVisto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO7.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO1

na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA via REGISTRO DE PREÇOS com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. POR ITEM.

Forma de fornecimento

7.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada conforme necessidade da Secretaria
de Licitação e Compras conforme modelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste
Termo de Referência_

Exigências de habilitação

7.3. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
financeira serão disciplinados no Edital.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO8.

8.1. O custo estimado da contratação é de R$ 10.066,67 (dez mil sessenta e seis reais e
sessenta e sete . centavos) , conforme detalhamento na Tabela nc’ 01 deste termo.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA9.

9.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

M
3.3.90.30

o.000

o.000

054

M
Recursos Livres

Recursos Livres

9.2. A dotação relativa aos exercíciÓs financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Mandaguaçu, 19 de março de 2025.

Erick Franco de Ramos
Secretário Licitação e Compras
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Memofando 5- 2.928/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município

Data:- 02/04/2025 às 13:59:35

Para parecer.

Anexos:

DISPENSA 2025 RP PLACAS PARA O PATRIMONIO.docx

PORTARIA_2025.pdf

1 Doc: 31/1 09



Pre{kitw raI da ]V{wmicí{}ia de 1%®a©€!aguaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço tViünicipa l .".Hiro Vieira"
Rua Bbrnardino !iogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000

PA 8X 'FAX (=Y)3245-8400 CNPJ 76.285.329/000 1 -08
WB p .D IRINa&}!a_çtLE[,&Q\JU

PdRTAItiA N» 7365/2023

O Senhor José Rober40 !Wende$, Prefeito do Município de Mandaguaçu,

Estado do ,Paraná, no uso de 411as atribuições legais,

RESOEVE:

Art. I' Fica nome&do o Servidor Alzir: Bocchi Junior, como

PREGOEiR€)/AGENTE DÊ €ONT&&TAÇÃ<) do Município de Mandaguaç,u

e os Servidores Paulo nem+ique G!'andizali de Oliveira e Bárbara Bortaíi
Ribeiro, como MEMBROS @a equipe de apoio pelo exercício de 2025.

Art. 2' Ficam revogad+s dispoàitivo s em. contrário.

Art. 3' Este Decreto e4tra em vigora na data de si;a Õpbliçaç§o

MandaÉuaçu, } 4 de janeíro de 2025.

Lá.4;lh:.«\à„
Prefeito M@1liciba!

1:4

É

@ L;bf@@da na Ór©@
<>fiel 81 IgO Râunieépl©

,á.&2.&..........._.Edi#.
de..,..ÃÉ;.J,..&á.,„.....L..g5

Secretário n?

bABINãCTE DO PREFEITO
1(un 13crnüdiÚl tIago. 175 – Vila i+crnadino BoBO - CEP 87160-000

FoIIO: {44 ) 324 5.840(1

prcltitoí„imandi iguaçu,pr.gov .br
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Memorando 6- 2.928/2025

De: Fernando R. - PGM

Para: ADP - Assuntos AÜministrativos e Processos

Data: 08/04/2025 às 18:31 :16

Setores envolvidos:

PGM, ADP, CC, CTBC, SLC
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Segue parecer.

Cordialmente,

Fernando Cesar Rocco

Procurador do Munlcípic
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Prefeãtura da ]Município de Marxtlaguaçu
I

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

Referência: Memorando 2.928/d025

Assunto: Contratação Direta – +ispensa de licitação (art. 75, II da Lei 14.133/21)

Interessado: Secretaria. Municipbl de Licitações e Compras

1 – RELATÓRIO

Trata-se. de processo a+ministraüvo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade. jurídica do procedimento e da minuta de Aviso de Contratação

Direta, processado sob o Sistem4 de Registro de Preços, que tem por objeto a “ aquisição de

placas patrimoniais (.... ) ”, pelo valor estimado global de R$ 10.066,67 (segundo valor

co„stante no Termo de Referêncià) .

O processo foi inaugur4do. com documento de formalização de demanda, instruído

,o„, est„do téc„ic, p,eli„,in', ( d,spa,h, 2 ), p ,r„„ ,o„tábil ( d,sp,,h, 3), t „„,o d,

referência e orçamentos estimadbs (despach9 4), e minuta do aviso de contraçação direta e

anexos (despacho 5).

Em apeúada síntese, é oobjeto de análise.

II – FUNDAMENTA(JI

1. DOS LIMITES PARA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestaçã+ jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legahdadel confonne art. 53, §zP, da Lei n' 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de o administra4r não atender as oüentações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as razões qu4 embasaranl tal postura, nos tellnos do art. 50, VII, da Lei

n' 9.784, de 29 de janeiro de 199+
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Prefeitura„{{Q ATrrIri_çÍbio de Mandaguaçt&
.ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira’ '

Ruà Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

Ressalte-se que o exame aqui émpreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objéto da contratação, suas características, requisitos e especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premigsa de que a autoridade competente se

municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2. DAS HIPÓTESES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Como regra, todás as obras, serviços, compras e alienações promovidas pelo Poder

Público devem ser procedidas de licitação, que assegure igualdade de condições a todos os

concorTentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta (CF art. 37, XXI).

Entretanto, há situaÇÕes eIn que a legislação permite a dispensa do processo

licitatório, as quais estão previstas no art. 75 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, dentre eles, a

chamada “dispensa pelo valor”:

Art. 75. É dispensável a licitação:
( ,)

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
( .)

Com relação ao indicado valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o art. 182, da

Lei no 14.133/2021 dispõe que “0 Poder Executivo federal atualizará, a cada dia I' de

janeiro, pelo Índice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por

índice que venha a substituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no

PNCP”.

Atualmente, o valor máximo da dispensa, segundo o Decreto n'’ 12.343/2024, é de

R$ 62.725,59.
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Pre&{{tira do ]Wtríricípí© de Marr€iaguaçw
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal 'lIIiro Vieira’'
Rua Bernal-din.o Bogo, 175 – PABX/FAX W 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

,do a natureza do objeto e o valor máximo previsto para a

!rência, afigura-se possível 4. dispensa dp licitação no

t5, II da Lei 14.133/21.

ke deve ser sempre analisada pelo setor competente, nos

em ra4ão do valor,. a Qbservação contida no parágrafo

33/2021, quanto a aferição dos valores que atendam aos

do caput, em que devem ser observados:

for ctespencücíQ no exercício fInanceiro pçta yçspectiva

Sendo assim, considera

contratação no Ternro. de Rei

presente caso corn estei.o no art.

Alerta-se, entretanto, q-

casos de dispensa de licitação

primeiro, do art. 75, da Lei 14.

limites referidos nos incisos l e

1 - o somatório do qu\

buüdlacie gestora;

II - o somatório da ctes1

conto tais aqueLes re tati

'esa reaLizada com objetos de mesma natureza, . entendidos

'os a contratações no mesmo ramo de atividade.

3. DO SISTEMA DE REgISTRO DÊ PR$ÇOS

O Sistema de Registl]o de Preços - SRP - poderá ser adotado quando a

Ad1,ünisU,Qão j„lgar perón,nt,] em ,,sp„laI (art. 3' do D„„t, M„n,i,ipal „' 8.441, de

2023):

I - quanbo,. pelas características do objeto, houver necessi4ade de

contrataçõIes permanentes ou frequentes;
II - qudnÇio for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregds pbrcelddas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
medida, pôr: quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
III - qu,m#o, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente

o quanütaÇvo a ser demandado pela administração.

No caso, verifica-se ghe a Administração indicou no tópico 7 do Termo de

Referência , adoção do Sist,m, de R,gistro de Preços, sendo que, no mesmo tópico, consta

q„e o fornecim,DtO do objeto sel]á de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaúa.

D,st„ form„, r,p„t„mos „,qu4d„.--s, , ,„,t„t,çã, „o ,rt. 3', inciso II, do Decreto

Munic.ipa1 n' 8.441, de 2023. Pelb ,xposto, consid,ra-se cabível a adoção do SRP.

Todavia, o órgão dem&ndante deixou de providenciar ou justificar a dispensa

do procedimento púbUco de iÚtenção ,de registro de preços, nos termos do 9 }' do art.

86 da Lei 14.133/21,
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Outrossim, não há qualquer informação quanto ao prazo de vigência da ata de

registro de preços e possibilidade de prorrogação.

Pelo exposto, impõe-se a devida regularização destes pontos.

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006 trazem hipóteses especiais

de licitações direcionadas, seja direta ou indiretamente, às microempresas e empresas de

pequeno porte.

Para tanto, prevê que nas contratações públicas da administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, alértl- da realização de processos licitatórios destinados exclusivamente à

participação destâs, da possibilidade de exigência de subcontratação das mesmas em

processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe a referida lei:

Prefeitu ta do Municípi9 de Mandaguaçu
„.„-„,-«'-,„„»WSi-ADO DO PAraNÁ

Paço Municipal "lliro Vieira ’'
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014) (Vide Lei n'’
14. 133, de 2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n'> 147,
de 2014)

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei

Complementar nc) 147, de 2014) (Vide Lei n: 14.133, de 2021

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Complementa n' 147, de 2014)
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I&Ira do MwIricÍDia dIe IVlarrdãguacu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira'-'
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (zH) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001:08

yrefei

II - em qud seia exjgjda dos licitantes a subcontratação de microempresa ou

de empresà de pequen9 polte, desde que o percentual máxillIq do objetQ a

ser subcon}ratado ngo exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

H - poderd, em relaÇão dos processos licitatórios destinados à aquisiçgo de
obras e sedviços, exigir dos licitántes a sübcontratação de úricroempresa óü
empresa de pequeno porte; . (Redação dada pela Lei
Complem#ntar n' 147, de 2014)

III - devel+á estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, bota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contrataçãb de microempresas e . - empresas - de ' pequeno porle.

(Redação +ada pela Lei Complementar n' 147, de 2014)

Conforme Prejulgado nl 27 do Tribunal de Contas do. Estado do Paraná, tratam-se

de diferentes situações. A primeda delas, disposta no àrt. 48, inciso I, da Lei C.Qmplementar

n.' 123/2006, impõe a obrigatori+dade da realização de ljcitaçã9 exclusiva à participaçã9 de

microempresas e empresas de dequeno PQne sempre que os itens ou lotes su.bmeüdos ã

,o,„p,üçã, t,„h,m v,1„ M ao limite 1,g,1 d, R$ 80.000,oo (,it,nt, mil „,i,).

A segunda situação .aphha-se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o

limite de R$ 80.000,00 (oitenta bI reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e ciNco por cento) para disputa apenas entre as pequenas , e

microempresas, sendo que a aplifação destes instruúpntos de fomento dos incisos I é III do

art. 48 da Lei Complementar n.d 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente

podendo ser afastada llas hibótbses retratadas ão art. 49 do mesmo diploma législativo,

exigindo-se, em qualquer cas4, motivação específica e contextualizada quanto à sua

incidência.

Destaca-se a disposiçã+ expressa do ACÓRDÃO N' 2122/19 – Tribunal Pleno

(Processo n.'’ 46576/ 17):

(. ..) Oudossim, para aqueles bens de natureza divisíve1, cujo valor
ultrapassel o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), d Admirüstração
deve resdrvar uma cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas edtre as pequenas e microempresas, o que deve ser expressamente
previsto 1]o instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso
III do art. 148.

No âmbito do Municípjo de Mandaguaçu, tem-se a Lei Municipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenci4do e favorecido a ser dispensado às microempresas e às
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empresas de pequeilo porte, em conformidade com as normas gerais previstas na Lei

Complementar Federal n'’ 123/2006.

Diante disso, verifica-se que, no caso, o certame contempla o tratamento favorecido

na minuta do aviso de contratáção direta. Não há, portanto, obsérvações adicionais a fazer.

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO5.

O art. 72, da Lei n'’ 14.133/21, prevê os documentos indispensáveis à instrução do

processo de aquisição de bens/serviços pela Administração Pública:

Inicialmente, quanto aos documentos contidos nos autos, é importante

destacar a necessidade de que todos os documentos sejam assinados pelos responsáveis

por sua elaboração, inclusive quando houver alterações posteriores, o que não foi

observado no presente caso, motivo pelo qual são necessárias as assinaturas dos

responsáveis pela elaboração de cada documento.

No caso em tela, o processo foi inaugurado com documento de formalização de

demanda, no qual o órgão demandante relatou a necessidade da contratação.

Ainda com relação ao inciso I, o processo se encontra instruído com Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência.

Prefeitura .do IVli}nicípio de Mandaguaçt!
._ ,*__„„WTADO DO PARANÁ

Paço Municipal t'Hiro Vieira ' ’

Rua Bernardino Bogo, ] 75 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
irtexigibitidade e de cüspatsa cte Licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:
1 - docttwteyüo ele formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preLiminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;
II - estimativa. de despesa, que deverá ser calculada na forma estabeLecida
no art. 23 desta Lei;
111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - dentonstração da compatibüic:lade da previsão cte recursos
orçawtentários com o comprowtis80 a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
Itabih{ação e quan$cação ntíntm.a necessátia;
VI - razão da escolha do contratado ;
VII - justificativa de preço;

VIiI - autorização da atttoridade competente.
Parágrafo úyü.co. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverã ser divulgado e mantido à disposição do
público em síao eletrônico ofrciat.
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O map4 .de ripcps constal arl%ado em .Despacho 4,

Ao processo foi incl+ No parecer contábil, cpm ..a ir}dicqção qaf dotaçqes

orçppentárias existentes (atende4do aos incisos II e IV).

Os reg„isitos de habililabão (inçiso v) constam no ayiso .de contratação 'direta.

As razões de escolha 40 . contratado (inciso VD .nãÓ se encontram no processo,

diante da opção pela dispensa ejetrônica, prevista no art. 75, §3', da Lei n' 14.133/2021 e

regulamentada pelo Dçcreto Mu4icipal n' 8.433/2023 .

'uanto ao preço, é de+er da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativosje preços unitários e total da contratação (art. 6:, XXIII,

alínea ’'i", art. 18, IV. e $ 1', y[, da Le}..n' 14,83/2021), providência esta não cumprida

no caso em análise.

Tendo em c.9nta a nat+reza estritamente técnica do orçámento, a adequação da

metodologia empregada para est+mar o valor de mercado do objeÇo contratual deixará de se.r

examinada por esse órgão jurídifo, posto ser atribuição não afeta à. formação jurídica e ao

prisma do exame da estrita legaIIdade.

Ressalta-se, contudo, ,dye a PQp_quisa de preços deverá ser executada de acordQ

com o Decreto Municipal n' b.416/2023, o, quç .não parece ter .sido o caso em tela,

havendo inobservância, em esbeciat, do art. 3D, devendo a Administração apresentar

documento de formação de p}eços coin todos os requisitos previstos no mencionado

dispositivo legal, principalmenje a justificativa de escolha dos fornecedores.

,Observa-se, ainda, qué não consta dos autos a solicitação formal, por meio de

ofício ou e-rpail, para dpreseÜtação de cotação encaminhada pela Administração aos

fornecedores do ramo de mdrcado da contratação, o que deverá ser juntado, em

atenção ao art. 5', IV, do De4reto NLluicipal n' 8.416/2023. Dleverá a Administração

certificar, outrossim, conforlÚe o disposto no art. 5', IV, do Decreto Municipal n'

8.416/2023, que as datas das besquisas feitas junto aos fornecedores não sejam com

mais de 6 (seis) meses de antecédência da data de divulgação do edital.

Caso sejam feitas 4dequações no orçamento da licitação, deverão ser

,realizadas as adaptações corr&spondentes no valor estimado da licitação em todas as

minutas trazidas aos autos.
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Paço Municipal "Hiro Vieira ’ '
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Por fim, quanto ao inciso . VIII, deve ser anexado, ao filial, alltorização do Sr.

Prefeito para realizar a contratação.

Necessidade da êontrataçãb e vedações às esbecificáções restritivas

A necessidade da contratação foi devidaMente justificada, conforme consta no

tópico 2 do Estudo Técnico Preliminar.

Como se sabe, a justificativã da necessidade da contratação constitui questão de

ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve esta Procuradoria Jurídica se

pronunciar conclusivamente acerca .do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de flagrante afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso.

Observe-se, entretanto, que são vedadas especificações do objeto que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua

realização (art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas

cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à

contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração.

:Parcélaniento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro poüto relevante diz respeito ad parcelamento do objeto a set contratado em

licitações. Em hávendo divisibilidade de natureza técnica d econômica, a regra geral é

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247 :

É obrigatória a admissão da adjudicação por item é não por preço global, nos

éditaisdas licitações para a contrataçgo de obras, serviços, comÉras e alienações, cujo objeto

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo- erfl vista o objétivo de propiciar a ampla participação de licitantes

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as

exigências de habilitàção adequar:se a essa divisibilid,Ide.
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CNPJ 76.285.329/0001-08

No caso de compras, ha aplicaçgo do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados (art. 40, V, “b”, § 2+, Lei n' 14.133/2081):

I - a viabilidade da divisbo do objeto em lotes;

II - o aproveüamentd das peculiaridades do . mercado .loéa1, com , vistas à

economicidade, sempre que poss+vel, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar ja ampliação da competição e de evitar a concentração de

rnercado.

Ad,mai,, , parc,1,me„b, „ã, „,á ad,t,d, q„„„d, („t. 40,. V, 'b”, § 3', L,i „'
14. 133/2021):

1 - a economia de escdta, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior

vantagem na contratação recomebdar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser co4tratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao conjuntb do objeto pretendido;

m - o processo de p#dronização ou de escolha de . marca levar a fQrnecedol-

exclusivo.

Dito isso, percebe-se due, de fato, o presente certame prev.iu a adjudicação do

objetQ por itens, razão pela.qual hada há a ser ressdLvado nesta questão ,m pqrticular.

6. DO ESTUDO TÉdNICO PRELIMINAR

O Estudo Técnico Prelihinar, por sua vez, definido pelo art. 6', inciso XX, da Lei

n' 14.133/21 , como send9 .o “docume/IIO constüuüv9 da pdmeüa etapa do planejamento de

uma contratação que caracterü\ o interesse público awohido e a sua melhor soLução e dá

base ao anteprojeto, ao termo Ae referência ow ao projeto básico a 8,rem elaborados caso

se concha pela viabihd.ade da 4omaafaçâo ”, encontra-se inserido em Despacho 2 e inclui,

no geral, os elementos previstos ho art. 18, $1', da mesma lei.

EFERÊNCIA7. DO TERMO DE

O Termo de Referênci4 é o “do,„me,it, nec„,ari, p,„, a ,„,t„,t,çã, d, b,„s ,

serviços ” e deve conter os eledentos previstos no inciso XXIII, do art. 6' e no §l' do art.
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40, ambos da Lei n' 14.133/21, c;s quàis, dm geral, constam no arquivo .inserido em

Despacho 4, impondo-se, todavia, os seguintes apontamentos de impropriedades:

1) O documento não informa o prazo de vigência contratual e a possibilidade

de sua protrógação (alínea a. iilc. XXIiI do art. -69 d.à,_Lei..14.133/21);

2) O,documento não informa o prazo de vigência da -ata de registro de preços

e possibilidade de sua prorrogãeão.

8. DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

D, a,Old, ,om o „t. 75, §3', d, L,i „' 14.133/2021, “ ,s ,,4l„,í,çõ„ de que

t„ata,„, os incisos 1 e II do capta d,ste artigo serão brefereÀciatmerXe preceüdas de

ckvügação de aviso dm sÍtio etet„ônico oficial, pão prazo mínimo de 3 Çtr$) dias úteis, com

a especVtcaéão do objeto p„eter,àdo e com a maIüfestação -de üüeresse +/a AáuiTÚstraÇão

,m obte„ propostas a,hcio„ais de eNem„ai, hIt,„éss,„los, devendo s\r selecionada a

proposta mais vantajosa” .

Trata-se da chamada “dispensa eletrônica”; regulamentada pelo decreto Municipal

n' 8.433/2023, que estabelece, em seu art. 6', quais informações devem obrigatoriamente

constar nÓ aviso- de contratação diieta. No-caso em tela, a minuta apresenthda êoÀtém todos

os elémentos necessários para a realização do procedimento.

9. DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS E INSTRUMENTO DE

CONTRATAÇ'ÃO

A ata de registro de preços, por sua véz, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art. 6'’, da Lei n'’ 14.133/2021, o que foi observado tIO presente caso.

No tocante à formalização da relação jurídica a ser firMada entre a Administração e

o particular, tem-se que o art. 95, II, da Lei n'’ 14. 133, de 2021, autoriza a dispensa do termo

de contrato e faculta a sua substituiçgo por instrumentos equivalentes, tais como carta-

contrato, nota de empénhÓ de despeka, autorização de compra ou oràelü de éxecução de

serviço, nos càioi de comprás com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
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quais não resu]tem obrigaçõje$ futuras

independentemente de seu valor,

Vale fri?.ar, no . entanto, que o mesmo dispositivo, em seu § I', determina que o

instrumento substitutivo, quando adotado, deverá contér aq cláusulas e].encadas no.art. 92 da

Lei n' 14. 133/2021, naquilo que fouber, de foIYna que CQnsigne as condições essenciais que

regerão a execução do ajuste, como, por exemplo, .a descrjção precisa do objçto, gs

obrigaçõe,s e responsabilidades das partes, a vinculaÇãQ .ao edital e à propostq ofertada, os

prazos de execução, forpa-e prazb de pagqment9, sançõçs, etc.

Em hipóteses tais, de.v+tão ser observadas, também,, a$ disposições inseridas no

Termo de Referência e Edital, afim de que haja compatibiIidade enüe os documentos que

disciplinqrI1 a cpntratação .

No caso, verifica-se a #nexação da minuta de contrato, a qual deverá conter, ao

menos, as .cláusulas previstas no art. 92 da Lei n' 14.133/ g021, o que foi observado no caso

em tela, alertqndo-se que, cash seja celebrado contrato, este deve prever apenas as

luantidades a serem efetivamenhe contratadas, pois, üferenteplente da ,ata de registro dg

lreços, que compreende ape1Ú compromisso do fornecedor, trata-se de. documento de

natureza jurídicq obrigacional, qde vincula as partes às suas cláusulas.

inclusive quanto à assistência . técnica,

10. DA PUBLICIDAD+ DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O ato que autoriza a co4tratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

di„„lg,do , m,„dd, à di,p„iç4. do púbhc, em síti, eleüôni,o oüci,1 (a,t. 72, p„ág„fo

único, da Lei n' 14.133, de 2021}, sendo que o aviso de contratação direta deve ser divulgado

pelo prazo mínimo de 3 (três) di4s úteis, conforme art. 75, §3', da Lei n' 14.133/2021,

A di,ulgação n, Port# Naci„,al de Contratações Públicas (PNCP) é co„dição

indispensável para a eficácia do +ontrato e de seus aditamentos, conforme determina o art. 94

da Lei nCJ 14.133, de 2021.
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Prefeitura do.,Município de Mandaguaçw
ESTADO DO PARANÁ

1

' l>ãço Municipal ’'IIiro Vieira'’
b

Ru,l Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

III – CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RESSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade

consultiva, çondicionada ao atendimento das recomendações formuladas neste parecer

grifadas e em negrito, além da obrigatória publicação do ato de contratação direta/extrato do

contrato, bem como divulgação no PNCP, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.
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É o parecer, salvo entendimento diverso.

Mandaguaçu-PR, 08 de abril de 2025.

Ferrrarido Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

PAÇO MUNICIPAL " HIRO VIEIRA"
Rua Bernardino Bogo. 175 - Vila Bernardino Bógo - Caixa Postal 81 - CEP 87160..000

Fone: (44) 32458100
CNPJ 76.285.329/0001-08

wv/w.mandaguacu,pr.gov.br

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS Mandaguaçu. 19 de março de 2025

OBJETO: Placas de identificação patrimoniat a fim de fornecer informações sobre o bem e possibilitar oconkoIe, inventádo e rastreamento do patrimônio da instituição.

ltenl QuantIdades 1 UnIdade Orçamento
Governamental

%mtRalie
Internet

mDmD
IRE_(,OS_

VALOR TOTAL

Placa de identificação patrimonial 2cm x 5cm com brasão
munIcipal, código patrimonIal, código de barras e adesivo de
fixação no verso.

10.000 1 UnIdade I R$ 1,91 1 R$ o,67 R$ O.44 R$ r.Of l R$ ro.IOO.oo

Método estatístico: Foi utilizado a média dos valores

C

1) o art. 23 da Lei 14.133/2021 determina que a esOmativa de preço pode ser obtida a partir de diversas fontes, diferentemente da Lei 8.666/93, que frequentemente exigia três cotaçÕes como praxB
adminIstrativa, a Lei 14.133/21 perrnite maior Hexibitidade na obtenção do valor estImado. d6sd8 que seja justificada e documerlt8do. Assir111 so for possivel compíov8f a estimativa de píeÇO pof outío
método confIável. não é obrigatório apresentar três orçamentos.

Responsável pela pesquIsa: Bárbara Bortoli d Maria Mtóíla Guldont

R$ 10.100.oo
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TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇÕES GERAIS DA AQ 141$1ÇÃO / CONTRATAÇÃO:1.

1.1. Registro de preços nã m4dalidade dispensa eletrônica para aquisição de placas

patrimoniais conforme condições, qqantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Tabela n'’ 0.1

Unidade IQclant/dadd Valor UnitárioItem 1 Descrição/ Especificação Valor Total

Placa de identificação
patrimonial 2cm x 5cm feita
em material de alumínio
anodizado, aço inox ou
material equivalente, com
brasão municipal, código.
patrimonial, códigp de barras
e adesivo de fixação no
verso, feita em material
resistente e durável seguindo
a sequência numérica
conforrrIQ informado pela
Secretaria de Licitação e.
Compras.

R$ 1,-01 R$ 10.100,0010.000Unidade01

mv m R$ 10.i oa,oo

1,2. o produto objéto desta con+ratação é caracterizado como comum, pois seu padrão de
desempenho e qualidade pode ser dbjetivamente dçfirlido neste TermQ de Referência, no ETP.e

no Edital da licitação, por meio de esbecificações usuais do mercado. Desta forma, consideramos

a modalidade de dispensa como se bdo a mais adequada ao presente caso,

IESCRIÇÃO2. FUNDAMENTAÇÃO E
CONTRATAÇÃO :

DA AQUISIÇÃO /DA NECESSIDADE

2.1. Necessidade de controle Úrecisp e a rastreabilidade dos bens públicos, as placas
patrimoniais desempenham um pabel crucial na prevenção de perdas, furtos e extravios, ao

mesmo tempo em que fortalecem ojcompromisso da gestão pública com a hrestação de contas

à sociedade. Além disso, essa prátiba facilita o processo de inventário e manutenção dos bens,
assegurando que os recursos públi4os sejam utilizados de forma adequada e de acordo com as
necessidades da população. Tamdém é uma medida preventiva para garantir a conformidade
com as normas legais e regulatórias1, evitando riscos jurídicos e financeiros para a administração

pública. Outro aspecto importante él a promoção da transparência e da confiança.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇ40 COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO

3.

3.1. A solução encontrada é oI registro de preços para aquisição por meio de dispensa
eletrônica, para aquisição do item chnforme necessidade.

b
Nb
d1
cq
00

6
Ln
LLI
0)
Qb0
a)
Lf)
0
0)

hB
00
0
a)

E3
C
a)
N
=b
d)
c\1
fr)

6
EB
0)
ob0
0)

b
cÚ

g
•=

€D
É
00
cj0
no

J
830)
ca
iae
ra

S
a)

gl
JE
a)
a)

83
8

Eg

3
8
C
a
u)
(6
tn
eU
ao
a)

8
D
Eu
cu

8
.9
E
0)
>

La
CUa

c/)0
2
<

0(
111a
002
<

ac
11 ,

bd
c)
fc
LU
a)

0
ac
rI
ao

oc
:10
1

ac0
no
<
ac
<(
00
nc
<
00

Dj
ca0
cn
c/)
a)al

c\1

6a
0
R
C
F)
V3
<

IDoc: Memorando 2.928/2025 1 Anexo: emissao_59C89EbCI B23771704FFD9EC_memorando-7--2.928-2025_assjnado_versaolmpressao.pdf (3/12)



–18é

Prefeitura cio Município de Mandaguaçu
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REQUISITOS DAA.QUISIÇÃO4.

Condições de fornecimento

4.1. O produto deverá ter a qualidade e garantia seguindo as conformidades da Lei n' 14.1331
de 2021

Matérial de alumínio anodizado, aço inox ou material equivalente.4.2.

4.3. Com brasão municipal, código patrimonial, código de barras e adesivo de fixação no
verso .

4.4. As plaquinhas deverão seguir os parâmetros e sequências informadas pela Sebretaria
de Licitação e Compras.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO5,

Condições de entrega

5.1. Prazo de entrega: Será de até 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de
Empenho.

5.2. Local de entrega: Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernardino, Bogo - PR, 87160-000,

Mandaguaçu-PR. (sala da Licitação).

5.3. Horário de entreqa: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às 11h00min e
das 13h00min às 16h00min.

5.4. Vigência: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo
84 da Lei 14.,1 33, de 2021.

Fiscalização

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato
o Sr. Erick Franco de Ramos, pela Fiscal a Sra. Barbara Bortoli Ribeiro, que desempenhará
as funções de Fiscalização Técnica e Administrativo e fiscalsubstituta a Sra. Marcia Dias Conor.
(Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscali4ação Técnicá

5.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as cÓndições -estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para à Administração. (Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 1 1, VI);

5.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, §1') e
Decreto municipal n'> 8425/2023, art. 11, 11);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações. para a.correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto municipal n'’ 8425/2023, art. 11, III);

5.b. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decibão bu adoção de medidas que ültrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias' e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal nc’ 8425/2023, art. 11,
IV)

b
E

á)
ao

6u)
LLI

o80
fB

0
Q)

E
3e
J
R

á)
00

6
Lf)
111
01

cb0a)
c)
8

ag

Egg
(1) (2

8 gt 8

3ã
Eg

OCa==n a)

1 gn

28

88D
ingo CÚ

:232
gIg
c\ica

1 Doc: Memolando ê.928/2025- 1 Ane>;o: émis$ao_59C89E5CI B23771704FFD9EC_memorando-7--2.928-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (4/1 2) 51/



io MUÊ3ã©ípÊO de !Wandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo', f75 – Vila Bérnadino Bógo, 175 – Caixa Postal 81 - CEP 87160-000'

. Fbne: (44) 3a15:8400 CNPJ 76,285.329/0001 :08
www.manqaguacu.br.gmbr = e-rflail: adm@mandag.uacu.pr.gov.br

Prefeitura

5.10. NÓ caso de ocorrênciaé dub bossábn iliviabilizar a execução do contrato naé datas
aprazadas, .o fiscal técnico do contráto comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto municipal nD 8425/2023, ad. 1.1, V);

à.11. O fiscal técnico do contrato cjomunicará ab gestor do contrato, e#1 tempo hábil, o térrúi-no

do contrato sob sua responsabilidaÜe, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratua! (Decreto municipal nD 842h/2023, art. 11, VII);

Fiscalização Administrativa

5.12. O fiscal administrativo do cob lrato verificará a fnanutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhárá o ernpdnho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formali2ação
de apostilamento e têfmoé aditiÇos, solicitando àuaiéquer documentos comprobatórios

perttnentes, caso necessáfio (Decré+o municipal n' 8425/2023, art. 12, l e II);

5.13. Caso ocorra descumprimeNto das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na bolução dopróbleràa, reportandÓao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, búando ultrà,)assar a éua competência; (Decreto municipal
n'’ 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atüãlização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo }todos os registros formais da execução no históriÓo de
gerenciamento do contrato, a exeüplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogaçõep codtratuais, elaborando .relatório com vistas à _verifiGaÇão da
necessidade de adequações do f contrato para. fins de atendimento da finalidade. da

administração. (Decret9 municipal np.8425/2023, art. 10, IV).

5.15. O gestor do contrato açomdanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relaôíonadaé 4 execuêão do contrato e as medidas adotadas, informando1

se for o caso, à autoridade superiot àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto
municipal n'’ 8425/2023, art. 10, II).

5.16. O gestor do contrato acodpanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho dd despesa e pagamento, e anotará os problemas .que obstem
o fluxo normal da liquidação e doI pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto municipal nc’ 8425/2023, a4. 10, III).

5.17. O gestor do contrato deverb enviar a doculnentação peüinente ao setor de. contratos
para a formalização dos procedimedtos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do}contrato.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO tE PAGAMENTO

Do recebimento

6.1. O produto será recebido !provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo résponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação He sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na propostb. (Art. 140, 11, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021 e Art. 14 do
Decreto Municipal n'’ 8425/2023.

6.2. O produto poderá ser rejeidado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo cbm as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídbs no prazo de até 7 (sete) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem jprejuízo da aplicação das penalidades,
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6.3. O récébimento definitiVo -ocorrerá no "prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e' consequente aceitação.

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do Brt. 143 da Lei nD 14.133,,de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à- liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a respohsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, .o setor competente,
para fins de liquidação, deve verificar se o documento apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais, tais como:

6.8.1. a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;6.8.2.

o período respectivo de execução do contrato;6.8.3.

6.8.4. o valor a pagar;

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.6.8.5.

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulqrização da éituação, sem ônus à
contratante.

Prazo de pagamento

6.10, O pagamento 'será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota. Fiscal.

Forma de.pagamento

6.11 . O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente.

6.12. Quando- do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.12.1. Independéntemente do pércentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
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Prefeitura

6.13. O contratado regularment4 .optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementaf riD 123, de 2006, dão -sofrefá a re\eàção tributárià quáhto aos" iÚpostós e
contribuições abrangidos por aquel+ regime. No 9ntanto, o pagamento ficàrá cÓndicionado à
aprésentação de comprovação, porl meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na refe dida Lei Gornplementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE #ELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO7.

Form4 de seleção e critério de -jul4amento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionaDo por meio de realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade DISPENSA, sob a forha ELETRÔNICA via REGISTRO DE PREÇOS com adoção
do critério de julgamento pelo MENQR PREÇO PÔR ITEM.

7.2. Por tratar-se de único ente bontratante, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do
procedimento público de intenção d4 registro de preços em conformidade com o art. n'’ 86, § 1'’
da Lei n'1 14.133/2021.

7.3. Opta,mos pela adoção do Hegime de Registro de Preéos, p'ois trqta-se de aquisições
rotineiràs que terão seus preços febistrados para futuras aquisições conforme demánda, logo
não se obriga a aquisição caso a qu4ntidade estimada esteja acima da derrlanda essa estratégia
possibilita a aquisição dos itens co 4 preços mais competitivos, sem necessidade de aquisição

imediata de grandes volumes, garadtindo melhor gestão dos recursos orçamentários.

7.4. Quando usar o SRP,:

>erta, quanto à quantidade du ocor;ência;7.4.1 . Quando a demanda é i

Quando as característicbs do bem ou serviço exigem contratações frequentes;7,4.2.

Quando for convenientel adquirir bens com entregas parceladas;7.4.3.

7.4.4.

7.4.5.

7.4.6.

Quando for convenientQ} contratar serviços remunerados por unidade de medida;

Quando for convenientet adquirir bens ou contratar serviços para mais de um órgão;

Quando não for possívej1 definir previamente o quantitativo a ser demandada_

Forma de fornecimento

7.5. O fornecimento do objeto s4rá de forma parcelada conforme nQcessidade da Secretaria

de Licitação e Compras conforme hodelo de execução do objeto descrito no tópico 5 deste
Termo de Referência.

Exigências de habilitação

7.6. Os requisitos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira serão disciplinados no Edftal,

ESTIMATIVAS DO VALOR hA CONTRATAÇÃO8.

8.1. O custo estimado da contr4tação é de R$ 10.100,oo (dez mi1 e cem reais) . conforme
detalhamento na Tabela n'’ 01 desta termo.

AbEQUAÇÃO ORÇAMENtÁRIA9.

9.1. A contratação será atendidi pelas seguintes dotações:
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) DESPESA

3.MI054

m3F9
Recursos Livres

e

o.o60

mo

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orêàfhentária respectiva-e liberàÇão-doi créditõs côrrespondentes, mediante

qpostilamento.

Mandaguaçu, 19 de março de 2025.
b
b
N
á)
rn

6
Ln
1 tJa)
cb0
a)
LO

0
0)
\3
\c)0
0
a)
E
Õ
E
a)
b
=b
1:11
c\1
fn

Secretário Licitação e Compras
Erick Franco de Ramos
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ESTUbO TÉCNICO PRELIMINAR

1 – Objeto da Aquisição:

Aquisição de placas, patrimoniais para siNalização e identincação de bens, imóveis ou espaços de valor
histórico, cultural ou ambiental, com o objétivo de garantir a preservação e valorização dos patrimônios em
conformidade com as normas legais de prebervação e tombamento. Os materiais utilizados para a coflfecção
das placas devem ser resistentes às condidões climáticas e ao desgaste do tempo, garantindo durabilidade e
visibilidade a longo prazo.

2 - Descrição das Necessidades:

Necessidade de controle preciso e a rastre4bilidade dos bens públicos, as placas patrimoniais desempenham
um papel crucial na. prevenção de perd4s, furtos e extravios, ao mesmo tempo em que fortalecem o
compromisso da gestão pública com a prebtação de contas à sociedade. Além disso, essa prática facilita o
processo de inventário e manutenção dos jberls, assegurando que os recursos públicos.sejam utilizados de
forma adequada e -de acordo com as necebsidades da população. Também é uma medida preventiva para
garantir a conformidade com as normas ldgais e regulatórias, evitando riscos jurídicos e financeiros para a
administração pública. Outro aspecto impo#ante é a promoção da transparência e da confiança_

3 - Descrição dos Requiqitos da Aquisiç#o:

As placas patrimoniais devem apresentar à iogo da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu,'com urna tipografia
clara, cores contrastantes e informações b4m claras e visíveis, material resiste.nte e durável às intempértes
(metal, aço inox, alumínio; etc.),- adequado jpara uso externo e com"alta durabilidade; tamanho'e formato
conforme as necessidades da entidade.

4 - Levantamento de Mercado:

a) SOLUÇÃO A: Aquisição das plàquetas Üe identificação patrimonial: Esta solução se torna mais vantajosa
devido ao fato da economia a longo prazb, a compra elimina custos recorrentes de mensalidade, que em
alguns casos, ultrapassar o valor de compqa de placas próprias.

b) SOLUÇÃO B: Contratação de empresa 4specializada para execução dos serviços substituindo a função da
placa: Diferente da aquisição das plaquet#s, que é um investimento único,-a-contratação de uma empresa
terceirizada gera despesas recorrentes, co[no mensalidades e taxas adicionais por serviços complementares.
Em alguns casos, o custo acumufado ao lodgo do tempo pode ultrapassar significativamente-o valor da compra
de placas próprias. A necessidade contínu# de urn prestador de .serv.iço pode gerar dependência, dificultando
a autonomia na gestão patrimonial. Eventbais atrasos, reajustes contratuais ou .descontinuidade do serviço
podem comprometer a rastreabilidade dos }bens,

Considerando os aspectos financeiros, opéracionais e estratégicos, a solução mais viável a longo prazo é a
aquisição das placas de identificação patrImonial, garantindo economia, autonomia e maior controle sobre a
gestão dos bens.

5 - Descrição da Solução como um todl

Aquisição por meio de Dispensa Eletrônic4 via Registro de Preços de placas patrimoniais de alto padrão em
materiais duráveis, como alumínio, aço inbx, entre outros, que garantirão a longa duração e resistência às
condições externas, ao tempo e ao desáaste, A instalação será feita de forma estratégica para garantir
visibilidade e segurança, e as placas serã 4 personalizadas conforme solicitado pela Prefeitura, corn a devida
identificação e informações sobre o patrimpnio, seguindo as normas legais de preservação.
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Prefeitura elo Município de Wlandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço .MunIcipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.mandaquacu.pr.qov.br – e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

6 - Estimativa das Quantidades a Serem Adquiridas:

10.000 unidades

7 - Estimativa do Valor da Aquisição:

Valor total estimado é de R$ 10.100,00.

8 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:

Não se aplica o parcelamento para esta solução, pois a contratação será feita em item único.

9 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:

Não existem para a contratação desta demanda as contratações correlatas nem interdependentes.

10 - Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento:

Não foi feito o PCA, porém o item dessa contratação é indispensável para a Administração Pública.

11 - Resultados Pretendidos:

A aquisição de placas patrImoniais tem como objetivo principal otimizar os serviços públicos municipais,
garantindo maior eficiência e agilidade na execução das atividades. Os principais resultados esperados são:

Padronização e Identificação Permanente dos Bens;
Maior Controle e Rastreabilidade;
Redução de Custos a Longo Prazo;
Facilidade para Auditorias e Inventários;
Integração com Sistemas de Gestão Patrimonial;
Maior Transparência e Segurança.
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12 - Providências a Serern Adotadas:

Não foram idehtificada-s próvidências prévias -à contratação.

’13 - Possí+eis Impactos Ambientais:

Não há impactos ambientais.

14 - Justificativa da Eséolha da Solução:

A escolha pela aquisição de placas patrimoniais é justificada pela necessidade de sinalização permanente e

visível dos bens, com màterial de alta durabilidade, que atenda aos requisitos legais e que seja capaz de
resistir ao desgaste ambiental. Além disso, as placas fornecerão controle sobre o patrimônio público.

Justificativa da ViabiIÊdade/Inviabilidade=

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e estratégicas da
secretaria..No- mais, atende adequadamente às demandas formuladas e os benefícios pretendidos são
adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade. Os riscos envolvidos são
administráveis através do item adquirido, pelo que recomendamos a contratação proposta.
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Prefeiturado @8tlnÊcípi© çie Mandagua$ti
E$TADC} DO PARANÁ

Rua Bernardino Bogol 175 – Vila Bernadino Bogo, 175 – Caixa Postal 81 – CEP 87160-000
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Fone: {44} 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

www.maÜdaquacu.pr.qov.br - e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

15 - Responsáveis

Mandaguaçu, 19 de março de 2025.
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Erick Franco de Ramos
Gestor

Responsável pelo ETP.
Barbara Bortoli Ribeiro
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ra da ív{unicípio de Wlarltiaguaçg
ESTADO DO PARANÁ

Paço Münicipal ''Hiro Vieira"

iernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
www .mandaguacu.pr.gov.br

prefeit l

Rua

DISPENSA ELETRÔNICA: Ng 14/2025 – PMM

O ADMINISTRATIVO N' 54/2025PROC

PARA PARTICIPAÇÃO EmE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDÜAL

mEns mmãe
interessar1 que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento

MENOR PRE'ÇO POR ITEM, nos termo$ do art. 75, inciso iI, da Lei né 14.133, de 19 de abril de 2021 , das

Leis Gomplementares ng 123/06, 147/241 4 e 155/201 6, do Decreto Municipal ng8433/2023, demais

legislações aplicáveis e das exigências +stabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos

a seguir definidos, objetivando obter a l+elhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a
seguir:

1 . DA CONTRATAÇÃO

Ira aquisição de placas patrimoniais.OBJETO: Registro de preço1.1

Unidade \Quantidadd Valor UnitárioItem 1 Descrição 4 Especificação Valor Total

Placa de identificaçãoJ
patrimonial 2cm x 5cm feitaÍ
em material de alumínio}

anodizado, aço inox QUI

material equivalente, cornl
brasão municipal, código
patrimonial, código de barrasl
e adesivo de fixação nol
verso, feita em materiall
resistente e durável seguindt
a sequência numéric:
conforme informado pel:
Secretaria de Licitação el

Compras .

R$ 10.100,00R$ 1,0110.000Unidade01

mv R TOTAL 0

1.2 RECEBIMENTO DE PROPOdTAS DE PREÇOS: de 10/04/2025 às 17:00h00min até 25/04/2025

às 09h00min.

DATA E HORÁRIO DE INICI. DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 25/4/2025 às 09:15hOC)min1.3

LL
LL
LU
+

cb0
ÇF

à(
83

Fj
a)
8)

Iji
0
Q)

E
6
E
Ó

LL

é
( ID0
9
§
gi

Fi

(00
8
8

UJ E003
gg

o ca

8 g
fB:9

U

g l:
tB 3
&g
c\ica
bh
ÕL el)

<a



Preféitura cIo ÍWumieípi© ele !Vlanciagua
' EStÀDO DO hAkANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
Www.mandaguacu .pr.gov.br

Li

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 25/4/2025 às 15:15h00min1.4

1.5

1.6

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 -(SEIS) hóras

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item

VALS)R ESTiMADO PARA A CONTRATA('Ão: R$ 10.100,00 (dez mil e cem reàis).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bH.org.br.

1.5.1

1.7

1.8 REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

1.9 INFORMAÇÕES:

1.9.1 Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Ucitações e

Contratos, situada na Rua Bernardino Bogo, ng 175 – Mandaguaçu-Pr, ou por meio do Telefone (44) 3245

8400 – Ramais 1 13 e 228.

1.9.2 Para acompanhar a presente contratação, o proponente deverá acessar o site

b]lcompras.com/Ho-me/Loqin - Acesso Público – Prornotor Man'daguaçu.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:1.10

1.10.1 A Dispenga será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio do Sistema de Dispensa, na

Forma Eletrônica (licitações) da BLL COMPRAS.

1.10.2 Os trabalhos serão conduzidos.por SERVIDOR RESPONSÁVEL do MUNICÍPiO DE

Mpndaguaçu – designado pela autoridade competente, mediante a inserção e monitoramento de dados

gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da BLL COMPRAS

(www.btl.org.br) .

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO2.

2.1 Em conformidade com a Lei Complementar ng 123, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I,

alterado pela Lei Complementar ng 1-47, de 0?/08/2014, esta contratação é rbservada à participação

exclusiva de MIÓRC)EMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E

MICROEMPREENDÊDOR INDIViDUAL (MEI).

2.1.1 Poderão participar desta contratação; exclusivamente, os interessados qualificados como

Microempresa, Empresa' de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, aptos a se beneficiarem do

tratarhento diférenciado e favorecido, estabelecido pelas Leis Complementares n9 123/2006, ng 147/2014

é ng 155/2016, cujo ramo de atividade previsto no Contrato Social da Empresa seja compatível com o

objeto licitado e.que atendam às condições estabetecidas neste edital.

2.2 Os fornecQdores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço https:// (www.bll.õrML para acesso ao sisterna e

operaci9nalização;

2

1 Doc: Memorando 2.928/2025 1 Anexo:"e-missao_3172395A40C64EFF5F2E4492._.memorando-9--2.928.2025_assinado_versaolmpressao.pdf (U46)

É
1(000
:(

'8

J
E8
E

1
CD
00
q
a(
81

F5

b
cd

8
()

E{:
gg

acB

g g
0,Ji

!= ':69:8
68/

qu

8 =1:

g:
1::';;

â g<a

''’m



1 Doc: Memorando 2.928/2025 1 Anexo: emissao_31723$5A40C64EFF5F2E4492_mernorando-9-2.928-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (3/46)

3

Mandaguaçura d© Miurbãeípia de
ESTADO DO PARAIÜÁ

Paço Muriicipal "Hífo Vieira"
!ernãrdino Bogo, 175 – Telefone/Fãx (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

Prefe'it :h•Hl•HH•

Rua

2.3.A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NÃo SE RESPONSABILIZA POR PROBLEMAS

TÉCNICOS QUE INVIABILIZEM O CADhSTRO DO FORNECEDOR NA PLATAFORMA BLL COMPRAS

A TEMPO DE PARTICIPAR DA CONTdATA(,,ÃO, BEM COMO POR ORIENTAR O SISTEMA. DESTE

MODOt RECOMENDA-SE QUE OS INdERESSADOS EM PARTICIPAR DA PRESENTE

CONTRATAÇÃO, EFETUEM O CADASFRO O MAIS BR'EVE POssÍVEL, DE MODO A EVITAR

TRANSTORNOS POR QUESTÕES REIATIVAS À INTERNET OU À INCOMPATIB,IUDADE DE

HARDWARE, SOFTWARE OU dUAISdUER OUTRAS QUESTÕES QUE POSSAM PREJUDICAR A

PARTICIPAÇÃO DO PROPONENTE. EM CASO DE DÚVIDA, O PROPONENTE DEVERÁ CONTATO
DIRETAMENTE COM A PLATAFORMÀBLL-COMPRAS.

2.3.1 O fornecedor é o responsável dor qualquer transação efetuada – diretamente ou por seu

representante – no Sistema de Dispens+ Eletrônica, nã9 cabenqo ao provedor do Sistema ou aQ

órgão/entidade promobra do processo # responsabilidadQ por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por tercei+os não autorizados.

Nã.o poderão}participar desta dispensa os fornecedores:2.4

2.4.1.Que não atendaM às condições d#ste Aviso de Contratãção Difeta e seu (s) anexo (s);

não tenham represen-tação legal no Brasil - com

par4 receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Estrangeiros que

poderes expressos

2.4,2

Que se enquadrem nas seguinbes vedações:2.4.3

4 autor do anteprojeto, do projet4 básico ou do projeto executivo, pessoB física ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviç#s ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em bonsórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual 4 autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cent$) do capital com direito a voto, responsável:

c) pessoa física ou jur.ídica que sb encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que Ihe foi i+posta;

d) aquele que mantenha vínculo be natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista-

ou civil com dirigente do órgão ou entidhde contratante ou com agente público que desempenhe função

no processo de dispensa de licitação ob atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dele seja

cônjuge, companheiro ou parente em nbha reta, colateral ou por afinidade, até o tercejro grau;

e) empresas controladoras, contI]oladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre +i;

D pessoa física ou jurídica que, 4os 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito bm julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas àsl de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
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_Prefçitu.ra do Município de !Vlarldagyaçu
’ESTADÓ DO'pÀRÀNÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

1- Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo econôrnico;

2 Aplica-se o dispoétono itém "c)” tambéfn ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou çoligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personaljcia.de jurídicà do fõrnecedor.

2.4.4 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público –OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ng 746/2014-TCU-Plenário) .

2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em

regime éooperado, com repartição de receitas e despesas entfe os cooperados e atendam ao art. 16, da

Lei ng1 4.133/21 .
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2.5.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, poderão ser estendidas a elas os benefícios

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que atenderem ao disposto no art.

34 da Lei ng1 1.488, de 15 de junho de 2007.

3 DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

iNICIAL

3.3 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.4 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do

objeto/serviço ofertado1 a marca/modelo do produto, quando for o caso, e b preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do processo.

3.4.5 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para ater4dimento dos direitos trabalhistas assegurados ha Constituição Féderal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais1 nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data. de entrega das propostas.

3.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o

Contratado.

3.6 ' Noé valorés propostÓs estàrão incluéos todos os custos operacionáis, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributáribÉ, corfIerciais é quaisquer outroé.que incidam direta ou indiretamente ha prestação

dos serviçÓs:

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto Há etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidãdé dó fornecedor, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualqúer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outrü pretextÓ.

4
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3.7 Se o regime tributáriô da emprejsa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponbe à média dos efetivos recolhimentQS da 9mpresa nos últimqs
doze meses.

3.8 Independentemente do percentbal de. tributo inserido na planilha, nQ pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabejecidos na lebi§lação yigente.

3.9 A apresentação das propostas jmplica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelqs

contidas, em conformidade com o que d+spõe no Termo de Referência, essumindo o proponenté o

comprornisso de executar os serviços n4s seus termos, bem como de fornecer os materiais,

êquipamentos, férramentaé e utensílios hecêssários, ern quantidades e qüalidáde$ ádequádáé à perféitá

execução contratual, promovendó, qüanHo requerido, sua substituição,

3. 16 Uma vez enviada a proposta nd sistema,os fornecédores NÃO poderão reürã-la, suÉsütuí-la ou

rnodificá-la.

3.11 Fica facultado aofornecedor, ab cada$tràr sua prbpo sta inicial, a párámetri;ação de valor fínal

mínimo, com o registro do séu lance fin41 aceitável (menor preço).

3_1 1.1.Feita essa opção, os lances serãb enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastradospelo fornecedor e o interval:o mínimo entre lances pFevisto neste avisa.

3.11.2.Sem préjuízo do disposto acima, los lances poderão ser enviados mariu-almente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação +ireta;

3.11.3.o valor final mínimo poderá ser 4lterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registr4do por ele no sistema.

3.11.4.O valor mínimo parametrizado p4ssui caráter sigiloso aos demais participantes .do certame e para

o órgão ou entidade contratante. Apena$ os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos

fornecedores na forma da seção seguin+e deste Aviso.

4 FASES DE LANCES

4.1.A partir da data e do horário estabelbcidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema pjra o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encefrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
instrumento.

4.2.tniiiada a etapa competitiva, os fornbcedores deverão encaminhar lances 'exclusivamenté po} meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamentb informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro .

4.3.o lance deverá ser ofertado pelo vajor unitário do item.

4.4.o fornecedor somente poderá ofereber valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registradb pelo sistema.
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4.5,O fornecedor poderá. oferecer lances sucessivos iguais .ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde .que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances

definidos como “lances intermediários” para os nhs deste Aviso de Contratação Direta.

4.6.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos.lances intermediários quanto errl reI.ação ad que cobrir à málhor oferta é sem lirrlites, podendo

ser estipulado pelo servidor responsável, no ato do certamé.

4.7.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema. [[
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4.8.Durante a sessão pública, os participantes serão informados, em tempó rea], do va]or do menor lance

registrado, vedada a identificação do participante-.

4.9.No caso de desconexão com o servidor responsável, no decorrer da etapa competitiva da Dispensa, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances.

4.10.Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.11.Imediatamenté após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

çncerramento,.com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.12.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase- de lances, será verificada a conformidadé da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2.No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimadQ pela Administração, poderá

haver .a negociação de condições mais vantajosas.

5.3.Neste çaso, sçrá encaminhada contraproposta ao fQrnecedor .que tenha apr9sentado o melhor preço,

p.ara que seja obtida melh9r proposta com preço corrlpatível ao esti.mado pele Administração.

5.4.A negociação poderá ser feita com-os demais fornecçdores classificados, respeitada a ordem de

classificação. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta perrnânêcer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.5.Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do processo de

dispensa eletrônica.

5.6.Estando o preço cc;rr}patível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance, no p;azo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, após
encerramento do -certame.

6
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5.7.o prazo de vandade da proposta nã4 será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.8.Será desclassificada a proposta venbedora que:

5.9_CQntiver vícios insanáveis;

5.10.Não obedecer às especificações téknicas porrnenorizadas ne.ste aviso ou -em seus anexos;

5.11 .Apresentar-preços inéxéquívêié oujpbfmanecérem acima do Óreêo máiimo definido para a

contratáção;

5.12.Não tiverem sua exequibilidade dQbon6trada, quando exigido pela Administração;

5.13. Apresentar descon,formidade com àuaisqyer outras exigências deste aviso ou se.us anexos, desde

que insanável.

5.14.Quando o forÚecedor não conseguIr cornprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será con$4derada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.15.For insuficiente párâ a cobertura d+s cusios da contratação, apresente preços --c;lobal ou L;nitário –

simbólicos, irrisÓriosou aQ valor zero, idcompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ajnda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

limites mínimos, excejo quando pe refdirem a materiais e instálações de propriedade do próprio

fornecedor, para- os quais ele renuncie + parcela ou à totalidade da remuneração.

5.16.Apresentar um ou pais valores dajplanilha de custo que. sejam inferiores .àqueles fixados em

in.strument9 s de caráter normativo obridatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas

de trabalho vigentes.

5.17.Se houver indícios de inexequibilidad.e da proposta de preço, ou em caso da n.ece$sidade de

esclarecimentos complementares, pod4rão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da prõposta.-

5.18.Erros no preenchimento da planilhb (quando for o caso) não constituem motivo pafa a

désclãssificação da propósta: À planilh4 poderá ser ajustada peio fornecedor, nÓ-pÉazo indicado pelo

sistema, desde que não HJja majoraçã+ do preço.

5.19.o ajuste de que trata este dispositIvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

5,20.Considera-se erro no preenchimedto da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento

de impostos e contribuições na forma dio Simples Nacional, quando não cabível esse regime..

5.21 .Para fins de análise da proposta qbanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor} requisitante do selviço ou da área especializada no objeto.

5.22.Se a proposta ou lance vencedor jor desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente e assim sucessivamente, {na ordem de classificação.
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5.23.Havendo necessidade, a-sessão será suspensa, informando-se no “chat’ a nova data e horário para

a sua continuidade.

5.24.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observando o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1.Habilitação dos Arrematantes: Os licitantes anexarão os documentos de habilitação após a

fase de lances, na plataforma eletrônica no prazo de até 02 horas da convocação do

agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão, no campo “Documentos

complementares PÓS DISPUTA).

6.2.Esses docume-ntos só estarão disponíveis aos participantes, após o encerramento da disputa da

Dispensa.

6.3 Habilitação Jurídica:

Para EmpreÉário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;a)

b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual – CCMEI, cuja aeeitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreende(ior.gov.br;

O Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivadq na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da re$pectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ng 5.764, de

1 971

Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício;d)

O Para Sociedades Comerciais: Ato Constituttvo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,

devidamente régistrado na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

licitado) ;

O Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor,

acompanhado dê documentos de eleição dê seus administradores;

6.3.1.Nas hipóteses das alíneas “e” e “f’, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar

acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;

6.3.2.Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o oÇ)jeto social, que deverá

ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a sede do

participante e oé responsáveis por sua administração que tênham poderes para assinar os documentos

pêlo participante.

6.4 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

8
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6.5-.Pro„a d, in$cÜão no Càdastro Nac#ona 1 de Pessoa Jüfídica (CNPJ-):

6.6.Prova de regularidade fiscal perante}a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

ekpedida conjuntamente Óéla gecretari4 da Receità Fedêral do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda- Naciona1 (PGFN), referente a bdos os créqitos tributários federais e ,à Dívida Ativa da União

(D AU) por elas administrados, inclusive bqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ng'1.751 , de 02/1 0/2014, do Sbcretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJÜNTA DE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS

TÊIBUTOS FEDERAIS;

6.7.Prova de regularidade fiscal perantd B.Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão

Negativa de D.ébitoq ou Certidão positivb com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou

sede do participante

– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE+DÉBITOS COM A FAZENDA ESTADUAL;

6.8.Prova de regularidade fiscal perant4 a Fazénda Municibál, médiante a apresentação de CertidãÓ

Negativa de Débitos ou Certidãd PosMqã com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio ou

sede do participante – CERTIDÃO DE $EGULARIDADE DE DÉBITOS COM A'FAZENDA MUNICIPAL;

6.9.Prova de regularidade fiscal perant4 o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante a

apresentaÇão de Certificado de Reguladidade de Situação do FGTS – CRF, émiti'dó bela Càixa Econômica

Federal- CEF - CERTIDÃO DE REGUIARIDADE DE DÉBITOS PARA COM- d FUNDO DE GARANTIA

POR TEMPO DE SERVI(,,O – FGTS;

6.10.Prova -de ihexistência de débitos idadimplidos perante a JL;stiça do Trabalho, mediante a

apre.sentação de Certidão Negativa de bébitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,

expedida pelos portais da Justiça do Trbbalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da

Justiçá do Trabalho e dóé Tribunais Rebionais do Trabàlho), has tefmos doTítlilo VII-A da Conso-lidàção

das Leis do Trabalho, aprovada pelo D+creto Lei ng 5.452, de 19 de maio de 1943 – CERtIDÃO DE

REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;

6.11.Inscrição no cadastró de contribuidtes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ran]o de atividade e compatível com o objeto contfatual.

6.12.Se o objeto referir-se a compra del bens, será exigida inscrição no cadastro de contribuinte estadual,

se referir-se a prestação de serviços, s+rá exigida inscrição municipal.

6.1 3.Qualificação Econômico=Financeil

6.14.Certidão Negativa de Falência exdedida pelo Cartório/Ofício Distribuidor da sede da pessoa jurídica

a menos dê 60 (séssenta) dias da data}de recebimento dos envelopes, prevista no pfeârnbulo deste

Aviso, casó não haja menção quanto ab prazo de validade.

6.15.Outras comprovações:
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6.16.Para cómprovãção de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiáfias da Lei Complementar

ng 123/2006 e suas alteraç.õQS, a empresa deve.rá apresentar declaração firmada por seu representante

legal, por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, cÓm prazo de yalidade de até

90 (noventa) dias a contar da data de emissão.

6.17.Declaração de Responéábilidade Unificada, COnstànte no Anexo III do bfe sente instrumento.

1 Em caso .de incongruências no documento apresentado/anexado, o servidor responsável poderá

diligenciar a firri de solicitar manifestação do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto às

declarações contidas no referido termo;
É

2 O prazo para a manifestação indicada no subitem anterior será informado pelo servidor

responsável na Plataforma BLL;

3 Manifestações encaminhadas fora do prazo estipulado no subitem anterior serão

desconsideradas;

6.18.Instrumento de mandato respectivo: Procuração/credçnciamento, conforme Anexo II, caso o

responsável pela assinatura do documento não faça parte do quadro societário ou não esteja cadastrado

como representante da empresa-na Plataforma BLL.

6.19. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão

consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60

(sessenta) diás da Üatà prevista para realização da sessão pública da dispensa.

7 DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO:

7.1.sob penà de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em

nome do fornecedor, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e

com o endereço respectivo.

fl)

! Ê
E

7.2.ée o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial, todos os documentos dev.arão. estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da rnat,riz;

7.2,1. Serão aceitos rçgislros de CNPJ de fornec.edor matriz e. filial corn diferenças de números. qe

documentos pertinentes à Certidão Negativa de Débitos e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralizáçãÓ do fecoihifnentb dessas contribuições.

7.3 A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota

Fiscal/Fatura.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em contratações

públicas, deverãó apresêntar tÓda a documentação exigida para efeito de comprovação de fegularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçãd.

1 Doc: Memorando 2.928/2025 1 Anexo: ernissao 3172395A4GC64EFF5F2E4492_memorando-9--2.928-2025_a$$tnado_versaolmpressao.pdf (10/46)
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7.5.Hàvendo alguma restrição na comphbvação da regulaÚdade fiscal e tübathisiá,será àiseduradÓ o

prazo de 05 (cinco} dias úteis, cujo terá+ inicial corresponderá ao momento em hue 'o pàrticipahte for

declaradé> o vencedor do certame, prorr4gáveis por igual período, a critério da Administração Pública,

para.a regularização da, documentação, jpagamento ou parcelam9nto do débito, e. emissão de eventuais

certidões negativas ou p9sitivas com ef4üo de certidão neg.ath@;

7.6.A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.3.1 , i[nplicará decadência do

direito à contratação, sendo facultado à hdminis.tração CQnvocar os parüdparüçs remanescentes, n.a

ordem de classificação.

7.7.Havendo a necessidade de envio dd documentos de habilitação complementare$, r}ecessáriQS à

confirmação daqueles exigidos neste Agiso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será

convocado a encaminhá-Ios, em formatb digital, após solicitação da Administração, sob. pena de

inabilitação.

7.8.Havendo necessidade de analisar dinucio$amente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário bara a sua continuidade.

7,9.Será inabilitado o participante que nbo comprovar sua habilitaçãd, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresent4-los em désacordo com o éstabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

7.10.Na hipótese de o particiÉ>ante não bender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequeÀte e a4simsuce$sivamente, na ordem de claésificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às bspecidbaçõei do objetó e às condições de habilÜaéão.

7.1 1 .Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o participante será habilitado.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOÜOGA(.„ÃO8

8.1.Constatado o atendimento das exigbncias previstas no Aviso, o fornecedor será declarado vencedor,

sendo-lhe adjudicado o objeto da contr#tação pelo próprio servidor .responsável de Contratação, com a

posterior homologação do resultado peja Autoridade Superior.

8.2.O CONTRATANTE providenciará apubticação do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do

Município de Mandaguaçu/Pr e/ou eIn jbrnal de circulação local ou regional, bem como no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP), pará fins de garantia à ampla publicidade, conforme artigo 94, inciso II,

da Lei Federal ng 14.133/2021 e artigo l9.

8.3 A partir do ato de homologaçãb, será fixado o início do prazo de convocação da proponente

adjudicatária para assinar o Contrato, dem como para sua retirada na Diretoria de Licitações e Contratos,

respeitada a validade de sua proposta.

DA CONTRATAçÃO, DA VIGENCIA, DOS PRODUTOS/SERVIÇOS E DO PAGAMENTO9

9.1.AÉós a homologaçãd e"adjudicàçã4, caso sb conclua pela contratação,séráÊrmado Termo dê

Contrato ou emitido instrumento equiv4lenie.
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9.2iO adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias útei8, contados da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou prestar aceite em instrypento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/AutÓrização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Aviso.

9.3.O prazo previsto pará assinatura do contrato ou para o aceite em instrumento equivalente poderá ser

prorrógado l (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Adminiétração.

9.4.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica

no reconhecimento de que:

E
](

E

#

8
à(

g

LLIH

g 8

<L

9.5.Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ng 14.133, de 2021 ;

9.6.O contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos ;

9.7.O contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137e 138, da

Lei nglà.133/21 e reconhece os direitos da Administração previátos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.8.O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) rneses, contados da data de sua assinatura,

tendo eficácia legal após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município, prorrogável na forma

da lei, conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

9.9.Na assinatura do contrato ou do aceite em instrumento equivalente, será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, as quais deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante todà a vigência do contrato.

9.10.O pagamento será efetuado em até trinta dias, após o fornecimento dos produtos, com a

apresentação dá nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento

dos serviços ou Recibo:

9.11.As notas fiséais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Contratado e seu

vencimento ocorrerá após sua reapreséntação.

9.12. Ai notas fiséais deverão ser apresentadas no fornecimento dos produtos.

9.13,O pagamento será reaIIzado mediante crédito aberto em conta corrente em nomp do Contratado.

9.14.Os éLlstos dãs aquisições resultantes da presente contratação serão cobertos com recursos

provenientes da(g) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

9eM$ê®;mM#!E.§p9Rg
054 3.3.90.30

m039

o.000

o.000

8

Recursos Livres

Recursos Livres
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9.15.Nenhum pagamento será efetuado ho Contratêdü qnquarJ© pender$.e de liquidqção.'.qu,ajqyer

obrigação financeira que. Ihe .for imposta] em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere

direito ao pleito de reajustamento dos prkços ou correção monetária.

9.16.As notas fiscais dev9rão ser emitid&s em norne .do Município de Mandaguaçu, com CNPJ ng

76.285.329/0001-08, coÚn as informaçõ#-corüdas n-a Nota de Errlpenha.

9.17.Os preços são fixos e irreajustáveig no prazo de 01 (um) ano.

9.1-8, A-pis o iÀterregno de 01 (uh) ano da data do orçamento estimado e fhediante- soHcitação do

contratado, os preços iniciais serão reajÜstados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice

IPCA/IBGE do período, e em sua falta, 4plicar-se-á o índice fixado pelo Governo Federal, no período do

reajuste, légaTmente permitido à época, bxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade, nos termos db_§7Q, do aR. 25, aa Lei ng 14.133/á021 ;

9.19.Local de entrega, praioe fornec{rnento:

a) Prazo de entreqa: Será de até 15 (qdinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

b)Local de entrega: Rua Bernardino Bodo, -175 - Vila Bernardino, Bogo - PR, 87160-ooo, Mandaguaçu-PR.
(sala da Licitação).

c)Horário de entreqa: De segunda à se4ta-feira no horário das 08hc)amin às 1 lh00min e das 13h00min às
16h00min.

lo.DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADÜINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, n}s termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1 deixar de entregar a documenthção exigida para o certame ou não entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pélo/a pregoe{ro/a durante o certame;

10.1.2 Salvo em decorrência de fato 4uperveniente devidame'nte justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

10.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertádo ou após a negociação;

10.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhadento da proposta quando exigível;

10.1.2.3 pedir para ser desclassificado kuando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5 apresentar proposta ou amost{'a em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3 não celebrar o contrato ou nã4 entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validadq de sua proposta;

10.1 .3.1 recusar-se, sem justificativa, 4 assinar o contrato, ou a açeitar ou rqü.rar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pel4 Admjnistração;
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10.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação

10.1.5 fraudar a licitação

10.1.6 comportar-se de fnodo inidQneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.é.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frçlstrar os objetivos da licitação

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5’ da Lei n.9 12.846, de 2013.

10.2 Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitaptes e/ou adjudicatá.rios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal :

10.2.1 advertência;

10.2.2 muIta;

10.2.3 impedimento de licitar e contratar e

la.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade...

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto

10.3,3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

1 9..3.5 q implantação QU o aperfeiçoa[nento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 1 0% do valor do

contrato licitado.

10.4.2 Para as infraçõ'eg previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 20%

do valor do contrato.licitado.
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10.9 As sanções de advertência, imÓedimento de licitar..e qontratar e declaração dg ini.doneidade para

licitar .ou contratar poderão ser aplicada#,.cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6 Na aplicação da sanção de mulltà éerá facultada aaefesa do interessádo no prazo de 1 5 (quinze)

dias úteis, contado dá data de sua intim+êáo.

10.7 A sanção de impedimento de li+itar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nhs itens 10.1 .1, 10.1.2 e 1 0.i .3, qüándo não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e {mpegirà o responsável de licitar é c6ntfatar rio âmbito da

Administração Pública diretà e ir;diréta do ente federativo a qual pertencer b órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de' 3 (três) anos.

10.8 Poderá ser aplicada ao respon+ável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática da4 infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1 .G, 10.1.7 e

10.8.1., bem como pelas infrações admijnistrativas previstás nos itens 10.1.1,-10.1.2 é 10.1.3 que

justifiquem-a imposição de penalidade Úaib grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração obsewará o prazo previst4 no art. 156. §5Q, da Lei n.2 14.133/2021.

10.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento .de licitar e contratar e

de declaração de inidoneidade para licithr ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por 4omis são composta por 3 (tres) ou mais servidores estáveis, que

avaliarà fatos é circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjÚdicatário pará, no prazo dd 1 5

(quinze) dias úteis, contado da data d-e hua inümaéáo, abrêsentar áefes-a escrita e eépecifibar as provas

que pretenda firoduzir.

10.10 O recurso e o pedido de reconéideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final- da áu+oridade competente.

10.11 A aplicação das sanções previbtas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causadost

11.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 .o processo será divulgRdo na Pladaforma BLL COMPRAS - https://www.bll.arq.br., no Portal de

Transparência do Município de Mandaduaçu – www.rnandaquacu.pr.gov.br, no Portal Nacional de

Compras Públicas – PNCP e encaminhjado automaticamente aos fornecedores, por mensagem eletrônica,

na correspondente linha de fornecimen+o que pretende atender.

11 .2.No casó de todos os fornecedoresl restarem desclassificadas ou inabilitados (proc-esso fracassado), a

Administração poderá:

11.3.Republicar o presente aviso. com 4ma nova data;

11 .à. Valer-se, para a contratação, de p[oposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

proceqso, se houv9r, privilegiando-se ols menore$ preços, serrlpre que possível, e .desde que atendid.qs as

condições de habilitação exigidas;
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11.5.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste processo;

11.6.Fixar prazo para adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

11.7.As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecirnento de quaisquer

fornecedores interessados (processo deserto).

11 .8.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo

não conste deste Àviso de Contratação Direta, deverá ser aténdido o prazo indicado pelo servidor

responsável designado pela Administração na respectiva notificação.

11 .9.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

11.10.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anterÊormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

11.12.Os horários estabelecido# na divulgação deste processo e durante o envid de lances observarão o

horário de Brasília:DF, inclusiv4 para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação

relativa ao processo. 1

11.13.No julgamento das propobtas d dá habiHtação, a Administração poàerá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das p}opostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentadol registrqdo em aja e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eHçácia para fins de

habilitação e classificação.

11.14.As normas discipl}nadora; deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor

da ampHação da disputa entre 49 interessados, desde que não comprometam o interesse da

Adminjstração, o prjncípio da j$+nomiB, a finalida.ge.e a segurança da contrata9ão,

11.15.Osfornecêdofes assume4n todos os custos de preparação e apresentação de suas prdpostas e a

Administração não será, em ne4hum caso, responsáve1 por esses custos, independentemente da

condução ou do .res.ult.ado do prbcesso de contratqção.

11.16.Em caso dê divergência ejntre disposições deste Aviso de Contrãtação Direta e de seus anexos ou

demais peças que.compõern o 4rocesso,'prevalecerão as deste Aviso.

11.17.Da sessão pública será dipulgada At.a no sistema eletrônico.

11.18.o foro de cidade d9 Mandaguaçu, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir

qupisquer.cpntrovérsiàs relaüva4 a esta Dispensa de Licitqção e à adjudicação, contratação e execução

dela decorreÀtes. !

11..19.Int99ram este Aviso de Çdntrataçãp Djreta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo da Proposta de Pre 4o;

ANEXO III - Declaração de Responsabi+idade Unificada;

ANEXO IV - Ata de Registro de Preço;

ANEXO V - Contrato

Mandaguaçu, 09 de abril de 2025.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO. DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ELETRÔNICA: Ng 14/2025- – PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 54/2025

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕÉS GERAIS DA AQUISIÇÃO / CONTRATAÇÃO:

1.1. Registro de preços na modalidade dispensa eletrônica para aquisição de placas
patrimoniais conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

F)

êg

€1
'8
1:;:

§

à(
a)

8
gE

Fg

i 3

{{
< aL'

Tabela ng 01

Item 1 Descrição/ Especificação Unidade \QuantidadÂ Valor Unitário Valor Total

Placa de identificação
patrimonial 2cm x 5cm feita
em material de alumínio
anodizaclo, -aço- inox ou

material equivalente, com
brasão, municipal, código
patrimonial, código de barras
e adesivo de fixação no
verso, feita em material
resistente e durável seguindo
a sequência numérica
conforme informado -pela
Secretaria de Licitação e
Cqmpras.

01 Unidade 10.000 R$ 1 ,01 R$ 10.100,00

0 R$ 10.100,00

A .2. bproduto objeto de.sta côntratação é caracterizado como comum, pois seu padrão de
deserhpenho e qualidade pode ser objetivam-ente definido neste Termo de Referência, no ETP e
no Edital da licitação, por meio de especificações usuais do mercado. Desta forma, consideramos

a modqlidade de d.ispe.nsa como sendo a mais adequada ao presente caso.

2. . FUNDAMÉNTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO /

CONTRATAÇÃO :

2.1. Necessidade de controle preciso e a rastreabilidade dos bens públicos, as placas
patrimoniais desempenham um papel crucial na prevenção de perdas, furtos e extravios, ao
mesmo tempo em que fortalecem o compromisso da gestão pública com a prestação de contas

à sociedade. Além disso, essà prática facilita o processo de inventário e manutenGão dos bens,

assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma adequada e de acordo com as
necessidades da população. Também -é uma medida preventiva para garantir a éonformidade

18
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Fa d© gMunieípio de Marrdaguaj&
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Pref©êt:i

Rua

com as nofmas legais e regulátórias J evitando riscos jurídicÓs e financeiros para a administração

pública. Outro aspecto importante é b promoção da Transparência e da confiança.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇ,Ãb_COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO. DE VIDA
DO OBJETO

3.

3.1 . A solução encontrada é o\registro de preços para aquisição pol meiQ de .dispensa

eletrônica, para aquisição do item c#nforme necessidade.

REQUISITQ9 PA AQUI.SIÇKO4.

Condições dp fornecimento

4.1 . O produto dçverá ter.a qualiÜade e gara.ntiê seguindo as conformidades da Lei ng 14..133,
de 2021

Material de aiumírlio anodizVc}o, aç9. inox ou materid equiv4e CRe_.
4.2.

bom bràsáo municipal, código patrimonial, código de barras e adesivo de fixação no4.3.
verso .

4 A. As plaq-uinhas deverão segbir os parâmetros e sequências informadas pela Secretaria
de Licitação e Compras.

MODELO DE EXECUÇÃo fDÓ OBJETÓ5.

eondições de entrega

5.1. Prazo de entrega: Será dE até 15 (quinze) dias após o recebim9nto da Nota .de

Empenho...

5.2. Lac-al de entreqa: Rua Berdardino Bogo, 175 - Vila Bernardino, Bogo.- PR, 871 60-ooo,
Mandaguaçu-PR. (sala da Licitação}).

5.3. Horário de entrega: De segjunda à sexta-feira no horário das 08h C)Omin às llhOOmin e
das 13h00min às 16hOC)min.

5.4.. Vigência: O prazo de vigàr&ia da aTa de- registro. de preços será de J (L;m) ani e páderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo
84 da Lei 14.133, de 2021.

Fiscajização

5.5. A execução do contrato deVerá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do contrato

o Sr. Erick Franco de Ramos, pe© Fiscal a Sra. Barbara Bortoli Ribeiro, que desempenhaM
as funções de Fiscalização Técnica\e Administrativo.e fiscal substituta a Sra. Marcía Dias Conor.
(Lei ng 14.133, de 2021, árt. 117, c+put).

Fiscalização Técnica

5.6. O fiscal técnico do contra+o acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçõe.s estbbelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (+ecreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1,- VI) ;

5.7. O fiscal técnico do corltratd anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuç#o do contrato, com a descrição do que for necessário para a
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regularização das .faltas ou dos defeitos observados. (Lei ng 14.133, de 2021, art. 117, §lg e
Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, 11);

5.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11, III);

5.9. O fiscal técnico do contfato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 11,
IV)

5.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, V) ;

5.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 1 1, VII);

Fiscalização Administrativa

5.12. O fisca1 administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto municipal nQ 8425/2023, art. 12, 1 e II);

5.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto municipal
ng 8425/2023, art. 12, IV).

Gestor do Contrato

5.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento d-o éohtràto, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto municipal ng 8425/2023, art. 10, IV).

5.15. O gestof do contrato acompanhará os registros realizádos pelos fiscais do contrato, de
todas a-s ocorrências felaéionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informándo,
se for o caso, à àutoridade superior àquelas que Últrapassarem a sua competência. (Decreto
municipal ng 8425/2023, art. 10, II).

5.1é. , Ó gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
conjratada, para fins de. empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o. fluxo normal da liquidação. e do pagamento. da de.spesa no relat.ório de riscos eventuais.
(Décretó municipal ng 8425/2023, art. 10, III).

5.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dtmensionado pela
fiscali2açãó e gestão nos termos do contrato.
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3 DE MEDIÇÃO Ç PAGAMENTO6. CRITÉRIO

Do recebimento

6.1. O produto será recebido brovisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo rebponsável pelo aeompanhamento e fiscalização .do contrato,
para efeito de posterior verificação. Oe sua conformid.ade .corn as especificações constantes no

Termo de Referência e na propost$. (Art. 140, 11, a, da Lei ng 14.133, de 2021 e Art. 14 do

Decreto Municipal ng 8425/2023.

6.2. O produto poderá ser rejeithdo, no todo ou em parte, -inc.lusive an,tes do recebimento
provisório, quando em desacordo c 4m as especificaçÕes constantes no Termo de Referência. e
na proposta, devendo ser substituíd+s no prazo de até 7 (sete) dias úteis, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem jprejuízo da aplicação das penalidades.

6.:3. O recebimento definitivo 4correrá no. prazo de 5 (cinco) dias úteis-, a càntar do
recebimento da nota fiscal pela.AdÜinistração, após a verificação dR qualidage e quantidad9 do
material e consequente aceitação.

6.4. O prazo para reeebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, qyaddo houver necessidade de diligências .para a. aferição do

atendimento das exigências contratÜais.

6.5. No caso de controvérsia solbre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado d teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021 , comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incorItrõversã da execução do

objeto, para efeito de liquidação e p}agamento.

6.6. O prazo 1)ara a solução, pejlo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento 'da nota fiscal ou }de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévip à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

6.7. O recebimento provisório oÜ definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a rhsponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

6.8. Recebida a Nota Físcal oul do-cumento de cobranéa equivàlente, o setoh competente,

para fins de liquidação, deve veridicar se o documento apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais, tais comt

6.8.1. a data da emissão

os dados do contr4to e do órgão contratante;6.8.2.

o período respecti+o de execução do contrato;6.8.3.

6.8.4. o valor a pagar;

6.8.5. eventual destaquejdo valor de retenções tributárias cabíveis.

6,9. Havendo erro na apresentáção da Nota Fiscal, ou circunstânci.a que impeça a liquidação

da despesa, esta ficará sobrestad4 até quê o contratado providende as medidas saneadoras,
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reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à

contratante.

Prazo de pagamento

6.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da Nota -Fiscal.

Forma de pagamento

6:11 . O pagamento será realizado através de créditó em conta corrente.

6.12. Quando do pagamento, sqrá efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

6.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão. retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

6.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO.FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO7.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1. O fornecedor será selecionado por meio de realizaçãõ de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA via REGISTRO DE PREÇOS com adoção

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

7.2. Por tratar-se de único ente contratànte, o Município de Mandaguaçu, é dispensado do

procedimento público de intenção de registro de preços em conformidade com o art. n’g 86, § 19

da Lei n9 14.133/2021.

7.3. Optamds pela.adoção do Regime de Registro de Preços, pois trata-se de aquisições
rotineiras que terão seus preços registrados para futuras aquisições conforme demanda, logo
não se obriga a aquisiçãQ caso a quantidade estimada esteja,acima da demBnda essa estratégia
possibilita a aquisição dos itens com preços país competitivos, sem necessidade de aquisição
imediata de gráhdes VoiurrIes: garaàtindo melhor gestão-dos recursos orçamentários.

7.4. Quando usár o SRP:

7.4,1 . Quáhdo.a abmanda é inéárta, quanto à quantidade od ocorrência;

7.4_2. Qyando as características do bem ou serviço exigem contratações frequentes;

7.4.3. Quando for coríveniente adquirir bens com entregas parceladas;

7.4.4. Quàndo for conveniente contratar serviços remunerados por unidade de medida;

7.4.5. - QuàndÓ for àon\;eniente adquirir bens ou contratar servidos para mPs de um órgão;

7.4.6. .Quando não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado.
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Forma de. fornecimento

7.5. O. fornecimento do objeto sdrá. de forma p-arce lada conforme necessidade da Seêretaria
de Licitação e Compras conforme hodelo de execução do objeto descrito no tópicó 5 deste
Termo de Referência.

Exigências de habilitação

7.6. . os reqüisitos pá(a’, fins de. hqbiljaêão jurüÊá,."n&d;,sbeià.I, idh4ihiÉ{â .é.:ecohôrúco-

financeira serão disciplinados no Edital.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR 1 DA CONTRATAÇÃO
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8.1. O custo estimado da contr4tação é de R$ 10.100,oo Çdez mil e cem reais), conforme
detalhamento na.Tabela nQ 01 destd termo.

9.

9.1 .

ADEQUAÇÃO ORÇAMENtÁRIA

A contratação será atendid4 pelas seguintes dotações:

r
054

039

wüw 6

3.3.90.30

3,3.90.30

@

o.000

o.000

m i: @@@
ann

fã
1{:p9; 1 iA 1 •a r A A•

Recursos Livres

Recursos Livres

9.2. A dotação relativa aos 4xercício-s financeirds subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentáriã re#>ectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
aposütamento.

Mandaguaçu, 19 de março de 2025.

Ekick Franco de Ramos
Secr+tário Licitação e Compras
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ESTADO DO PARANÁ
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IVlandaguaçu

ANEXO II - MODELO DA PROSTA DE PREÇO

ITEM EXCLUSIVO PARA MEls, ME e EPP

Item 1 Descrição/ Especificação Unidade 1 Quantidade 1 Valor Unitário Valor Total

Placa de identificação
patrimonial 2cm x 5cm feita em
material de alumínio anodizado,
aço inox ou material equivalente,
com brasão municipal, código
patrimonial, código de barras e
adesivo de fixação no verso, feita
em material resistente e durável
seguindo a sequência numérica
conforme informado pela
Secretaria de Licitação e
Compras.

R$ 1,01 R$ 1 O.100,00Unidade l o.00001

VALOR TOTAL

DECLARA(.,ÃO .

(APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS)

DECLARO QUE' ESTOU CIENTE-E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES

CONTIDA$ NO AVISO DE CONTRATAÇÃO E EM SEUS ANEXOS.

Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta dias), a contar da data de abertura do certame.1)

2) Garantimos que os produtos/serviços serão substituídos, sem ônus para a entidade de

contratação, caso não estejam de acordo às especificações e padrões 9xigidos.

3) Declaranlos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances,

estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes,

seguro, freTe e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os PQssíveis pagamentos:4)

Banco:

Conta Córrente:Agência:_

Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, Üão sôr depositados, na conta info’rmada.

(colocar data e assinatura do representante legal)
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lua U

Rua

Obs.: A Proposta Comercial deverá conder razão social do participante, CNPJ, endereço colm>leto

!elefone e e-mail válido do própr®Ü

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N' 14/b025

Por este

sediada em

instrumento, a errlpresa.
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4.L

, inscrita no CNPJ sob o n'’

poderes a , portador (4) do documento de identidade n'

inscrito (a) no CPF/MF sob o n' 1 , para representá-la n.a Dispensa de

Licitação ng 1/2025 do Município de Mabdaguaçu, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos

ao processo, notadamente: formular of4rtas; assinar os documentos do processo de dispensa de licitação;

negociar preços; interpor recursos ou rqnunciar ao direito de propô-los.

outorga

(assinatura, nome e CPF do mandante)[
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA

REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N' 14/2025

Prezado (as) Senhores (as):

Pelo presente instrumento, a empreia .............:..........., inscrita no CNPJ sob o ng ,................._..„ com

sede na ................__....._..__.........., por meio de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa

(ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar ng 123/06,

alterada pela Lei Complementar ng 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam

ao seu desenquadrarnento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa.

4 Declaramos, para os devidos fins, que até a presente data inexístem fatos supervenientes

impeditivos para habilitação no presente Processo de Dispensa Eletrônica, estando ciente da

obriÓatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Declaramos, para os devidos'fins, que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão

público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;

O Declaramos estqr cientes e concordamos com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

o Assumimos a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e

verdadeiras ;

o Declaramos cjue cumprimôs as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabiJitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei ng 8.213/91 ;

D Dectaramos, para oi fins do disposto no inciso XXXlll, do art. 79, da Constituição Federal, que

não empregamog rhenores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem

menores de 16 (dezesseis) anos,. em qualquer trgb8jho, salvo n.a condição de aprendiz, a partir dos 14

(quatorze) anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021 ;

d Não foi condenada judicialmente, em trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos

casos vedados pela legislação trabalhista, e cumpre o disposto no art. 14, inciso VI da Lei 14.133/2021 .

h) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos

LicitatórioÉ/dê ContrataÇão
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Rua

Direta, instaurados por este-1 --Município, àue ó "(a) responsável

legal da empresa I é Sr. ..,..........................,.........................,.....,

portador(a).da Cédula de identidade RGI.sob n' .........„.................t...................., incdto (a) no CPF sob n'

................................................._....., cgd função/cargo é.................................................. .(sócio

administrador/procurador/diretor/etc), r9#ponsável pe Ia assinatura do contrato;

i) Declaramos, para os devidos fibs, que em caso de qualquer comunicação futura feferente e este

processo de dispensa de licitação, bem homo em caso de eventual contratação, concordamos que o

Contrato seja encaminhado para o seguInte endereço: E-mail: Telefone: ( )

j) Casa altere o citado e-mail ou tElefone, comprometemo-nos a protocolizar pedido de alteração

junto ao Sistemá de Protocolo deste Muhicípio, sob pena de sermos considerados como intimados pelos

meios anteriormente fornécidos.
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k) Norrleamos e con4tituímok o senhor(a).....................,.................,.,

portador(a) do CPF/MF sob h.g..................................., para ser o (a) responsável para

acompanhar a execução do contrato, referente a Dispensa Eletrônica ng e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigdções contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no

Contrato.

de T de 2025.

(nome e CPF, completo do representan}e da empresa e assinatura).

(nome e CNPJ, completo da empresa el assinatura).
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Anexo IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ'O Ng ***/2025

O MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU, com sede na Rua Bernardino Bogo, 175, na

cidade de hHandaguaçu, inscrito no CNPJ/MF .s9b o ng 76.285.329/0001-08, neste ato

representado pelÓ prefeito municipal, Jose Rob'erto M-endes , portador do RG Ng ***- e do CPF

Ng ........., considerando o julgamento da DISPENSA, na forma eletrônica, ng ......./202..,,

publicada no ...... de ...../...../202....., prodesso administrativo n.9 _...__., RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as cbndições previstas no

aviso de dispensa, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ng 14.133, de 19 de abril

de 2021 , no Decreto Municipal ng 8433/2023, e ern conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem pof objeto o registro de preços para a eventual contratação de ....-... ,
especificado(s) no(s) item(ns)........., do .......... Termo de.Referência, anexo ,..... jdo edital de
Licitação ng ........../20...] ou Ido Aviso da Contratação Direta n9] , que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, inddpendentemente de
transcrição.

DOS PREÇ''OS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS2.

2.1. O preço. registrado, .as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

(se exigido no

edital)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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ES'rADo' DO PARANÁ
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Rua IBernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400

www.mandaguacu.pr.gov.br

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR' tE PARTICIPANTE(S)3.

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do érgão)....

3.2. {Além do gerenciador, não há [ 4uj São} Órgãos e entidades públicas participantes do registro
de préé-os:

Unidade QuantidadeItem ng r

FORMALIZAÇ4Q DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO4. VALIDADE,

RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro Üe Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de Hivulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual

períodq, mediante a anuência #o fornecedor, desde que comprovago o preço vantajoso.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou bela
entidade interessada por interrtrédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorizdção de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei ng 14.133, de 2021.

4.3. Os contratos decorrentes do sibtema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei ng f14:133, de 2021.

4.4. Após a homologação da licitaçho ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formjalização da ata de registro de preços:

Serão registrados da ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo4.4.1 .

ser observada a possibilidade dê a licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior

ao máximo previsto no aviso de }dispensa eletrônica e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será incluído na jta, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dop

fornecedores que:

bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do4.4.2.1 . Aceitarem cotar o:

adjudicatário, observada a clbssificação da licitação; e

Mantiverem sua pr4posta original.4.4.2.2.

Será respeitada, nàs contratações, a ordem de c]assificação dos Iicitantes ou4.4.3.

dos fornecedores registrados nd ata.
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4.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou,fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

4.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizaçio durante. a .vigência da ata de registro de preços.

4.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ng 14.133, de 2021 .

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,4.7.1 .

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.8. A ata de reái$tro de preços será as$inada por mão de assinatura digital e disponibilizada
nó Sistema de Régistro-de Preços.

4.9. Quando o convocado não assinar a ata de registró d.e preços hb prazó e nps condições
estabelecidos -no editàl ou no aviso de contratação, fica facultado. à Admihistração
convocar os licitantes remanescente$ do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

4.10, Na hipótese de nenhum dos licitantqs aceitar a contratação nos termos do item
dnterior, a Administração, observados o valor estimado é sua eVentual atualização nos
termos do aviso de dispensa eletronica, poderá:

Cohvocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes4.10.1 .

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4,10.2. Adjugídar e firmar o contrato Úag condições ofertadas pelos licitànte s ou

forneeedores- -remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

neÜociaçáo ’dd melhor eondição.

4.i 1. A existência de preços registfados ifnplicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a- contratar, facultada a

realizaçãó de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

ALTER 4ÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS5,

5.1. Os preços kegistrados poderão ser alterados ou atualizados em décorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato q,ue eleve o custo dos bens, das
obras ou dog serviços registrados, nas séguintes situações:

Rm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de5.1 .1 .

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

30
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bactÚ-ab à; hos termós da'ãlínea ' id” do inciso iI do cabilt dÓ art. 124exeàução da ata tal comô

da Lei ng 14.133, de 2021 ;

Em cásó de cfiaçãd, alte-ração ou extinção de quaisqüer tributos ou- ehcárgoé

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados

5.1.2,

legais ou

5.1.3. ' . Na hipótese de preqisão no .edital ou no aviso de contratação d-ireta de-cláusula

de réajustamento ou repactuaçã4:F9bre os pl'e-éoé’regiitradoé, hoé térmoê da Léi ng 14.133,
de 2021

5.1.3.1. No caso-do keajustahehto, devárà ser--respeitada a contàgém da ànualidadé e o

índide previstos para a cóntr4ação;

5.1.3.2. No caso da repactu+ção, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 1 REGISTRADOS6.

6.1. Na hipótese de o preço registrádo tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão bu entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do breço r#gistrado.

6.1.1. Caso .não aceite r4duzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do combromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação

de penalidades administrativas.

6.i.2. Na hipótese previst} no item anterior, o gifenciador convocàrá os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordêrr1 de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercadoe não convocarà os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

6.1 .3. Se não obtiver êqito nas negbciações, o órgão ou çrltidadé gerenciadora

procederá ao cancelamento da 4ta de registro de preços, adotando as medi;ias cabíveis para

obtenção de contratação mais v#ntajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tíverejm firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniênci4 e a oportunidade de diligenciar.em negociação com vistas à

alteração contratual, observado h disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de me[cado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigaçqes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor
requerer ao gerenciador a altefação do preço registrado, mediante comprovação de fato
supeweniente que supostamehte o impóssibilite de- cumprir o compromisso.
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juhtamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatórla ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

préço Éégistrádo ém rêlação às condições inicialmerite pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

ihviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133,

de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipó}ese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1 , o órgão ou entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de ãcordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei hQ 14.133, de 2021 .

7. EMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas- pelo órgão ou enüdade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejámento somente poderá sér feito:

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou7.2.1 .

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.7.2.2.

7.3. o órgão ou entidade gerenciadora que dver estimado as quantidadês que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
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7.4. CorÀpetirá ao órgão ou à entid4de gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a reduçÕo do quantitativo {nicialmente informado pelo. órgão QU pela entidade
participante, desde que haja prÉvia anuência do órgão ou da entidade que sofrér redução
dos quantitativos informados.

7.5. Caso o remanejamento seja fejto entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distiNtos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de
preços, obseryadas as condiçõ Ies.. n.ela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do reÜanejamento dos itens.

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo in.dicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativo 4 dos participantes dacompra centralizada, nos termos do
item 7.3, a distribuição das qu4ntidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

CANCELAMENTO DO REêISTRO DO UCITANTE VENdEDOR E DOS PREÇOS8,

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será 4aàcglqdo peio gerenciador, quando o fornecedor:

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem -motivo justificado:8.1.1 .

8.1.2. Não retirar a notE de empenho, bu instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração serh justificativa razoável;

Não aceitar manter I seu preço registrado; ou8.1 .3.

Sofrer sanção prevIsta nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133,8.1.4.

de 2021 .

Na hipótese de aplicaçãü de sanção })revista nos incisos III ou IV do caput do8.1.4.1 .

art. 156 da Lei ng 14.133, lde 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse o prazo de vigênci}a da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

gere.nciadora poderá, medi4nt9 decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

contratações derivadas da. ata enquanto perdurarem osregistro de preços, vedada:

efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros bas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da enti4ade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento bo registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocad os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classifi+ação.

8.4. O cancelamento dos preços r4gistrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro dd preços, total ou parcialmente, nas segui-ntes hipóteses,

desde .que devida.mente compfovadas e justificadas:

Por razão de interebse público;8.4.1 .
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A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou8.4.2.

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado8.4.3.

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaráaplicação das penalidades
estabelecidas na Lei 14.133/21.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

9.3. O órgão ou entidBde participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências prévistas nd item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÓESGERAIS

10.1. As condiçõQS g.erais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
reéébimento,- as obrigaçõé s da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontrqm-se definidos. no aviso dq dispensa eletronica.

Para firrheia eyatidade do pactuadÓ, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teÓr,

que, depoisde lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Mandaguaçu, ** de ** de 202*

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) doCs) fornecedor(s)

registrado(s)
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Anexo V

MINUTA DE {CONTRATO DE COMPRA Ng ***/2025 (Mbdelo AGU)

MODEdO DE TERMO DE CONTRATO

Lei ng h 4.1:33, de 19 de abril de 2021

LICITAÇÃO

MU$!CIPIO 'DE MANDAGUAÇU

(Procbsso. Administrativo n'...........)
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CONTRATO ADMINISTRÁTIVO Ng

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE

MAN DAGUAÇ,U . E

Pelo presente instrumento de 4ontrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE

MANDAGUAÇU, pessoa jurídi}a de direito público interho, inscrita no CNPJ sob ng

7é.285.329/0001-08, com sedA administrativa na Rua Bernardino Bogo 175, Centro, em

Mandaguaçu, Estado do Para4á, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ......,

brasileiro, casado, professor, ibscrito no CPF sob ng ...._._....., portador da Cédula de Identidade

ng ............, residente e domicili#do nesta cidade de Mandaguaçu, Paraná, dpravante denominado

CONTRATANTE, e, de.outro I{do a empresa . , inscrita no CNPJ ng

com sed4 à . , , ng , CEP: , na cidage de

. Estado do , doravRnte denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu sócio administrador o Sr. ] , portador da Cédula de Identidade, RG ng

SSP/PR. e inscritb no CPF sob nQ . residente e domiciliado na cidade

de .........., Estado do Paraná, 4esolvem na Úelhor forma de direito, o presente cont-rato pelas

cláusulas e condições seguint4s:

O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Admini$trativo n.9 ...'.„n025,

na Dispensa Eletronica n' J/2025, homologado em de de 2025, publicado no

Jornal ........, de àe de 2025, edição ng , que integram o presente

Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal ng 14.133, de 1 g de abril de 2021 , das

Leis Complementares n9 147/4014, do Decreto Municipal ng 8483/2023 e demais legislações

aplicáveis.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJEFO (art. 92, 1 ,e II)
1.1, Objeto da contratação: Registdo de Preço para aquisição de placas, patrimoniais.

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 1 QUANTIDADE 1 VALOR 1 VALOR

DE 1 1 UNITÁRIO 1 TOTAL
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IVIEDIDA

1.2. VincuÉam esta contratação, indepeÁdentemente de trarmo

O Termo de Referência;1.2.1 .

1.2.2.

1.2.3.

1.2.4.

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado ;

Eventuais anexos dos documentos supracitados_

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados doCa) assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado na forma da lei.

2.2. A prorrogação de que trata este iteM é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4.O contrato não. poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abràngênbia$ de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCÉIRA - MODELOS DE EXECÜÇ,ÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)

Condições de Entrega:

3.1. Prazo de entrega: Será de 15 (quinze) dias após o recebimento da Nota de Empenho.

3.2.Local de entrega: Rua Bernardino Bogo, 175 “ Vila Bernardino, Bogo - PR, 87160-000,
Mandaguaçu-PR. (sala da Licitação).

3.3. Horário de entrega: De segunàa à sexta-feira no horário das ô8h00min às 1 lhOômin-e das
13hoomin às 16h00min.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1.Não será adm,Mda a sybcon{rptação do objeto .contratual.

1 Doc: Memorando 2.928/2025 -1 Anexo: emíssao_3172395A40C64EFF5F2E4492_membrando-9--2.928-2025_assinado_versaolmpressao.pdf (36/46)
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PrifeÊt

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (qd. 92, v.

R$.........,. 6...J, perfpze.ndo Q valor total de R$ ....... {.....).5.1.O valor FOr i'.ile Do contrato é

5.2.No valor acima estão incluídas tbd.as as despesas ordinárias diretaé e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive triqutos e/ou inlpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciaisf incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integr41 do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENT

6,1. o pagamento será efetuado nb prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação
da Nota Fiscal.

6.2.o pagamento será realizado atr4vés de crédito em conta corrente;

6.3.Quando do pagamento, será efehuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

6.4.lndependéntemente do percentbal de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaçqo do pagamento, os percentuais estabelécidos rIa-legislação
vigente;

6.5.o éontratado regularmente opta4te pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
ng 123, de 2006, não sofrerá a I'etenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No ebtanto, o pagamerito ficará condiciónàdó à apresentação de
corüprovação, por rrieio de docume4to ôficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementhr.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da homologação.

7.2.Após ó interregno de um ano, e ijndependentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante b aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE do
períódo, exclusivamente para as obrjigações iniéiadas e concluídas após.a ocorrência da
anualidade.

7.3.Nos reajustes subsequentes ao Érimeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do últiqo reajuste.

7,4.No caso de atraso ou não divulgàção doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância balculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo s 4ja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5,Nas aferições finais, o(s) índice(4) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s) .

7.6.Caso o(s) índice(s) estabelecidoàs) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) Óu de
qualquer forma não possa(m) mais ger utilizado($), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) p 4la legislação então em vigor.

anto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
lo valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7.Na ausência de previsão legal q
oficial, para reajustarnentQ do preço

7.8.O reajuste será realizado por ap+stilamento.
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- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do Contratante:

8.1.Exigiro cOmprimento de todas as obrigações assumi;las pelo Contratado, de acordo com. o
contrato e seus anexos;

8.2.Receber o objeto no prazo e condiçõe$ estabelecidàs Ao termo de Referência;

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defêitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

8.4.Acompanhar e fiscatiiar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.5.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

8.6, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7.Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa-execução do ajuste.

8.9. A Administração terá o prazo de trinta dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de sete dias.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer.compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1 .O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, êssuminçio como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do obj.oto, observando, ainda, .as obrig.ações a seguir dispostas:

9.2.Responsabilizar-se pelos vícios e dano$ decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);

9.3.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte .e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilite rn o çumprimento do prazo previsto, com a devida
comprQvação ;
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9.4.Atender às determinações regulbre$ emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridadé superior (art. 137, ll, da -Çéi h.Q 14.] 33-, de 20-21) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

9,5.R.Qparar, corrigir, remover, reco4struir od substituir: às suas expensas; no total Üu em i)arte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrdIto, oi bens nosquaib se vqrificarem vícios, defeitos. ou
incorreções requltqntes .da execuçã4 ou dós màteriais empregados;

9.6.Responsabilizar-se pelos viçios b danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adlbínis-trqção óu terceiros, não reduzindo essá
responsabilidade a fiscalização ou ot acompanhámento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a Hescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos }danos sofridos;

9.7.Quando não for possívél a vedfi4aéão -dá regularidade da doàúmentaçãó dá contratada, o
mesmo deverá entregar ao setor reqponsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento,- os- s4guintes dôcumentos: 1) prova de fegularidade relàü\ia à
Seguridade Social; 2) certidão conjuhta relativa aos ’tributos federais e -à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regulhridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado: 4) Çertidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa- de Débitos Trabalhistas – ÇNDT;

9.8.Responsabilizar-se pelo cumpridento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais prevIstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao can]ratante e não poderá onerar o objetodo contrato;

9.9.Comunicar ao Fisca1 do contratol no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiqu# no local da execução. do objeto contratual.

9.10.Paralisar, por determinação do !contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técÔica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.11.Manter durante toda a vigência }do contrato, em compatibilidade com as obrigações
dssumidas, todas as condições exigIdas para habilitação na licitação;

9_12.Cumprir, durante todo o períod4 de execução do cohtrato, a reserva de cárgos pre\;ista
em lei para pessoa com defiéiência,IÕara reabilitado da Previdência Social ou para âprendiz,
bem como as reservas de cargos pr+vistas na legislação (art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021);

9.13.Comprovar a reserva de cargo4 a que se refere a cláusula acima, no prazo ’fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dbs empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.9 14.lf3, de 2021 );

9.14. Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15.Arcar com o ônus decorrente dê eventual equívoco no dimensionarnento dos quantitativos
de sua proposta1 inclusive quanto ads custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
inc,ertos1 devendo c.omplementá-Ios, }caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do o@jeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei ng 14.133, de 2021 .
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n•

9.16.Cumprir, além' dospostulados -legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança go c9ntratqrlte;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) dercausa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der cauéa à inexecução total do contrato;c)

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresehtar documentação falsa ou prestar de’claração falsa durante a execução do
contrato ;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;f)

cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g)

praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei pg 12.846, de 19 de agosto de 2013.h)

11.2.Serão.aplicadas ao contratado que incorrer nas, infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $29, da Lei ng 14.133, de
2021 )

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “e" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (alt..156, $ 49, da Lei ng 14.1.33, de 2021 );
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas rias alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subi tem acimà deste Contrato, bem como nas alíneas

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $59, da Lei ng

14.133, de 2021 ).
iv.MuIta: De acordo com o Decreto Municipal 8.481/23 :

Art. 49 A sanção de muIta será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades
no caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique
prejuízo ou transtorno. à administração na forma prevista em edital ou em contrato.
§ 1 9 A multa será calculada na forma prevista e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos
por cento) nem.$uperíor a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.
§ 29 A multa de qu.e trata o caput.poderá, na forma do edital ou contrato, ser descontada de

pagamento eventualmente devido pela contratante .em razão de outros contratos firmados
com a Administração.
§ 39 Se..a multa aplicada e as indenizações eabívQis forem superiores ao valor de p49amento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
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diferença: será descontada dal garantia. prestada ou será de forma administrativa e
posteriormente cobrada judicialdente, se for o caso.
§ 49 A aplicação de muIta- mo+atória não impedirá que a Administração a converta .em

compensatória e promova à extjinção .unilateral do contrRto com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei federal ng 14.133, de 19 de abril de 2021.
§ 59 Salvo quando houver dúvida}jurídica específica, fica dispensada a elaboração de parecer
jurídico nos processos que impljquem na aplicação de muIta isolada ou combin4da cor11 a

pena de advertência.

11.3.À aplibação dássançàes previ4tàs neste Contrato não exclÚi, eM hipóteée algdma, B
obrigaéão de reparação integral do #ano causado ao Contratante (art. 156, $99, da Lei ng
14.133, de 2021)

11.4.Todas as sanções previstas nebte Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
muIta (art. 156, $79, da Lei ng 14.13$, de 2021

11 .5. Antes-da aplicação da multa se[á facullada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quiÚze)
dias úteis, contado da data de sua i$timação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 202D
11.6.Se a multa aplicada e as inde-Óizações cabíveis forem superiores ão valor. do pagqrrlento
eventualmente devido pelo Contratánte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestdda ou será cobrada judicialmente (art. 156, $89, da Lei n9

14.133, de 2021 ).
11.7.Previamente ao encaminhambnto- à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ao de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento daadministrativamente no prazo máxi

comunicação enüiada pela autorida4e competente.

11.8.A aplicação das sanções reatizàr-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao C$ntratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da L4i ng -1-4.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaraçãof de inidoneidade para licitar ou côntratar.

11,9.Na aplicação das sanções serãb considerados (art. 156, $1g, da Lei ng 14.133, de 2021 ) :

a natureza e a gravidade dajinfração cometida;
as peculiaridades do caso c+ncrêto;

a) .

b)

as circunstâhcias agravante# ou atenuantes;
os danos que dela proviere Ô para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeidoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de contrqle.

c)
d)

11.10,Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei ng 14.133, de 2021 , ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nQ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito pr4cedimental e autoridade, competente definidos na referida
Lei (art. 159)

11.11 A personalidade jurídica do Cojntratado poderá serdesconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, ehcobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar coNfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídicajserão estendidos aos seus administradores e sócios corn
poderes de administração, à pessoajj.urídica sucessora ou à empresa' do mesrRO rgmo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
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todos os casos, o -contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11.12.O Contratánte devérá, no prazo máximo de 15 (quinzà) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de.publicidade no Cadastro Nacionql de Empresas Inidô.neas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Naóional de Enipresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 1 61 , da Lei ng 14.133, de 2021 ).

11,13.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21 .

77.74.Os débitos do con tratado para com a Administração contratante, resultantes de multà
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIÚA. SEGUNDA= DA EXTINÇ,Ão CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1,O contrato será extinto -qUando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridás ou hão as óbrigações de ambàs as partes contraerltes.

12.2.O çantrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de dréditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais Ihe oferece vantagem.

12.3.A eitinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário go contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contrptante nçsse qentido com pelo metros 2 (doiF} meses
de antecedênciq desse dia.

12.4.Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este suE>item ocorra com
menos de 2 (dQiS) m.eses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses-da datà da Õomunicaêão.

12.5.O contrato .poderá ser extinto anteé de cumpridab ai Óbrigações nele é$tipuladas, ou
antes do prázo helé fixado, por algum dos fnotivos previstoé no artiqo 137 da Lei n9 14.133/21 ,
bem como am.igavelmente, assegurados o contraditórioe a ampla defesa_

12.6.Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.
12.7.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extiriçãQ se ’não restringir syã capacidade de concluir o contrato.

12.8.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1 2.9.O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1.2.10.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12:11.Rçlação dbs pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'1 2.12.lpdenizaçõeq e muItas.

12.13.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
eco.nômi=co-financeiro, hipótese em que será çoncedida indenização por meio de termo
indenizatório .(art, .1.31 , caf)LIt, da Lei n.9 14.133, de 202,1) .
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12.14.O contrato poderá ser extinto
natureza técnica, comercial,
ou entidade contratante ou com

ou atue na fiscalização ou na
parente em linha reta, colateral ou

14.1,3?, de 2021 ).

o seconstate -que o contratádô mantém vínculo- dê
econôldlica, financeira, trabalhista ou civil coIn dirigente do órgão

ag4nte público que tenha desempenhado ..função nR.licitqção
gestã 4.do contrato, ou que deles. seja cô,njugq heiro ou

incisf?vpIor afinidade, até o terceiro grau (art. 14 da Lei n.9

9. CLÁUSULA DÉCIMA TEhCEldA : DOTAÇÃO OÊÇAMENTÁRIA (art. d2, ViiI,)

A contratação será atendid4 pelas 9eguintes dotpções:

@

3.3.90,30

3.3.90.30

6

. . o.000

'0.DOd

i
054

039

Recursos Livres

Recursos Livres

13.1. A dotaÇão relativa ao4- eXercíciÓs-financeiros subsequenteg 'sêfá indicada após

apro-vação dp Lei Orçament Bria respectiVa e liberação dos créditos corféspondentes.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA QUART/J – DOS CASOS OMI$SOS
Os casos ómissos serão decididos dele> contratante, segundo as disposições cõntidas na Lei ng

i 4.133. de 2021 , e demais normas fbderaisaplicávei 6 e, Éubsidiáriamente, segundo as
disposições ôontidas na Lei ng 8.978, -de 1981– Códiqo de Defesa do ,Consumidor – e normas
é princípios gerais dos éontratos.

11. ' CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA + ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reder=se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seq.uirltes 'da Lei ng
14:.1 33, de 2021 .

O cÓntratado éobrigado a acéitaf, nÉ rHésma$c-ondições contratuais, os acréscirno s ou
supressões que se fizerem necessáÜioÉ, até o limite de 25% (vinte 9 éinco porcento) db vaIo.r
inicial atualiàado dócontrató.

As alterações contratuàis deverão s&r promovidas rhediàntecelebração àe termó’aÜitivo,
submetido à prévia aprovaçãp da coIn.sultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
juétificada hecessidade de ahteóipadão de seus efeit08, hipótese em que a formalização do
aditivodeverá ocorrer no pfazo máxImo de 1 (um) mês (a.rt. 1 ?8 da Lêi hg"14.133;-dê 2C)21 ).

Registios que não caracterizam alte[ação do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração dê termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ng 14.133, de
2021

12. CLÁUSULA DÉCiMA SEXTA - IPUBLICAÇÃO
Irlcumbirá ao contratante divulgar o bresente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicàs (PNCP), na forma prevista ho art. 94 da Lei 14.J133, de 2021 , bem cõmo no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção 40 art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021 , e ao art. 82,

$29, da Lei n. i 2.527, de 201 1 , c/c 4dW, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 201 a.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA] FORO (a.1:1.92, $E)
Fica eleito o Foro da Comarca de M+ndaguaçu, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste TerrTio de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 61 g, dê Lei ng 14.1 33/21.
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[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTÇ

Representante legql do CONTRATADC?
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PreféÊtúrã do 1\Município ele !Vlarldaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

RuaFBernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400
Paço Municipal "Hiro Vieira"

www.mandaguaeu.pr.gov.br

AVISO DE IiSPENSA ELETRONICA Ng. 14/2025

pIlot:ESSO Ng. 54/2025

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM;

Objeto: Registro de preço para aquisIção de placas patrimoniais.

Valor Máximo: R$ 10.1.00,00 (dez mil cem reais).

Data e Horário do termino do recebihento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do
dia 25/04/2025;
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Data e Horário da sessão de disput4 de preços, às 09:15 horas do dia 25/04/2025;

Término da fase de lances, às 15:1 g horas do dia 25/04/2025;

Local : https://www.bll.org.br
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Informações: O edital e seus anexoé estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro

Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu,Estado do Paraná – site www.mandaquacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 09 de abril de 2025
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Memorando 10- 2.928/2025

De: Pedro J. - ADP

Para: Envolvidos internos acompanhando

Data: 11/04/2025 às 10:59:47

Pedro Costa Junior

Anexos :

Jornal_O_Regional_1 1_04_2025J)ag4.pdf

. 1 Doc: 108/1 09
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E{$€Êj}ara çlo IWwnicípio IIe ]Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal ’'Hiro Vieira' ’
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

Referência: Mernoralrtlo 2.928/2025

Assunto: Contratação bi;eta'– dispensa de licitação (art. 75, II da Lei 14.133/21)

Interessado: Secretaria Muni.cipal de Licitações e Compras

I – RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para

análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Aviso de Contratação

Diretá: processadó sob Ó Sistémá de Registro de Preços, que tem por objeto a ' ' aquisição de

placas pa.tri;no;',tais (.:.) ”, 'pelo válot estihddo global de RÉ 10.066,67 (segundo valor

con$tahte no Tértúo de: Referência).

O processo foi inaugurado com documento de formalização de demanda, instruído

com estudo téánico preliminar (despacho 2), parecer contábil (despacho 3), termo de

referência e orçamenEos estimados (despacho 4), e minuta do aviso de contratação direta e

anexos (despachó 5) .

Ern apertada síntese, é o objeto de análise.

II – FUIN!)AlvíENTAÇÃO

1. DOS LIIVÍITES PARA ANÁLISE JURÍDiCA

A presente manifestação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no contro Ie prévio de legalidade, conforme art. 53, $4', da Lei n'’ 14.133, d.e I' de abril de

2021. Dessa maneirai frão há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Além do mais, na

eventualidade de- ó adinir;istrador não atender as o.úentações do Órgão Consultivo, deve

justificar nos autos as razões que embasararn tal postura, nos termos do/}rt. 50. -,’II, da Lei
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PiE{eiÊura AQ Município cie Man€iaguaçt!
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "lliro Vieira’ '

Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui

o detalhamento do objçÇO da conkatação, suas características, requisitos 9 especificações.

Com rebç§o a esses t4aàos: pàrte-se da Óre;lügsa de que à. aÚtoridáde cÓmpe-tente se

municíará dos CQnhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades

da Àd;11il;istraÇão.

Fêita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

2. DAS HIPÓTESES DE DISPENSA DE LICITAÇ'ÃO

Como regra;"todas is obràs, serviços, compras e alienações promovidas pelo Poder

Públicd dé\em-sér precédidãs dê licitação, (jüe àÉseÉure igüaldade dé coridições a todos os

coüéoltehtés, corri êláügula s quê éstabéle$am -obi'igações de pagaménto, mantidas as

dôndiÇões éfetivas da, proposta (CF art. 37, XXI).

Entrétanto, há situaçõés em que - a legislação perlliite a dispensa do processo

licitatóüo, as quais estão previstas no art. 75 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, dentre eles, a

chamada “dispensa’1;eid:valói”:

, Art.. 75. É dispensáve] a licitação:
.-)(

II . - para. contratação que. envolva valores inferiores. a- 'R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no casó de outros serviços e compras;

,)(

Cbr11 relação áo indicádo \;alor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o art. 182, da

Lei n' lã.133/ioá,i iiisl;õe -quê “Ó Poder ExecutivÓ federal atualizará, a cada dia I' de

jaáeiró, pelo índicé Nàcibnal de Preçés aÚ ConsumIdor Amplo Especial (IPCA-É) ou por

índice- que venha à Éubstituí-lo, os valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no

PNCP”.

Atualmente, o vaior rlláximo. da dispensa, sqgundo o Decreto n.': 12.343/2024, é de

R$ 62.725,59.
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Paço Municipal '’lliro Vieira' '

Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08

Sendo assim, considerando a natureza do objeto e o valor máximo previsto para a

contratação no , TerrIlo de Referênçia. afigura-.se possível a dispensa de licitação no

presente caso com esteio no art. 75, II da Lei 14.133/21.
f

Alerta-se, entrétánto-, qUe deve set sempre analisadá pelo setor corripetente, nos

casos de dispensa de licitação em razão do valor, a observação contida no parágrafo

primeiro, do arT. 75, da Lei 14.133/2021, quanto a aferição dos valores que atendam aos

limites referidos nos incisos I e II do caput, em que devem ser observados:

1 - o souratóyjo do que for clespencticto RO exercício financeiro pela respectiva

!Àlüdàdê Éestord;

Il - o so;%atóüo cla despesa reaüzada cont objetos de mesl%a natureza, eltteluüdos

co-Mo tais aqitejei relativos a cbn.tratações no nlesl%o ram.o de atividade.

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Sistema de Registro de Preços - gRP - pod-erá' ser adotado quando a

Administração julgar pertinente, ela especial (art. 3' do Decreto Municipal n' 8.441, de

2023):

I - quando, pelas carãcterísticas do objeto, houver necessidade de

CQntrataÇÕes permanentes ou frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de
wçdida* por quantidade de horas de serviço ou em regime de tarefa;
ni - Quando, pela natureza do’ objeto, não for possível definir previamente
o quan.titati','o a ser demandado pela administração.

No cago,- verifica-se que a Administração indicou no tópico 7 do Termo de

Referência a adoção do Sistema de Registro de Preços, sendo que, no mesmo tópico, consta

que o fornecimento do objeto será de forma parcelada confonne a necessidade da Secretaria.

Desta forma, reputamos enquadrar-sé a contratação no art. 3'’, inciso II, do Decreto

Municipal n' 8.441, de 2023 . belo exposto, considera-se cabível .a adoção do SRP.

To,davia, o (}rgão iiemarrdante deixou de providenciar ou justificar a dispe-nsa

do procedimento .,púb}]_ç_o diintenção de_registro de preçqs, po§_terr{+os do $ 1' do art.

86 da Lei 14.133/21.
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Outrossim, não há qualquer informação quanto ao prazo de vigência da ata de

registro de preços e possibilidade de prorrogação.

Pelo exposto, i Impõe-se a devida rpgularização destes pontos.

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006 -trazem hipóteses especiais

de lici.tações direcionadas; .seja direta ou indiretamente, às míctoempresas e empresas de

pequeno porte.

Para tarito, pfêvê que nás cbntratações públicãs dh 'administração deverá ser

concedido tratamento diferenciado e sirnplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte, aléni ;lá feaiização de processÓ-s licitatórios destinaélos exclusivamente à

participação destas, da poÉsibilidade de exigência de subcontratação das mesmas em

processos destinados à aquisições de obras ou serviços, e a previsão de cota do objeto.

Dispõe a referida lei:

Prefêitur_a_ fio B4Eurricípio de ]V[arl€1aguaçu
ESTADO -DO PARANÁ

Paço. Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta,
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado par,1 as microempresas e
empresas de pequQno. porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da
'efieiên.cia das políticas públicas e o incéntivo à inovação tecnológica.
.(Redação dada pela. Lei Complementar n' 147, de 2014) (Vide Lei n'’
1/4. 133, de-2021

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada

,órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal. (Incluído pela Lei Complementar n'’ 147,
de 2014)

Art. 48. Pata o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública: (Redação dada pela Lei
Complementar n'> 147, de 2014) (Vide Lei nCJ 14.133, de 2021

I = 'deverá'' reaIIzar processo - licitatóüo destinado exclusivamente à
participação de microernpresas e empresas de pequeno polle nos itens de
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
(Redação dada pela Lei Complementar r„'’ 147, de 2014)
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ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal '’Hiro Vieira’'
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001b08

II - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
de empresa de pequeno porte, desde que o percentual máximo do objeto a
ser subcontratado não exceda a 30% (trinta por cento) do total licitado;

JJ - poderá, em relação aos pr:oçgsso.s licjtatórios destinados à aqui§ição de

Ôbras e serviçoÍ, exigir dos iicitantes -a subêontratáção dê micro-empresa ou
empresa de pequeno porte; (Redação dada pela Lei
Complementar n'’ 147, de 2014)

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
(Redação dada pela Lei Complementar n'’ 147, de 2014)

Conforme PrejUlgado n'’ 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tratam-se

de diferentes situações. A primeira delas, disposta no art. 48, inciso I, da Lei Complementar

n.' 123/2006, impõe a dbrigàto;iedàde da reàlização de licitação exclusiva à barticipação de

microempresas e empregas de pequeno porte sempre que os itens ou lotes submetidos à

competição tenham valor adstrito ao limite legal de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

A segunda situação aplica:se aos bens de natureza divisível, cujo valor ultrapasse o

limite de R$ 80,000,00 (oitenta-mil reais): nesta hipótese, deverá a Administração reservar

uma cota de 25% (vinte e binco por cento) para disputa apenas entre as pequenas e

microempresas, sendo que a aplicação destes instrumentos de fomento dos incisos I e III do

art. 48 da'Lei Complêmentar n.'’ 123/2006 é obrigatória à Administração Pública, somente

podendo set afastada riás hipótesês retratadas no art. 49 do mesmo diploma legislativo,

exigindo-se, em qualqUer caso, motivação espeéífica e contextualizada quanto à suá

incidência.

Destaca-se a disposição expressa do ACÓRDÃO N' 2122/19 – Tribunal Pleno

(Processo n.'’ 46576/17):

(.. .) Outrossim, para aqueles bens de haturezd divi$ível, cujo valor
pltrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a Administração
dêve résetvar urna cota de 25%(vinte e cinco por cento) para disputa
apenas entre as pequenas e microempresas, o que deve ser expressdmente

previsto no instrumento convocatório, conforme a regra prevista no inciso
III do art. 48 .

No âmbito dÓ MÜnicípio de Mandàguaç{1, tem-se a Lei Municipal 1.599/2007 que

estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às
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empresas do pequeno porte, em conformidade com as normas gerais previstas na Lei

Complementar Federal n' 123/2006.

Diante disso, vprifica-se que, no caso, o certame contempla o tratamento favorecido

na minutà do aviso de cóntràtaeãÓdireta. Não há, portanto, observações adicionais a fazer.

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO5.

O art. 72, da Lei n'’ 14.133/21, prevê os documentos indispensáveis à instrução do

processo de aquisição de bens/serviços pela Administração Pública:

!nicialmenteL_ qual$o aos documentos _contidos nos autos, é irnportante

4&stacar aBeçes§ida(+e de que todos os documentos se.jaln assinados pelos responsáveis

por sua elaboração, inclusive quando houver alterações ppsteriores, o que não foi

obsçrJado no preseIrte caso, motivo pelo qual _são necessárias as assinaturas dos

responsáveis pela elaboração de cada documento.

No caso em tela, o p-rocesso foi inaugurado com dóéumento de formalização de

demanda, no qual o órgão demandante relatou a necessidade da contratação.

Ainda com relàçãb ao inciso I, o procésso se encontra instruído com Estudo

Técnico Preliminar é Termo de Rêferência.

pfefei€trra dgMunicípio «le Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal t'Hiro Vieirat '
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

Art. 72. O processo de contratação direta, que coutpreende os casos de
iwexigibihdade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes docr4merttos :
1 .- docttwbento de formalização de demanda- e, se for o caso; estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executIvo ;
11 - estimativa cle'clespesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no aR. 23 desta Lei;
111 - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que dentonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orÇamentártos com o compromisso a ser assbmticlo;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habiLitação e qualificação mínima necessária:
VI-- razão da escolha do contratado;
VII - justifIcativa de preço;
ViiI- - awtórização da autoridade competettte.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
ciecowen,te do contrato deverá ser chvuLgad.o e mantido à disposição cio

público em sítio eletrônico oficial.
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O mapa de riscos consta anexado em Despacho 4.

Ao processo foi incluído parecer contábil, com a indicação das dotações

orçamentárias existentes (atendendo aos incisos II e IV).

Os requisitos de habilitação (inciso V) constam no aviso dd contratação direta.

As razões de escolha do contratado (inciko VD não se encontram no processo,

diante da opção pela dispensa eletrônica, prevista no art. 75, §3'’, da Lei n'’ 14. 133/2021 e

regulamentada pelo Decreto Municipal n' 8.433/2023 .

Quanto ao preço, é dever da Administração elaborar planilha detalhada com a

consolidação dos quantitativos e preços unitádos e total da contratação (art. 6', XXIII,

alínea 11i", art. 18, IV, e $ 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021), providência esta não cumprida

no caso eIn análise.

Tendo em coflta -a nattirêza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregadapara estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser

examinada por esse órgão jurídiéo, posto ser atlibuição não afeta à formação jurídica e ao

prisma do exame da estrita legalidade.

Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo

com o Decreto Municipal n'’ 8.416/2023, o que não parece ter sido o caso em tela,

havendo -inobservância. em especial, do art. 3', devendo a Administração apresentar

documento de formação de preços com todos os requisitos previstos no mencionado

dispositivó legal+ prin(Juahüentê a .justificativa dd escolha doi fornecedores.

Observa-se, air,da, que não consta dos autos a solicitação formal, por meio de

ofício ou e-mail, para apresentação de cotação encaminhada pela Adrninistracão aos

fornecedores do ramo de merdado da contratação, o que deverá ser juntado, em

atenção ao art. 5'’, IV 4 dó Decreto Municipal n') 8.416/2023. Deverá a Administração

certificar, outrossim,- .conforIne o dispokto no art. 5', IV, d.o Decreto Municipal n'

8.416/2023, qtie as datas das pesqüisas feitas ,junto aos fornecedores não se.{arn com

mds de 6 (seis) ineseÉ de antecedência da data de divulgação do edital.

Caso sejatn feitas adequações no orçamento da licitação, deverão ser

realiggdas as ádaptaçõég cotrespondentes’ no valor estimádo da licitação ein tódas as

rninutas trazidas aos ãutos.
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Por fim, quanto ao inciso VIII, deve ser anexado, ,.ao final, autorização do Sr.

Prefeito para realizar a contratação.

Necessidade dá contrãtdçãó e’ veda(õeg às especifícaÇõeÉ restritivàs

A necessidade da contratãção foi devidamente justificada, confollne consta no

tópico 2 do Estudo Técnico Preliminar.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de

ordem técnica e administrativa, razão pela qual não deve . esta Procuradoria Jurídica se

pronunciat conélusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador, exceto na hipótese de flagrante afronta a

preceitos legais, d quê bão- nós pàreC’é ser o cãso'.

Observe-se, entretanto, que são vedadas especificações do objeto que, por

excessivas, irrelevantés ou desnecêssárias, limitem ou frustrem a competição ou sua

realização (art. 9', da Lei n' 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas

cautelas para assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais à

contratação, sem as quais hão poderão ger atendidas às necessidades da Administração.

Parcelamento dacontratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em

licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, à tegra geral é

realizar a adjudicação por itens, ta] qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória à adhlissão da adjudicação pôr item e não por preço global, nos

editais das licitáções para a contratação de obras, serviços, compraÉ e alienações, cujo objeto

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de

economia de escala, tendo em vista"o objetivo -de propiciar a ampla participação de licitdntes

que, embora não dispor,do de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê-lo com -relação aitens ou unidades autônomas, devendo as

exigêndias de habilitação ãdeqüar-se a essa divisibilidade.
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No caso de compras, na aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados (art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n' 14.133/2021):

I - a viabilidade da divisão do objeto em lo.tes;

Ii - o aproveitàÚénto' dáÉ pecuiiaridáãás db mércado local, éom vistas à

economicidade,'sempre que possível, desde que atend.idos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

mercado.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, “b”, § 3'’, Lei n'’

14. 133/2021):

I- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior

vantagem na contrataçãó récomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema únicó e integrado e houver a

possibilidade de risco -ao conjunto do objeto pretendido ;

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor

exclusivo.

Dito isso, percebe-se que, de fato, o presente certame previu a adjudicação do

objeto por itens, razão pela qual nada há a ser ressalvado nesta questão em particular.

6. DO ESTUDO'TÉCNICO PRELEMINAR

’ " O Estudo Téchico Preliminar, por sua vez, definido pelo art. 6'’, inciso XX, da Lei

n'’ 14.133/21 , como SOIIdO o “doct,imento cohstitutivo da primeira. etapa do ptanejamento de

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá

base ao anteprojeto, ao têrl%o de refeyência ou ao projeto básico a gerem et.aboracl08 caso

se .cortcttta -pela viabilidade da contratação ;’, encontra-se inserido em Despacho 2 e inclui,

no geral, os elementos previstas no art. 18, §l', da mesma lei.

7. DO TERMO DE REFERÊNCIA

O'Termo de Referência é o “ documento necessário para a -contratação de bens e

sel'viQos ” e deve conter os elême.ntos previstos no inciso XXIII, do art. 6'’ e no §l'’ do art.
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40, ambos da Lei n'’ 14.133/21, os quais, em geral, constam no arquivo inserido em

Despacho 4, impondo-se, todavia, os seguintes apontamentos de impropriedades:

1) O documento não informa o prazo de vigência contratual e a possibilidade

de., gua R[p;,rigação éalínea ai inc. xxIII do art. #- da Lei 14.133/21) ;

2) O documento não informa o prazo de vigência da ata de registro de preços

e póssibilidade de sua prorrogação.

8. DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

De acordo com. o att. 75, §3'’, da Lei n'’ 14.133/2021, “ as contratações de que

tratam os incisos T e -II cto capta . cLêste artigo seyão prefer,énciabu.ente precectidas de

divulgação de ay/JO eyÜ=s-ÍttÓ eletrôniéo õftciat, peto br.aza MíniMo de 3 (três) dias úteis, com

a especi$cação do objet-o pretertdidó e com a maldfestctção de interesse d.a Adnünistração

em obter propostas adliciolwas de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa” .

Tratã:-se da chamada“dispensa eletrônica”, regulamentada pelo Decreto Municipal

n'’ 8.433/2023, que estabelece, em seu art. 6c), quais informações devem obrigatoriamente

constar no aviso de: dÓhttatação direta. ho caso em tela, a minuta apresentada contém todos

os-elementog necessários para a realização do procedimento.

9. - DA ' ATA DE REGITRO DE PREÇOS E iNSTRUMENTO DE

CONTRATAÇÃO

A ata de registro de preÇos, por sua vez, deverá conter os elementos do inciso

XLVI, do art. 6'’, da Lei hQ 14.133/2021, o que foi observado no presente casó.

No tocante à formalização da relaçãó jurídica a ser firmada entre a Administração e

o particular, tem-se que o art. 95, II, da Lei n'’ 14.133, de 2021, autoriza a dispensa do termo

de contrato e faculta a sua substituição por instrumentos equivalentes, tais como carta-

contrato, nota de empênhd de despesa, autofização de comprá ou Órdem de execução de

serviço, nos casós de compràs com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos
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quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica,

independentemente de seu valor.

Vale frisar, no entanfo, que o mesmo dispositivo, em seu § I', determina que o

instrumento substitutivó, düàl;dÁ ádotàdÓ, deverá óôntéf as clálisulas élencadaÉ rIo art. 92 da

Lei n' 14.133/2021, naquilo que couber, de follna que consigne as condições essenciais que

regerão a execução do ajuste, como 1 pôr exemplo, a desclição precisa do objeto, as

obrigações e responsabilidades das partes, a vinculação ao edital e à proposta ofertada, os

prazos de execução, forma e prazo de pagamento, sanções, etc.

Em hipóteses tais, deverão ser observadas, também, as disposições inseridas no

Termo de Referência-e Edital, a fim de que haja compatibilidade entre os documentos que

disciplinam a contratação.

No caso, verifica-se a anexação da mihuta de contrato, a qual deverá conter; ao

menos, as cláusulas previstas no art. 92 da Lei n'’ 14.133/2021, o que foi observado no caso

em tela, alertando-se que, caso seja celebrado contrato, este deve prever apenas as

quantidades a serem efetivamente contratadas, pois, diferentemente da ata de registro de

preços, que compreend-é apelias o comprolnisso do fornecedor, trata-se de documento de

natureza jurídica obrigacional. que vincula as partes às suas cláusulas.

10, DA PUBLICIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O ato- que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo

único, da Lei n'’ 14.133, de 2021), sendo que o aviso de contratação direta deve ser divulgado

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, conforme art. 75, §3'’, da Lei n'’ 14, 133/2021.

A divulgaçgo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, conforme determina o art. 94

da Lei n'’ 14.133, de 2021.
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III – CONCLUSÃO

Em face de todo o exposto, manifesta-se çsta Procuradoria pela REGULARIDADE

JURÍDICA, COM RÉSSALVAS, do procedimento submetido ao exame desta unidade

consultiva, condicionada ao atendimento das recomendações formuladas neste parecer

grifadas e eIn negrito, além da obligatória publicação do ato dê. contratação direta/extrato do

contrato, bem como divulgação no PNCP, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicose financeiros, que escapam à análise deste órgão.
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É o parecer, salvo entendimento diverso,

Mândaguaçu-PR, 08 de abril de 2025 .

Fernando Cesar Rocco

Procurador Jurídico
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PREFEITURA DE

MANDAGUAÇ'U ID©©

Memorando 6- 2.928/2025

De: Fernando R. - PGM

Para: ADP - Assuntos Administrativos e Processos

Data : 08/04/2025 às 18:31 :16

Setores envolvidos:

PGM, ADP, CC, CTBC, SLC
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Segue parecer.

Card}almente,

Fernando Cesar Rocco

Procurador do Município
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Anexos :

parecer dispensa_art_75_11_SRP_placas_patrimoniais.pdf
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MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 14/2025
Processo Administrativo N'’ 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: '1 0/04/2025 07:58:16

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 10.000 Unidade: UNIDADES VaI. Ref.: 1,01

Descrição: Placa de identificacao patrimonial 2cm x 5cm feita em material de aluminio anodizado, aco inox ou material
equivalente, com brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de barras e adesivo de fixacao no verso, feita em
material resistente e duravel seguindo a sequencia numerica conforme informado pela Secretaria de Licitacao e
Compras.PIada de identificacao patrimonial 2cm x 5cm feita em material de aluminio anodizado, aco inox ou material
equivalente, com brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de barras e adesivo de fixacao no verso, feita em
material resistente e duravel seguindo a sequencia numerica conforme informado pela Secretaria de Lícitacao e
Compras

Autor
PARTICIPANTE 847

Marca/Modelo
PRÓPRIA / CONF EDITAL

Valor
1.01

PARTICIPANTE 274

PARTICIPANTE 052

REI DAS PLAQUETAS / ALUMINIO 50X20XO.30 0.50

sp etiquetas / sp etiquetas 0.90

PARTICIPANTE 414 propiria / placa 1,10

PARTICIPANTE 481

PARTICIPANTE 728

própria / próprio

PRÓPRIA / PRÓPRIO

1 ,01

1 ,01

1.01

1.01

10.000.oo

PARTICIPANTE 672 ICEM / PLAQUETA DE PATRIMONIO

PARTICIPANTE 681

PARTICIPANTE 807

PROPRIO / PROPRIA

PROPRIA / PROPRIA

PARTICIPANTE 582 própria / 10 1.00
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éeüíico o RegistrÓ sab-a' n».9776d§7.4 im 03/09/2018
Protocolo 188402985 de 30/08./2018

NerI 1_e da empresa D8NILO LJMA DOg.REiS NIt 2E 29104810011
EDte dQçumen to pode ser verificado em http://regir..juceb.ba.go'/.br/AUTENTI.CACAODOCUMENTC>SLquTENTICACÂI).aspx
Chancela g8307572035033
Esta cópia foi autertticada. digitajrílen te e asslna(la em 03/09/2010
por HéIIO PoHêh"Fbanlos o Séc}etáüo Gerâi
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Certifico o Régi$tro sob o n' 97788574 ent 03/09/2018
Protocolo 188402985 de 30/08/20-1 8

INome do empre$a DAHI 1,O L.iMA t:10$ RE.Ç$ NIRE 2910481C)Oil

Este documento pode ser vertflc3do em hI{,)://regin._iuceb.ba.gov.br/AUTENTIÇACAODocuMEHn)$/AUTENTic)ACAO.asp,
Chanc8ta 98307572035033

Esta çúpia foi autentiçada digiialrn9ntt? e abSiíIüdü em 03/09/2018
pof Hélio Panela f\aRias - 8e, 3retdrlo Geral
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Ceni dio o Registro sob a r;' 977b857'$ em 03/big/2018
ProtoeQio 188402985 de 30/08/2018
N„,„, da.,mp„,, D/,NILO L IMÃ DOS nÉ!$ niKE 2910481c>ali
Este documento pode $er-;er6ç8do arn nup://'egin4ucebtx’-gov-bf/AUTENTICAeAOC>OCUMENTC)s/AUTEPTIC;ACAO'âspx
C}lancelü 98307572035033
Esta bd>pia foi aut€'nR.nda diulial11181 lte ü assinada em 03l09/2018

por Hélio Portela Ramos - Secret'$No Geral
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Certifico o Registro :nb o n' 97788574 em 03/09/20IB
PrctQGt} to 188402965 de 30/08/2c) 18

Nome da empresa DANILO LIb/iA DO$ REiS HIRE 291(}4$1Q011

Este docurnantc pode ser verifIcado em http:/.''reginjuceb.ba gov .br/AtJTENT!(;AÇ,AODC)CU MENTt)5/AU TE f,!TICA.CAO.aspx
Chancela 98307572035033
Esta cópta foi aulenlicad8 digitatnlen ile e a$sinaaa em 03/ag,'2131 8
por Hélii) Portela Ramos - Secretária Gelat
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002 - ALTERAÇÃO

024 -ALTEriÀc;AO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRiZ
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HÉLiO FOR-rEI,.A RAMOS
Secretário Garal

1

Jun[a {;OiTlefGiâi cta te$todo dn Bahia
CeKifico o Registro sob o n' 97783574 uni 03/09/2018
Protocolo '188402983 de 3l3.'08/2:O IB

Nome da empresa DA 1111.C) UMA DOS REIS NIRE 291048 IC)011

Este documento pode ser ver;ficado elo ht 1;.:#reglnjuçeb.ba.gov.br/AUTENTtCAC AODOCUMENTO$/ÁUTENTIC»\ÇAO8a$px
Chancela 98307572035033
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/09/2013
por Hélio Portela fRanrl} e ' 6aGretãrlc' q3eíel1
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Certifico o Registro. sob a F'’ 97020485 em 28/12/2018
Protocolo 187970122 de-22/1 1/2üi 8
Nome da empresa DANILO LIMA DOS REis r\iiRE 2910'181001 1

Este documento pode ser verificàric em hBo://regin.juçeb.ba.gov.br/.AUTENTiCACAODOCUMENT(}$/AUTÉlqTiCACAO.a$px
Chancela 163673-1 581 83861

Esta cópia foi autenticada digitalnren Ie e assInada em 28/12/201'8
bar Hélio P9rtela RamoS - $ecrüiário Geral '
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Protocolo i 679701 22 da 22/1 1/29 la

.Nome da empresa-DANILO l.IMA DOS REIS NIRE 29104810011 ' . ".i,-. .' . . . . g

Este documen IO pôde ser ÜeiiTicado em hup:/freyin.juceb.be.gov.br,'AUTENTICAGAOOQGUM€N-I-OS//'.Ul:ENTIÜACAC),ü6p>c
Chaheela 163673158183861

Esta cópia foi àÜiénUcáÓ8 digitalíheníe é assináda ern 28/12/2018
PQr Hélio Portala..FR3rnp$ : $pcretaria Geral
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CertIfIco o Registro sob a n'’ 97820485 arn 26;12/2018
Protocolo 187970122 do 22/11 /20 18
Nome da emi>rosa DANILO LIMA DOS REIS NiKE 29104810011

Este documento pode ser veriÍ€çadc em- http://ngln.Juceb.ba_ga/.br/AUTENTiCACAQr)ocuN:ENTas/AUTENTIC,P.(IAO as 1.,x

Chancela 16:35731 58 t83861

Esta cópia foi aufeni;cada digitôtmente e assinada em 28/12 /2018
por Hélio Portela Hamas - SeçretãriQ Geral



REPUBLICA FE13ERATãvA DO BRASil

eADA$TKO NACiONAL DA PES 5GA JURÍDiCA

NÚMERO DE INseRt(,/ÃO
17.601.844/0001 -90

MATRIZ

COMPROVANTE DE !MSCRÉÇÃO E DE SiTUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/02/2013

NObIE EMPRESARIAL

DANILO LIMA DOS REIS

TÍTULO DO E$TABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

REI DAS PL.AQUETA S & CONSULTORIA
PORTE

ME

cã'oIGa E OESCRIÇÃO DAATr,íIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

58.;9-8TÇ}.o - Edição integrBda à i[nprçq$ãQ qe %qga5trqg,. ij?tas 9 dÇ gujrpg.prodyfa9 g[ájgps

CÓDiGO E OESCRIÇ'ÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

17.44-9-02 - Fabriçação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para, u$o comercial e de
escritório, e)dceto.forrnulário contínuO
18.13:aNal - Impressão de material para uso publicitário.
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
32.99.-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
4Ç.42:7-02 .- Çomérc, iQ atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46,47-8-1)1 - Cornércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49..4.,0,2 . Çomércio atacaclis.ta c{e ,aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46:-54 -6:02 - epjnércja atacaqiqta de.qu.primentos para informática
4s.s2-ziHaD : Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
47.54,2..0.1 n C9rnércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
49.23:0-02 --$érviéo. dê trap.spç nte d.é. pg 5saclei[oq -' !ocqção.. .de .aut'omÓveiF. FOI.n m9tg.rj$ta
62.1)2-3-00 - Desen-vblvimento e licenciarnento de prógrama5 de computador customíiáveis
62.04-o-00 - Consultoria em te.enologja da informação
62.09-1-00 H Suporté técnico, manutençãà Q outros éQrviÇ,os. em tecnologja da ãnforrnaçêo
69.iO-..6-oi .. Atlvidades de conéu-ltoria e :auaitofia contábile tributária
70,20.4..06 : AtiviàaeIes de consul}orià em ge9tão ernpresarial, exceto consultoria técnica específica
77.'1:1-o-dD - Locaçêo de automóyeis $’em éÓ.nduto.r.

95.:1.1 -é-à(} - BéparaçãQ e;pqnutençãb.: dê ç9.mputáqo(ps e de e.quieamento.s pyiféricos_

cÔQlcO EP EqCRK,'ÃÇ!.DÁ.bATUREZA'J.URIDICÂ -

ã1;r5 -. Fppresár,io-(l,ndivBlyal)

LQGF{ADCIUBP i ’

R,E1,4 ll$DFPENE>.ÇNC l/\

NÚMERO
SIN

coMPLEME}J'ÇO,

CASA

CEP

44.8307000
.- BAIRRO/PI$TRIT<,) ,x.

,. CENTR9

, .MUNICiPIO ,
PIR ITIBA

UF

BA

ÉND.E8EÇ,O ELETRÔNICO

REIÇ)ASP LJ\Q.UEI:A 9@HC.)TMAÉL.CgM

;rELE'FONE

_. {71) 9601-$435

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ülk•\ee+1

$rru/\ÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

19/02/2013

MOnVO nÉ $11:UÂÇÃqC&OÂSTRAL

Él+JkâJ-Àd'ÉébECIÁL
+++++'++++

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
+9+++k++



Prefeiturq Municipal d.e PiritiÊ3à'

SECkETARiÁ üüÚl.$ieAL êE FINANçAs

CENTRO -PIRITIBA - BA CEP: 44830-000

CNPJ: 13.795.786/0001,22

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000122/2025

Nome/Razão Soêial:

Norrie Fantâsia: "-

DANILO LIMA OO S.' REIS

REI DAS pLAQUETAs E COIq$ULTQRIA

Inscriçãó Municipal:

Endereço:

3.55784 . . , CPF/CNPJ: 17.601.844/0001-90

RUA GOVERNADOR OTTO ALENCAR, 55 CASA

CENTRO - PIRITIDA - BA 44830000

RESSALVADO o DIRElfó bÀ:Fk2ÉNbÀÚÚNlclbÁL CbBRAR àuÀ!'sIQUÊ:R DÉBITos QUE VIEREM A,seR

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO 'QUE: ATÉ -A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

t üü$.}+.t4Xk+ 4$RVk+kt:kR 8e+cR+ü+ 1€++4++++++++ +++ k k++++++++++ ++M++üt++++tü+++++H+i++++A+++++++w++;;+++++++a++àà++.h\+++ü+++++++9.+++++++

+++F++:kjrBykkk+tRt+++++ç+ç+üsetP tt++Ir+ç+ ltf+rEb+8T tschI+t+)txü++e+çk}\yrk tt+tft+t+++++$ 1+++++++wet+A+e tt++(+++++çHqM+e+++++e+++++++t++++++++-k
++++++:++'k+:+'k+:+lk+:+:++$t+:'k++++:+'k+'k+lk:k+•k++R+:++++rkü+++:+:++++:+:+:itSc+'kqc+++'k9c++ü+: See•ic++ Se+ie++++++++1++üüi:l€ü+9+ Jeü;++++ ++:++++++++t++'le+üü++:+++ie++++++lk

t++++:+++++++++t++++++e++++++ ScI&t;++d+++da41ke.k4h&.k++:++ tee& t+++e+e+++4:+++++++++++++++tst k+e++e+++++++++++++c++++++++++++,++++++++++tSc++++

Esta certidão foi efnitida em ; 11/oi7:à(125 dom Úasé ho'-cógigo tri.bÜtáÜÓ Myniçipal.

Certidão válida até: 09/06/2025

Esta certidão abrange somente a inscrição Municipal acima identificada.

Código de’corltrote desta certidão: 3100074057

Cerüdê,o eIn:tida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
à'u{dnücidaêie ha Ihtíârrlàt, no éndereço-eiétrôhido:

h ltp$;//pi$}ib.a.saqtH..porn.;V, Ec9nêrni.gp: :. CerÇiçião Negativa - VerKicar Autenücidacle

Atenção: Gl.lalquer rasura ou emenda invalidará eslé.doc.atT,:É#Ôtd.: 1 :l’
1,

pC fl.I&P
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal di> F3re15iI
Procuradoria„Gera! da Fazenda Nacional

CERFIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍViDA ATiVA DA UNIÃO

Nome : DANiLO LIMA DOS REiS
CNPJ : 17,601,844/000 IH90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

respon?abilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

4}:.É&Hétam"'déb.itb.s: 90;mirügtràdoé_"Óbla Spcret%.r.ia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
ékjgibilidade susÓensanos -térrn08 do'art. 151- .da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

:’C:Ódígo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

à 1 não bonétam ibscfiéãás,eÚ Dil;id.a Ativa dá üriÍãd (.DÁy).rIa ÊJÓcuràdoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto-.no& art.8. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Ae P

Esta certidão é válida para Q estabelecirnento matriz e suas filiais e. no caso-de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito.passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contHbuiçõ.es soeiais previstas
nas aií.o683 '-a'-"a .’d' do parágrafo. ,único do art. 11-da Lei nc’ 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÓÕo. desta certidão está c.ondicionad@ à ve-rificação. d-e sua autenticidade rIa Inl.ernet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerüdão,em.i lida gratuitamente bim base na Portariaédnjuntà RFB/PGÉN no 1.+b'l , de 2/10/boi4:
Emitida às 10:06:11 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até. 15/07/2.025.

Código de controle da certidãÓ: É268.E4B8.7F2F.1 GOg
Quálquer rasura ou emenda invalidará este documonto_



MINISTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Feclera!'tib EBrasil
Procuradoria„Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: €)ANIL,O UMA DOS REIS
CNPJ: 17.601.844/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
respQnsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

iab$tam. áébit9.é.:áqújÚígtiá-dÓi:b-éta $ecrQtaria da Receita Federa1 do Brasi1 {RFB) com
e}ggjbilid-áde susperIe.a; nos .térrôós=do art..; 1-51' d'a Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
e6:digo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não óongtarri inscfidõe$"e.rh DíVida Alivg-ga.União (PAy) 0,a ?rocLlradÓria:Gefal da Faãéf;da
Nacional (PGFN).

éoàforrr;e diéilo$tt; 'rro;’ art&. iÓ5 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
rlegat iva.

Es.ta certidãc; éválida pará.o.e$tabelecimento matriz e suas filiais e, ni-caso de eàtà fede;àti\'ã, paéa
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito.passIvo no ârnbito 'da :REB é .da PC3FN e-abrange inclusive as cülürÊbuições soc-iais previstas
nas alín,eas 'a' a ’d' do ..parágrafo :único do.alt. 11 da Lei.no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação des!-a certidão Létá.cÀnàicior)81l8 à.verIficação de .sua. autentiéidade na,IÀternei, nos

endereços <http:// db .gov.br> ou 'http://www.pgfn .gov.br>.

Cel'iiááo.en4iüd8 grat[litbnien lb éon{ bLsb nã Poüaril CoÊÜuntà RFB;PGFN ho i .-/b+, ú J 2/-'1 ô/àd44.
Emitida às 09:32:41 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Vál,ida 8té i5/e}7/2Q2g\, _ „.... - ; . : ,- ,

Óódigp de controle da- ce!+idã6: 9FBO:0886.44E:3.F53G
Qualquer rasura ou emenda in'/alidará esíe dacumerücl.
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PODER JUDICIÁRIO
\JUST 1 F11d\ :)O TR_7\BALHO

CERTiDÃO NEGATIVA DE DÉBiTOS TRABALHiSTAS

Nome : DANILO LiMA DOS REIS
CNPJ : 17.601.844 / 000 1- 90

Certidão nc’ : 1244691/2025
Expedição : 08/0i/2025, às 08 : ai !'à.7.:."

Validade : 07/07/2025 - 180 (cent& d. oitenta)
de sua expedição .

(MATRIZ E FILIAIS)

dias , contados da data

Certif tca–se que DANi:1,o L lml DOS REIS (MATRiZ E FiLIAiS) , inscrIto (a)
no CNPJ sob o . nc’ 17 ._601. 844/0001,-90 , Não CONSTA como inadimplente no
Banco Naciohài dd"„f)evec',-ores Trábaltl"istas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883--A da Consolidação
dab Leié-- do- Traba]_ho , àcresdéntadob pel-a"s --Leis ns . '’ 12.440 /2011 e

i3 :-à 67 /2017:, ê- no -Áto Ól/2022 cia CGJT, de 21 de janeiro de 2022 .
Os dad_os consta"n€es ciesta Certidão são de responsabilidade dos
Tfibc,rlà!-b dÓ Trabalho ,

iiÓ 1 casÓ de besàbà: jurídiàâ, a éérti_dão atéstà a empres-à’ em Eêiaçã-o
à"- tõdbs""o-s" seus estabelecimerltos , agências ou filiais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
ati tb n bi Óidadà - h d“:"B"ky;tái":’- d.o -" 4 r"ibÚn df éi;p&riÓ f ; db ’frabãlho -n a
Iüter:net ( ht tb-: / 1 /’wd,w 1 t-#€ . j’üs . bi ) .
Certidãó emitida "c,fat-üitamente .

INÉOkMAÇÃO' IMP'ORT ANTE
Dó Banco Nacionai de Devedorés Ttabalhiétas cónstam os d-áaos
hecé-ssáÉio s à 'idénti;flcáção- das - Éeêãôaé natüÉ-ai-é " e juiÍdiêaé
iriáclíluplénté-s -b\erá-hte- a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
;stãbélecidas ’-êrü séntençá condenatória ttânéitada em juldado cÚ e 111

acordo„é j:udlc i.ai:s"-" trabalhistas , incl-ué ive nÓ: eoficernente aos
reeÓ1hirr,ehto s-- :preVitlerIa lá rios , a- boho rári,os, à c:tl st, a's , a
éúolüMrltas - du a teéolhimentÓs -déterrhinadóg ;êm--- :Lei ; ou- deccrrectes
dê ekecu(,’ão cie acórdos firmadoÉ perante o Ministério Público do
TrabaiÚo, - Comiêbãó de Cone:iliâçãc> PrévIa ou demais títu.los que, por
disposlÇã.Q legal, contiver força executiva .

.Ii.t \.' ! \i :-. ,i



PODER '.j{JDiCiÃRIO
TFibüria! de Justiça do- Estado da Êahia

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1' GRAU

CERTIDÃO Nt’: 007771 6DE

A autenticidade desta céiti;iãé pódbíá ser -dàhflrmada pela internet ito--sitá dá
Tribunal de Justiça (httpé:.//porta,lcel-üdoes.!jba.jus.b.r/#/p[irneirogrqu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 14/04/2025,
verifIquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social.: DANILO LIMA DOS REIS
ÓNPj;='1 ?-. 601 .-844/ÕÔOi=éO

Endereço: RU/\ DA. 1 NP.EPEND.ENÇ;1 A,S/N-ÇEyTRÇ) Pl.RI..TIB/\ 19,A 44880-000

*: * : -Es-ta- certídãó" ab'ràhàe"á:s ações ativàÉ dê-falênéià e l-ecuperação judicial e

extrajudicial, em que a pessoa pesquisada fIgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
do 9 proce9sós erp segredo de jyst.iça.

Ém casÓ Ue- in-àonfofmidade, erltrar ém contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec(a)tjba.jus.bl.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida, pelo int,eressado e/ou de$tinatário' tendq em vista que a base
de da-dos peéqüisadà para a emissão désta certidão não possui conexão com
nenhuma QLjtra base -dç qados de outra in9tituiçqo pública .OH .da Receita .Feçleral..

_Eé.ta certÊdãdé émitida sem custas e.tem validade: d-9 3Ó dias,,a partih da sua
data. de emjssão. Apó 9 ,este pra.ZQ, será necessária a emissão de nova- certidão.

- Salvador/BA-, -ségundá+feirà; 14 de abril de 2025

1



REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N'’ 14/2025

Por este instrumento, a empresa DANILO LIMA DOS REIS, sediada

em RUA DA INDEFENDENCIA S/N- CENTRO PIRITIBA-BA , inscrita no CNPJ sob o n'’

17,601.844/0001-90, outorga poderes a DANILO LIMA DOS REIS, portador (a) do documento de

identidade n' 2002959 SS-PI, inscrito (a) no CPF/MF sob a n' 018.940.105-23, para representá-la na

Dispensa de Licitação nc 1/2025 do Município de Manda9uaçu, podendo o mandatário praticar todos os

atos relativos ao processo, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos do processo de

dispensa de licitação; negociar preços; interpoí recursos ou renunciar ao direito de propô-Ios.

D„,J,»_L h %.';'
bÁRJILO UMA bas REIS

' 17.61

9ANILC
:ua da IEI

CEP

Meg 1.90
REiS . ME
8#1 T bBb,

10 ' PirtEh : BA

Q-1 8.940.105-23

+ n 1 !
q



ANEXO II! '- DECLARAÇÃO DE RESPONSABiLIDADES UNIFICADA

REF.: DISPZN$A E!_ErRONICA N' 14,'2025

Prezado (as) Senhores (as):

Pelo presente instrumento, a empresa DANILO LiMA DOS REIS inscrita no CNPJ sob o na

17.601.844/0001-90, com sede na RUA DA iNDEPENDENCIAls/N-CENTRO PIRiTIBP,_BA 44830_0001

por meio de seu representante legal infra-assinado, que:

( X) Declara, sob as penas do artigo 299, do Código Penal, que se enquadra na situação de

micrc)empresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar

nf,iQ/O9f ?lte(a.da.p.elq L9i 99.(np19m9ntqr n'’. 147/14, bvn p$$1m qu9 inexistem fatos supervenientes que

conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

;Màfcai esteitém casb éééhàÚajie nã ;iiClàt,ão de microempresa, empresa cbpequeno porte ou

cooperativa.

ã)- Declaramo s, pafà os-deÚídós fin-é , que atê d prbdénte data ir:existem fato$-süpervenientes

irhpediüvôé pára hàbilitãçãã-'riõ êreéêntê:Pro;eêssó dé D:sbens’a Eletrdhica:--es{ã-ndo Udnte"dá

óbháàfõNedàáe'de:dêéláfãi'6doifêó'ciaéiÉ)dsteriótes:

b)-- - Deblaramósí, pafá ob dôvidos fins, que'à erhbresà não foi dec[afada ihidôhea par nenhum órqão

Óúblic-o de Üüalquef esfefa”ae àovdrnó,:estàndó apta à dõritfatar como boder públicó;

ç). .'..Declarap9s..estar,ciçp@q.e:corlcQrdemQS qom as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

9 BP
B &;

dS „ . ..- Assumimos à responéàbilicladi pelas tràÀsações que forem’efátuadal bo sistirÀa,- ássÚÁindo
como firmes e

verdadeiras;

é)’ ; ""'Dbcláfaffid;"qüé ain;ipfúióé ãé biidé;l6-iag de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitadQ çia

Prévidênciá Soêiai, de à’ue Üáta o àrt. 93: da Lã! -ri'’ 8.213/91 ;

0 Déctãrâmob, pafa oi -finb dó diépóstonoinciéó xkxlll, do art. 7'’, dá ConstituiçãÓ Fedêfãl;;:Üüé

n-ão ú-r,ipfégárhos-h’enores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou in$alubre e nem

menores ,de.. 16 (dezesqei,s).qnQS,.:.pm quajquer.t[at?aI.h.a, salvo na condjç qo cje ppreD.diz?.a.pq.riir. 909 14

(quqiorze) .an'os de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI, do art. 68, da Lei 14.133/2021 ;

g) . ...', Não foi condenada judicialmente, em trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições anáEogas às de escravo ou por contratação d? adolescentes nos

casos veJados pelálegislaeãÕ trabàfii'$tá, e burópre b dispoéto no àrt. 14,- ihéisó VI da Lei 14. ;133/202’1 ;

U Dec larames, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos Processos

Licitatófios./de-Cdntrataçãb



Direta, inÊtauraddg por " éste M-unicípio, que o (ay - responsável

léÓàl da " empresa é Sr. DANILO UMA DOS REIS , portador(a) da Cédula

de Identidade RG sob n' 2002959 , incrito (a) no cÉê sob na 018940105-23 , cujà função/cargo é

DIRETOR ( sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato;

i) Declaramos, para os devidos fins, que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo de dispensa de licitação, bem como em caso de eventual contratação, concordamos que o

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: REIDAS ELAÇ:}UÇ:TAS@HOTMAIL.COM

Telefone: (71 ) 3043-8743/ WHATS 71 99292-2709

j) Caso altere o citado e-mai1 ou telefone, comprolnetemo-nos a protocolizar pedido de alteração

jun f9 ao Sistqma de Protoç9 Io deste M.unicípi9, sob pena de sermos co.nsiderado$ corno intirriaçJos pelos

meios anteriormente forneç:idos.

k) " Norüeá&os -e " constituíFnos "o- serihor(ayDANILô UMA tiOS REÍg ,

bortador(a) - dó -- éFF/MF-éób n.' 018940105-23-,para der o (a) resÕonsàveíàara -áéompanhar a

execução do contrqto, rçferente a Dispe.nsa Eletrônica n' 14/2025 e todos os qto 9 n.ece$qá.rioq'aq

CÇIrnpri[n9nt.o gas.o.bÜáqçQ,99 .ç9ntNqs no in.strument9 conv9catório, seu.s.Ônexos. e n.a..Co.ntrpto.

Pifitiba", 25 dê ábfil" êíe'202

„ . .DANILO LIMA DOS REI$

01894010523

DANILO LIMA DOS REIé

171,601 844/0001.-90



TltIBtJhrAL DE CONTAS DA UNiÃO

CERTiDÃf3 i-gEt]ATIVA

E}E

LiciTA&'rÉ$ ãN}'DÔNEos

Nome completo: DANILÓI ÊifÚL4=tiosiWié ' : ; -\:

CPF/CNPJ: 17.6€11.844/O€>1}í-9€1

'\\ ;; 'i . f

f . 1 l ;-': : 1- ; \ . 1h i'-ó 1h i. :.4 \ .'\

€:> Tribunal de Contas da União f=8:!;tfIFiCA que, na presente €1ata, o (a) requerente
aci.Ina identiüc$do{a) FIAG COt9STÀ’ dá ;ielaÇãã 'dé responsáveis iriidône©$ para
participar de licitação na adurirli$traçãó pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não cons',;Rna-da i:6}açãô &qu SD 118cIa' pára: emissão desta certidão os responsáveis ainda não
noü8cados do teor dos acérdãos condonatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
pfe,za de"Vigêha iã exrür.aeW? be111 como aqueles cnj ag apreciaÇÕes estejaHr suspensas em razão
de intel’posição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

v 1 ’;

1 \:8 )

J \. } } ; .'.

* + = { } } 2 i :
ns

i:1

(1

): • +

:1 :! \ 3 1 81

q •r ; b p • ; } 1 1
t +

Certidão enritida às 15:50:0-/ do dia 2-5/04/2025, coin. validade de trinta dias a contar da
emissão.

A lverüc:kIa(le das inf©riilaçõ€g.a®\i;pr:e$tãdas pactenr sefcôn$rürhdâ$ rio §ítiC>.

!rttps-://contas.tau.,go\1',-br/GidS/f?p.=1660,'5
1 : + :+ :1 1 h 1

! !) i l. : '{

1 Ff ; . p . 1 : r 1 fF • TP
•: 1 p r 1p ;e1+ ! .:

Códiga ide- ich-Erole da,.ceüidão: .P 1 FS250425 1 55007

Atenção: qualquer rasura ou emenda inval.id:irá este docünlento.



GQNTROLA'm©RgA„G'ERAL DA UNgÃO

Certidão Negativa Correclonal -- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ1 CEISJ CNEP e
CEPiK/1)

ConsuliÚÓ.i '$ANiLO LIMA DOS Rl:18

CPF/CNPJ; .171.601.844/0001=90 .-.' ;'...}
1.;};

{ $h ?: s ,'

} '{ 1

Çertiiíc$-se álle, em consulta aos sisternas eP AD e CGU-PJ e aos cadastros CEiS, CNEP e CEPIM,

maütiqd$+)$iê.ÇQrrdgedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

proceditnéfItás"a6usatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da !egistação vigente, os referidos cadastros consolidanr iII/ornrações prestadas pelos eIItes

püb'li€osi d.à tocfosds~Pbdere$=€'ésf€F.q$dá go$eí'.1+o.

os -SiêteÜ IdS.e ÉÃO é: CGtJ:-PJ toÉsoliaani os dados sobre o- andamento dos processos üdnÉnisítaüves de respon.sabHka.ção

de eIItes privados no Poder Executivo Federal.

o Câddstixr NQàónat de El&presas {iüdôn,eoá e Suspdhsüg (CEIS} ap-tesenta ci re{ctção de empresas e pgs3t>a,s-físicas que

sofrer.an!.sançiLcs qIiq inlp{icaraln a restrição dç par{icipar. de BcitQções ou de ceíebvat’ contratos com a Administração
Pública

o Cadastro Nacional de Empresas Purridas ÍCNEP} apresenta a telação de unprescis que softera»r quaÜ;qHer das punições

previstas na Lei n'1 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

)

Ô Cadasíro dalrtida.des Privadas sent Fins Lucríúivos ip,tpediíias (CEP IM} apresenta a. telação de entidades privadas se112

fins lpcraüvos qIte est Qo inrpedidas de ceLebrar novos convênios, contratos de repasse ou tçynws de parceria com q
’:A;h-íi\kisÍl-ãêãà- Fab-Rea -Federal,-ài}:jhrteãô ’dê ii'fágulàiqdelakg:1 tão ÚàÉôlvi-dai eM cÓa+ênios;-tÓ:th;cft9i de"r-ebdsseoii {etwlos

de 1l;tÉcefia $t;11 ados àilíéTiorülààfe.

(:ér{iaãb é1+,{tiíia âi 1i.:49:8§; dd ãiã"25/04/2025 , cbin Çaiiaade áté o.diá2’5/05/2025 .

Link para consulta da verificação da certidão bttps://certidoes.cgu.gov.br/

66(iii6de$çbtíbId dá: ãé}{iqãÓ; 4CaV9+iVR4VVT8cikxnehQ

Qyatquer yasura pu erltenda invaLjdarã este docu.lnelttQ.

1/1



IroVER}{0 1)0 ESTADO DA BATUtA Emissão: 25/04/2025 12: 11

SECRE'fARTA DA FAZENDA

Certidão -Negativa €i© Débitos Tri!:111&ári©$

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 , código
Tributário do Estado da Bahia)

B. l ; +

Certidão N': 20252226006

RÀzÃQ 'SOCIAL : .: { }

DANILO LIMA DOS REIS

107.365.026

C'Nb3

17.601.844/0001-90

Fica certificado que. não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos-os seus estabelecimentos quanto à inexistência-de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de compet-ênciá da Proe-uradària Gerai do Estado, ressalvado odireito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser gpu Lados posteriormente.

EITiit{dàbrh2i}dá/20éé,é.ànfd;fnà Port;ria .II? p18Ó9,.seÍdo"yáiidà, pb; 60 dias: éÓntáqos à partir dá da-6 de slià
emissão .

ÁU+EÜtIdIDADE DEI.T-É- DI)ÇÜÜÉÜTO: ÉQDE éER ÓQMPkOVÁDÀ N.ÃÉ INSPEtOR IAtI FAZENDÁRI}

91J VI}\ H};iEkNE,1, No ENDEkÇÇC> .bitb://www.befqz:.ba.dov,br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegatíva.r IX



PREFEÊTU Fi?q IVIUbiIGIPAL DE PiRITIBA
RUA FRANCISCO HORÃCilO SAMPAIO, S/N CASA - CENTRO

PIRITIBA - BA - CEP:44830-000
FONE(S ): 74362821 53 CNPJ/MF: 13.795.786/0001-22

A ê war à
DE LiCENÇA 00006/ 2025

ç&ôhBkãkBíiã='
'!tiÁÜILc> LIMA.CId$ REi$' , ’.: 4- 1 .= . 11 1_-- 1-. . ..' ; ’ .. i-- :.i .;, Y ;igí '-.- ll

\N'Q'&iÉ;FÁl}TASI.A

Htm
IVI

9+ tFhH

TcTRIal 1=c

35g7$à

CPFfctiPJ

r 17.Q$1;égqQQb{léo

MOAbtÀ biréear VeRa rt81?1-9gã{o

©e Receita

i



REP Ü BLXCA Fb: DE RÂTZVA DO BRAS EL

CARTEIRA €)E !DEr$TiDAÜE PROFi$SIOFqÀL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO El$7 A.E:>O DA BAHIA

Categoria
CO NTADO R

NO Registro
BA-ü39169/O-2

Nome
DANILO LIMA DOS REIS

Nasdimento . Na cio na lld ad e Natura lida de
14/OU/1984 “. BRASILEIRA -' . CUB'ATAO„SP

r

.Assinatura do Profissional

Filiaçã o:

RAIMUNDO PAIXÃO DOS REIS
JANETE LIMA DOS REIS'

cp'F" $'
O 18 i940 elO 5 = 23

Documento de
IdentIfica ção
2002959 sçq9 epI

Esta barÉelr'a'tem fé pública como docum.eÀt:o de Identidade, nos
termas do art. 18 do Decreto.LeI n.a 9.295/46, c/c art. lo da Lei
n.a 6.206/75.

Data de Registro
10/02/2015 ,'„,

Valldad
Conselho

Código

REPÚBLICA FEDERATIVA DO -ÉRA SIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DA'BAFIiA

Aproxime um leitor de QR Code Óara
validar ou acesse o endereço :

httpqlZy sisteR?àü.efc.orçi .t$r-pyalidacao
/profissíónal/cpf/ti'2894ti it1523 fendi

go /9AC2FB

Arquivo emitido pelo apUbiiG6'vReDigital em- áêguÜda-feÍà,.20 dê àétetHbro de 2e121, às 13:s7.



lata dB eortsu ita: 15l'’1:)6,/202{] i 3:59:52

ic$eniificãç;ão €iü-t;ôfítribui iVe - CNPJ !'/fãtdÊ

CNPJ : 17H6ÜI, 844/0601 „ 90

.A opção pala Simples Nacional &/üu S-if/!EI êbÊ3nQe iodr,g i L. b s:,ai:!'ieCinlgüIL:$ da empresa

Nome EmFvresanal= D,4fêiLC) LIMA EJ€:>$ REiS

.fi:iu$çãp/qua{

SitU8çãD nG SÉnlptês l',laçi{}Ral: DF)tail te .p8Rc> Simples Ê’*!ücioHaâ d 8se18 01/01/20’ 13

sliuãÇãc! fio SiivIEi: NÃO 8nquaürãal> no SilWEg

4 Mib iniormaçõás
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PLAQUETAS kFISULTORIA

Salvador, 25 de abril de 2025.

PROPOSTA DE PREÇO

MANDAGUACU PREF GABINETE PREFEITO

A Empresa REI DAS PLAQUETAS E CONSULTORIA Inscrita no CNPJ 17.601.844/O001-90,

especializada na fabricação de plaquetas patrimoniais que abrange: desenvolvimento de layout, criação

e impressão digital. vem por meio desta apresçntar a seguinte Proposta Comercial:

DESCRIÇÃO QTDE.
10.000

VALORES

UNIDADE: R$ 0,22 (vinte e

dois centavos)
Plaqueta de Identificação Patrimonial eln Alumínio Anodizado. Com

código de barras de alta resolução para leitura precisa. Espessura de

O’3C) mm Formato retangular com bordas arredondadas, medindo 50 x

20 mm Alta fesistência a produtos químjcos, detergentes, limpadores

multiuso’ alvejaníes e abrasão. Impressão digital em alta definição, com
lnscrições na cor preta. Brasão institucional impresso colorido.

Acabamento com revestimento em verniz aL;tomo Iivo para maior

proteção e dürabilidade. Fixação rory; fita adesiva dupla face de alta

aderência. que cobre t”d' , ,up„K,..'i, da plaq,,t,. A, p!,q,etas vão

embaladas em caixas de papelão com aproximadamente 700 unidades

,organizadas em bloços de 50 ,;'6m li#$ de borracha para fácil iaÃusei:

IOOC>O (dez lnii plaquetas)
Total: R$ 2.200,00 (dois mil
e duzentos reais)

Valiçfa(19 da proposta: 60 dias

Frete d;ráiis

Àtencio$aín©nieI
Darlila LifTla

'j 7.61
BAN ILI
tua da Ii

}83 -98
$ REiS „ M8

loJa, dn „ üná.à
000 FirM% , 8

Diretor Çoínerclia}

ua da independência' S/M" Cenüo' Cep: 44- 830-000’ PiHtiba-BA Contatos: f071) 3043.R7dq / , ann, _.__
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GOVERNO DO ESTADO 1)A BA iiI A Emissão: 25/04/2025 12: 11

SECRETARIA DA FAZENDA

CerÊiciã© ]:Negativa de Débitos TrãbuÊári©$

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3,956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N'’: 20252226006

RAZÃO SOCIAL

l)ANlIJO 1,IM A DOS REIS

INSCRIÇÃO ESTADUAL

107.365.026

CNPJ

17.6(1 1 .844/000 1 -9(1

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou juridica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta cerltdão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscliios na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Ba}lia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posleriormente

Emitida en1 25/04/2025, cÓnforrne Porlarig n'’ 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTiCIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN$pETORIAS FAZENDÃRI/
OU VIA iNTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz,ba,gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de InscriÇão no CPF otl no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 dc 1 11 cl C -\;1l1.IIiICIN CHat: \-:\.I'pl



LOTE 1 - ADJUDICADO - 29/04/2025 09:16:32
1 - Placa de identificacao patrimonial 2cm x Sem feita em material de aluminio anodizado, aco inox ou material

equivalente, com brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de barras e adesivo de fixacao
VALORES UNITÀRiOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNIDADES Marca: REI DAS PLAQUETAS Modelo: ALUMINIO 50X20XO,38
Descrição: Placa de identificacao patrimonial 2cm x 5cm feita em material de aluminio anodízado, aco inox ou material equivalente.
corn brasao nlunlclpal, COdIgO patrImonIal. COdIgO de barras e adesIVO de fixacao no verso, feita em material resistente e duravel
seguIndo a sequencia numerica conforme informado pela Secretaria de Licitacao e Compras.Placa de identificacao patrimonial 2cm x

5cm feita em rnaterial de aluminio anodizado, aco inox ou material equivalente, com brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de
barras e adesivo de fixaçao no verso, feita em material resistente e duravel seguindo a sequencia numerica conforme informado pela
Secletarla de Licitacao e Compras
Quantidade- 10.000 Valor Unit.: 0,22

Razão Social

t DANiLO LirviA Dos REiS - ME

2 Sll_VEIRA & DALN/IAS LTDA

3 SS PASSOS ETIQUETAS E PLACAS lvIE 052 28.886.441/0001-51 O.90

4 FAZAN ETIQUETAS METÁLICAS LTDA 481 44.945.514/0001-95 1.01

5 FS ETIQUETAS LTDA 681 39.795.516/0001-05 1,01

6 SINALIZA BRASIL LTDA. 728 57.342.597/0001-70 1,01

03.954.780/0001-d5 - - 1 ,017 TECNOGRAPH LTDA 847

8 DMG COMUNICAÇÃO -{/ISUAt LTDÁ--Mi-' --- -5àà

9 L.É.T SOLUÇÕES LTDA
10 META COMERCIO DE FERRAGENS E

Razão Social

Razão Social

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N' 14/2025
Processo Administrativo Na 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: ALZIR BOCCHt JUNIOR

Data de Publicação: 10/04/2025 07:58:16

Valor Total: 2.200,00

CLASSIFICAÇÃO
Oferta FinalNum Documento Oferta Inicial Dif.(%) ME

274 17.601.844/0001-90 0.50

672 27.745.509/0001-10 1,01

0.22 Sim

0,24 9,09 Sim

Sim12,500,27

0,36

0,40

33,33

11.11

Sim

Sim

122.50 Sim

1.12 Sim

11.11 Sim

0.89

0,90

48.872.449/0001 -76 1.00 1.00
10.oo Sim

Sim35.45

414 57.896.489/0001-49 1.10

807 27.518,373/0001-05 10.0 :00
c'DES CLASSIFICADOS

rNum Documento

1,10

1 ,49

Oferta Final Dif.(%) ME

Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ALZIR BOCCHI JUNIOR

Gerado enl 29/04,’2025 09. 1 6:32 1 de 1



MUNICIPIO DE fWANDAGUÀC'U
MANDAGUÂÇ u--p Fi

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA NO 14/2025
Processo Adrrlinistrativo NC) 54/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: ALZIR'BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação: 10/04/2025 07:58:16

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 29/04/2025 '09:16:35
1 - Placa de identificacao patrirnonial 2cm x 5cm feita em material de aluminio anodizado, aco inox ou material

equivalente, com brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de barras e adesivo de fixacao

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADES –-–
Descrição: Placa de ldentificacao patrimonial 2cm x 5cm feita em materIal de aluminio anodizado, aco inox ou material equivalente,
com brasao municipal. codigo patrimonial, codigo de barras e adesivo de fixacao no verso, feita em material resistente e duravel
seguindo a sequencia numerica conforme informado pela Secretaria de Licitacao e Compras.Placa de identificacao patrimonial 2cm x
5cm feita em material de aluminio anodizado, aco inox ou material equivalente, com brasao municipal1 codigo patrimonial, codigo de
barras e adesivo de fixacao no verso, feita em material resistente e duravel seguindo a sequencia numerica conforme informado pela
Secretaria de Licitacao e Compras
Quantidade: 10.000 Valor Unit.: 0,22 Valor Total: 2.200.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 DANILO LIMA DOS REIS - ME 274 17.601.844/0001-90 O,50 0,22

2 SILVEIRA&DALMAS LTDA 672 27.745.509/0001-10 1,01 O.24

3 SS PASSOS ETIQUETAS E PLACAS ME 052 28.886.441/0001-51 O,90 O,27

4 FAZAN ETIQUETAS METÁLICAS LTDA 481 44.945.514/0001-95 1,01 0.36

5 FS ETIQUETAS LTDA 681 39.795.516/0001-05 1,01 O,40

6 SINALIZA BRASIL LTDA, 728 57.342.597/0001-70 1.01 O.89

7 TECNOGRAPH LTDA - -847 03.954.780/0001-05 1,01 O,90

8 DMG COMUNICAÇÃO VISÜÀL LTDA-MÉ 582 48.872.449/0001-76 1.OO 1.00

9 L.E.T SOLUÇÕES LTDA 414 57.896.489/0001-49 1,10 1,10
10 META coMeRcio DE FERRAGENS E 807 27.518.373/0001-05 10.000.'oo ' 'i.49

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta InicialRazão Social Oferta Final

JOSE ROBERTO :=::gIF::Í::;ãd'g'l''
MENDES:63453 MENDES:63453665953

Dados: 2025.04.29
12:12:36 -03'OO'665953

AUTORIDADE: JOSE ROB

MEDÓI.(%)

Sim

9.09 Sim

12,50

33.33

Sim

Sim

11.11

122.50

Sim

Sim

1,12 Sim

11.11 Sim

10,oo

35.45

Sim

Sim

Dif.(+,) ÚÉ

Gerado em: 29/04/2025 09:- 16:35 1 de 1
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MUNICIPIO DE MAhiDAGLIACU
MAND/\GUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N. 14/2025
Processo Adrnini$trativo NCJ 54/2025

Tipo' AQUISIÇÃO
CONDUTOR: ALZIR -BOCCHI' JUNIOR

Data de Publicação: 10/04/2025 07:58:1-6

TOTAI_ DO PROCESSO: 2.200,00

DANiLO LIMA DOS REIS - ME 17.601 .844/0001 -90 2.200,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 274 Lance: 0,22

Marca: REI DAS PLAQUETAS

Total: 2.200,00

Modelo: ALUMINIO 50X20X0,30Item: 1 Unidade: UNIDADES

Descrição: Placa de identificacao patrimonial 2cm x 5cm feita em material de aluminio anodizado, ãco inox ou material
equivalente. com brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de barras e adesivo de fixacao no verso, feita em
material resistente e duravet seguindo a sequencia numerica conforme informado pgla Secretaria de Licitacao e
Compras.Placa de identificacao patrimonial 2cm x 5cm feita em material de alurT)i6i6 anodizado, aco inox ou material
equivalente, com brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de barras e ad@Ty'6 de fixacao no verso, feita em
material resistente e durave1 seguindo a sequencia numerica conforme inforr71'9,do pela Secretaria de Licitacao e
Compras
Quantidade: 10.000 VaI. Ref.: 1,01 Valor UniV';aÍ22 Total Item: 2.200,00

g=..'''
/Jd

A
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MUNICIPiO DE !V!/\iUDP,.GUACI,j

MAN DAGUAÇU-P'R

ATA DE REGISTRO DE PREÇQ$

PREGÃO ELETRÔ 8,41eo NO 14/ 2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 71

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICXP:EO DE B4Aiq 13/iGUAÇU, inscrito no CNPJ no
76.285.329/0001-'08, com endereço RUA BERNARDINO BOGO, 175, na, çidade de MANDAGUAÇU-PR., r\este
ato representado pelo orderlador, JOSE ROBERTO i'4EiHDES pbrtaddr da Cédula de identidade no 4253669
-5, e inscrito no CPF/MF sob o no 634.536.659-53, nos termos da Lei no 14.133/2021, e suas alterações, da
Lei 10.520/2002, dos Decretos Municipais nos 8433/23, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico no
U2025, homologado em 29/04/203, integrante do Processo Administrativo no 54/2025, por deliberação do
Pregoeiro design,IdO por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa DANILO LiMA
DOS REIS - ME, CNPJ no 17.601.844/0001-.90, com endereço RUA DA INDEPENDENCIA, S/N, CEP 44830000,
representada por DANiLO L.IMA DOS REIS, Carteira de identidade no 2012261701, inscrito no CPF no

018.940.105-23, observadas as cóndições do Edital que regem o Pregão e aquelas enuncÊadas nas cláusulas
que seguem

1- DO OBJETO:

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Registro de preço para
aquisição de placas patrimoniais para atender a as necessidades do órgão contratante por 12 meses.

1. 1- Do órgão contratante MANDAGUAÇU-PR, descritos no "DEMONSTRATIVO DE LOTE$
REGiSTRADOS", anexo a esta ATA;

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Ucitatório e seus respectivos
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrições.

2- DA VIGÊNCIA:

2.1- Apresente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua publicídade;

2.2-. Durante o prazo de vigência desta ATA, o Órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações.

3- DA VINCULAÇÃO:

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas p.artes, de acordo com as condições
avençadas no Edital Licitatório, sendo observado Q disposto- na Lei no 10.520/2002, os Decretos Municipais
nos 8433/23, bem como, no que couber, as determinações Constantes da Lei no 14.133/2021 e suas
posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre 9 m:atér.ia.

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:'

F
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MANDAGUAÇU-PR

4.1- As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos docurnentos apresentados quando
daquelas fases,

5- DO$ PREÇOS E DA PESQUISA DE, MéRCADO:

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presehte ATA, constam do
"DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;

5.2- o órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercadol de forma a comprovar que os preeos

registrados permanecem cornpatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a
solicitação de aquisiçÕ9 e/ou pubjicação periódica no Diário Oficial do. Município.

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

6.1- O prazo de entrega ficará condicionado ao estipulado em edital;

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do .Código de Defesa do Consumidor,
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade ,queos tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou Ihes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o órgão
contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que Ihe será fixado, -cabendo-lhe efetuar as correÇões
cabíveis 1

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item ahtérior implicará êm .aplicação das sanções

previstas na presenteATA;

6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade doCs) materiais(s) entregue(s);

6.6-. A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Gqrantia, nos termos do Art. 18 do Código de
Defesa do Consumidor (Lei n') 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto -da Licitação, pelo
prazo de 12 meses a partir do recebimento definitivo doCs) produtos(g), pela Central de Abastecimento/SMS,
entendendo como tal a data de adimplemento;

6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, estadual e
municipal, em tudo aquilo que for aplicável;

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos maieriais
desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que precedeu a sua

formalização.

7- DO PAGAMENTO:

7.1- o pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela
contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data do adimplemento da obrigação, considerada
como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá
ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA;

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos
necessários para liquidação do saldo devido; 8–
Gerado em: 06/05/2025 14:24:51 2 de 7
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7.3- Do montante.devido, serão déduzidos os valores referentes à rétençãÓ de Tributos e

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4- Os pagame'ntos serão efetuados me-diante depósitos bancários: Pará taÚto, a êontratada deverá

informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da
agência; e número da conta corrente);

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de
depósito direto 'na c9nta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em
função do. acordo a ser celebradoi A emissão desse título de crédito, -sem brejüízo das providências judiciais
çabíveis, por caracterizar ilíciÇo grave, equiparável a .emjssão de "duplicatas:simuIadas”, demandaíá o
sancionamento dá contratada corn' LIma das penas presc-ritas nos incisoÉ IIi e IV, do art. 87, da Lei n'’
8.666/93, pelo fato desse ato,-enquadrar-se na situação disposta no inciso .111; do art. 88, do mesmo diploma
legal /

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com suas
obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos
Federais;

7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela
matriz, com a conseqüente emisgãó da Nota de Empenho e Nota Fiscal. com o CNPJ da filial, o pagamento só
será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade

Social- (INSS) e a-o Fundo di Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das
respectiVas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea "d'’ do inciso XIV
do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a necessidade no órgão
contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança bancária, no valor total da
parcela adiantada.

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, regsalvados os caéos fortuitos ou de força
maior previStos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades,
garantida a sua prévia defesq no respectivo processo:

8.1.1- Advertência;

8.1.2- MuIta; e,

8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Municipalidade de MANDAGUAÇU-PR por prazo não superior a dois (2) anos.

8.2- Das Multas:

8.2.1- As muItas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

8.3- Da aplicação das penalidades: 8-
Gerado em: 06/05/2025 14:24:51 3 de 7
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8.3.1- As penalidadés serão aÓlicadas administrativamerÊte: iÚdépéhdenteménté de iriterpelação judicial ou
extrajudicial.

8.4- Da cumulatividade:

8.4.1- A aplicaçãd da penalidade «mult:a" não impede qC1e oórgão êd-ntfatanté regcirida unilateràlmente o
acordo e venha a apliéar, cumulátiVámente, à sanção prévista no subitem 8.1.3.

8.5- Da aplicaçãQ das multas:

8.5.1- MuIta por atraso da entrega:

8.5.1.1- As multas, caso aplicàdas,-serão calculada-s tomandQ por base o valor total da parcela em atraso
devidamente atualizado, -conforme índice adotado-bara à atuàlizãeãó mónétária nb valor de 0,5% (cinco
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia,

8.5.2- MuIta compensatória;

8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada urna muIta
compensatória de 10% (dez por cento) -do valor do objeto, pelos danos-caüsados pela inadimplência do
fornecedor

8.6- Caso a .Contratada descumpra .o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada muIta
correspondente a 0,1% (un] dééimQ-por cento) pôr dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar dó término
do prazo estabeleêido naquelé item para retirada da mesma.

9- DO CÀNCELAMENTO DA ATA DE kEGISTRQ DE PREÇOS:

9.1: O Registro -de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA;

9.1,2- o Fornecedor der causa a rescisão administrativa de 'acordo (ou in-stfumehto equivalente)

decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante;

9.1,3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente)
decorrente de Registrode Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante;

9.1.4- Não aceitar.reduzir o(s) preço.(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s)

praticados(s) ng merçado;

9.1,5- Por razões dê interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante;

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei no 8.666/93.

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos ,caso$ previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,"juntando-se o comprovante ao processo de
administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cincó) dias úteis para apresentação da defesa.

9.3- N, „„ d, „, ig.„,d,, i.„,t. ,. i.„„,[„,1 , „d„,ç, d, F,r„e„d,r, , cor„u.icaçã, „rá &;p„
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publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos/ cancelado o preço
registrado.

10- 1)A FiSCALiZAÇÃO:

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante;

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA- será exercida por servidor habilitado
designado em edital f?rmalrnçht9 pelo órgão contratante, pára tal, investido de plenos poderes para:

10.2.1- Recusar o mqterial em de$acordo com o objeto;

10.2.2- Promover a liquidação .do respectivo .documento de cobrança;.

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos itens
8 e 9 a serem exçcutados pelo órgão contratante;

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos itens
entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das condições
estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias, As despesas decorrentes
dos exames a serem realizados .serão custeadas pelo órgão contratante;

10.4- A rejejção dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado.

11- DO$.CASOS FORTUITO$ OU DE FORMA MAIOR:

11.1- Serão considergdos casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancejamento .da ATA ou não
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situáções a seguir, quando vierem a afetar a

entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:

11.1.1- Greve geral;

11.1.2- Calamidade pública;

11.1.3- Interrupção dos fneios de transporte;

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmenie prejudiciais} e,

11.1.5- Ou’trÓs casos que se enquadrem ho parágrafo único do ?rt. 393 qo N9vo Código Civil Brasileiro.

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriarnente justificados pela Contratada perante o

órgão contratante;

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior:

12- DA CONTRATAÇÃO:
Ô-

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através de
emissão de nota de emDenho esDecífica com a emoresa, aue terá forca de contrato;
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\

JOSE ROVER.TO MENbÉs

hlpL-_
DANILO LIMA DOS REIS - ME

MANDAGUAÇ.U, 06 de maio de 2025

DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS

LOTE 1

Item: 1

Quant.: 1

Unidade: UNIDADES

Num: 274 0,22 Total: 2.200,00

Marca: REI DAS PLAQUETAS Modelo: ALUMINIO 50X20X0,30
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Descrição: Piaca de identificacao patrimonial acm x 5cm feita em material de aluminio anodizado, aco inox ou material
equivalente, corn brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de barras e adesivo de fixacao no verso, feita em
material resistente e dura'deI seguindo a sequencia numerica conforme informado pela Secretaria de Licitacao e
Compras.Placa de identificacao patrimonial 2cm x 5cm feita em material de aluminio anodizado, aco inox ou material
equivalente, com brasao municipal, codigo patrimonial, codigo de barras e adesivo de fixacao no verso, feita em
material resistente e duravel seguindo a sequencia nurneHca conforme informado prata Secretaria de Licitacao e
Compras

Quantidade: 10.000 Valor Unit.: 0,22 Total Item: 2.200,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO: 2.200,00
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